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60 anos

A comunidade “santoina-
cense”  recebeu no início 
deste mês, um novo es-

paço para prática de atividades 
de lazer. A obra faz parte de 
mais uma etapa da revitaliza-
ção da Avenida Luiz Antonio 
Augustinho, no entorno com o 

Santo Inácio 
entrega Obra 
inovadora no 
centro da cidade

Estrutura representa recriação de sua História 
com novo urbanismo em via principal da cidade

Terminal Rodoviário Interestadu-
al, passando pelo  cruzamento 
com a Avenida Raposo Tavares 
e concluindo até encontrar-se 
com a Rua João Quintino de 
Oliveira, numa extensão de mais 
de1.500 metros.

 Em toda sua extensão de 

com novo urbanismo em via principal da cidade
pista dupla, as obras ganharam 
espaços, para pedestres, ciclis-
tas e estacionamento central 
para 50 veículos. 

Com  a revitalização da Via, 
houve a instalação da grama 
esmeralda, nova iluminação,  
pintura  especial que identifi ca a 

exclusivida-
de ao usuários 
e sinalização ade-
quada, agora a popula-
ção conta com a nova pista 
de ciclismo, toda calçada e 
sinalizada para melhor receber 
as famílias. Página 3

O deputado estadual Arilson 
Chiorato, co-assinou junto 
com o deputado Requião 

Filho  e mais oito deputados, pro-
jeto de Lei que determina que a 
Agência de Fomento do Paraná e 
o Banco de Desenvolvimento do 
Extremo Sul ofereçam e fi rmem 
contratos de empréstimos a 
juro zero para micro e pequenas 
empresas inscritas no SIMPLES 
Nacional, que tenham fatura-
mento anual de no máximo 1 
milhão de reais. 

O projeto visa amenizar os 
impactos da crise econômica 
que foi potencializada pela pan-
demia do COVID-19. Também 
prevê que os empréstimos com 
as condições de juro zero, devem 
acontecer durante a pandemia e 
até 24 meses do término do perí-

Deputados querem empréstimo 
a JURO ZERO para micro 

e pequenas empresas
odo de calamidade pública.

Como não existe vacina 
para o coronavírus, a medida 
de maior efi ciência no mo-
mento é o isolamento social, 
o que desaquece a economia 
e faz aumentar o desempre-
go que já estava atingindo 
altos índices. Dessa forma, a 
maioria das empresas passa 
a enfrentar difi culdades, em 
especial as micro e peque-
nas, que são responsáveis 
por grande parte da geração 
de emprego no estado do 
Paraná. 

O deputado Arilson enten-
de que o juro zero deve ser 
garantido pelo Governo do Es-
tado, “é papel do Governo ga-
rantir que as pessoas possam 
se cuidar e também reduzir 
o impacto econômico que os 
paranaenses estão enfren-
tando. É fundamental nesse 
momento a manutenção dos 
empregos, a possibilidade de 
assegurar que os comércios 
possam fi car com as portas 
fechadas em segurança. Mas 
o Governo está inerte, até 
agora, depois de três meses, 
formalizou apenas ¼ dos em-
préstimos que prometeu. Isso 
não podemos aceitar!”

De autoria do Deputado 
Federal Enio Verri foi 
aprovado no plenário 

da Câmara dos Deputados, 
o Projeto de Lei 735/20, que 
estabelece várias medidas 
para que os agricultores fami-
liares tenham auxilio durante 
esta pandemia, sendo um be-
nefício especial para fomentar 
a atividade e prorrogação das 

Projeto de Auxílio Emergencial para Agricultor Familiar, 
do Deputado Enio Verri é aprovado na Câmara Federal

condições de pagamento de 
dívidas. Podendo ter acesso 
aos benefícios os agricultores, 
empreendedores familiares, 
pescadores, extrativistas, sil-
vicultores e aquicultores.

Conforme Verri, propõe 
que essa futura Lei seja cha-
mada “Lei Assis Carvalho, em 
homenagem ao Deputado 
Federal do Piauí, recente-

mente falecido, ele que era 
um militante nesta área. Verri, 
ainda explica:

“Temos que garantir estes 
mecanismos que são emer-
genciais, com os benefi ciários 
que não receberam o auxílio 
emergencial lançado há al-
guns meses, podendo rece-
ber o total de R$ 3.000,00 por 
meio de cinco parcelas de R$ 
600,00 e as mulheres prove-
doras de família terão direito 
a R$ 6.000,00. E os requisitos 
também são semelhantes ao 
auxílio emergencial: não ter 
emprego formal, não receber 
outro benefício previdenciá-
rio, exceto o Bolsa Família e 
ter renda familiar de até meio 
salário mínimo”.

A matéria agora será enca-
minhada ao Senado Federal 
para aprovação.

Realizado ontem  21/07  
a entrega de 46 ces-
tas básicas para 23 

alunos da Escola de Educa-
ção Especial Rafael Costa 
da Rocha (APAE) que serão 
benefi ciados com (02) duas 
cestas. 

Esse benefício foi viabi-
lizado através do Departa-
mento, e Políticas para Pes-

Segurança Alimentar para crianças e adolescentes 
portadores de necessidades especiais

soas com Defi ciência da SEJUF 
e o CEDCA – PR, com recursos 
oriundos do Fundo da Infância e 
Adolescência (FIA), como medida 
emergencial adotada durante o 
isolamento social, necessário ao 
enfrentamento do COVID 19.

O critério para recebimento 
das cestas básicas foi baseado 
em questionário distribuído a to-
das as instituições que atendem 

pessoas com defi ciência no 
Estado e que são convenia-
das com a Secretaria de Es-
tado da Educação e Esporte. 
Cada Instituição respondeu 
previamente um estudo in-
dicando quantas crianças e 
adolescentes, na faixa etária 
entre 0 a 18 anos, encontram-
se em condição de vulnerabili-
dade econômica e social.Farmácia do Povo a mais de 18 anos 

atendendo Nova Esperança e região

Agora também 
com Manipulação 
de Fórmulas com 
Insumos de qualidade 
e laboratório 
com tecnologia 
de ponta

Disk Remédios 3252-5166
9.8448-5532Avenida 14 de Dezembro, nº 754, Nova Esperança

APAE . ITAGUAJÉ

Animais abandonados 
tem sido uma constan-
te em várias cidades 

do Brasil, desde que o Covid-
19 se implantou, entretanto, 
na cidade de Paranacity há 
quem se preocupe em aju-
dá-los, combatendo a fome 
dos animais de rua, inclusive 
com atendimento  médico 
veterinário, e  que também 
auxiliam animais vindos das 
cidades de Cruzeiro do Sul 
e Inajá.

Esta foi uma iniciativa 
da advogada Renata Nasci-
mento Vieira Sanches que 
desde o início do ano de 
2019 que até MAIO/2020 
promoveu com recursos 
próprios o abastecimento de 
comedouros de rações duas 
vezes ao dia.

O número de pedido de 
ajuda só tem aumentado e 

Em Paranacity, animais de rua 
têm apoio do Projeto 

“Pensando Direito Animal”- PDA

as difi culdades fi nanceiras 
também, e para ter mais re-
cursos para tratar de forma 
mais racional e amorosa 
possível,  Dra. Renata or-
ganiza sorteios para que a 
arrecadação dinheiro com a 
venda de produtos da marca 
do projeto  para custear a 
compra de rações e também 

os tratamentos com médicos 
veterinários, como consultas 
e medicamentos.

Além da advogada, tam-
bém são padrinhos do Pro-
jeto, Diego Rafael e Samara 
Gonçalves que conseguem 
doações junto ao comércio 
local. E cada vez mais, mui-
tos participam ativamente, 
como é o caso dos jovens 
Clayton Silva e Vanessa Car-
neiro, possibilitando assim 
doações de outras cidades 
e até de outros estados.

Dra. Renata acolhe em 
sua casa, dezenas de ani-
mais, entre cachorros e ga-
tos, especialmente os que 
em situação de risco, rece-
beram maus tratos e para 
ela, que sempre defende 
bandeiras de causas sociais, 
a defesa de animais é um de 
seus objetivos de vida.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO

TeruoTakakura torna público que recebeu do IAP, a Licença 
de Operação de Regularização para Granja Avicola de Pos-
tura instalada Rod.Júlio Zacarias Pr 555-km 0,1 município 
e comarca de Nova Esperança Estado do Paraná. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

TeruoTakakura torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para Granja Avicola de 
Postura instalada Rod. Júlio Zacarias Pr 555 km 0,1 muni-
cípio e comarca de Nova Esperança Estado do Paraná. 

Iaguara Agropecuária S.A.
CNPJ/MF nº 26.854.319/0001-78 - NIRE 41.300.298.998

Retificação
Em nosso Edital de Convocação publicado dia 19/07/2020, onde se lê: a participar, em primeira convocação, 
da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, que se realizará no dia 27 de julho de 2020; leia-se:  
a participar, em primeira convocação, da Assembleia Geral Ordinária da Companhia, que se realizará no  
dia 28 de julho de 2020.

Iaguara Agropecuária S.A.
CNPJ/MF nº 26.854.319/0001-78 - NIRE 41.300.298.998
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da Iaguara Apropecuária S.A. (anteriormente denominada 
“CMNP Pecuária S/A”) (“Companhia”) a participar, em primeira convocação, da Assembleia Geral Ordinária 
da Companhia, que se realizará no dia 28 de julho de 2020, às 09:00 horas, na sede da Companhia, localizada 
no Município de Inajá, Estado do Paraná, Fazenda Paranapanema, sala 02, Estrada Paranapanema s/nº, Zona 
Rural, CEP 87670-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Prestação de contas dos 
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2019 
e destinação do resultado; e (b) Fixação da remuneração global dos membros da Diretoria da Companhia. 
Informações Gerais. Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, no prédio da sede social, no 
Município de Inajá, Estado do Paraná, Fazenda Paranapanema, sala 02, Estrada Paranapanema s/nº, Zona 
Rural, CEP 87670-000, os documentos a que se refere o Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social 
encerrado em 31/12/2019.

Inajá, 19 de julho de 2020.
Caio Baccarat Silva - Diretor Presidente

Maria Isabel Mesquita Pereira - Diretora sem Designação Específica
(19, 22 e 26/07)
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020 – UASG 987559 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE   
 
A Prefeitura Municipal de Flórida-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 04 de agosto 
de 2020, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço POR ITEM, que tem por objeto: a aquisição de sacolinhas plásticas biodegradáveis 
para campanha e distribuição de medicamentos na farmácia básica da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Florida. 
 
 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 04 de agosto 
de 2020, no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Compras, Licitações e 
Contratos, na Rua São Pedro, nº 433 e no site www.florida.pr.gov.br – licitações, ou através do 
site: www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações complementares através do telefone 
(44)3257-1212. 
 
Flórida, 21 de julho de 2020.  
 
 
MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira 

Flórida, 21 de jul

MARINA LOPES SILVA
Pregoeira

 
 

 

DECRETO N.º 086/2020  

Súmula: Retifica aposentaria da servidora pública 
municipal ADRIANA ALENCAR ARRUDA 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do 
Município de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e tendo em vista a Instrução n.º 553/2020 — CAGE, exarada no 
Processo sob n.º 624126/17 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica retificado o Decreto n.° 108/2017 de 
05/06/2016 que concedeu aposentadoria a servidora Adriana Alencar Arruda, 
brasileira, servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de Professora, 
portadora da CI/RG n.° 4.126.680-5/SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n.° 
618.060.729-04, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2° - Fica concedido aposentadoria voluntária, por 
idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, com fulcro no art. 40, 
parágrafo 5º da CF. 

Art. 3° - Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 2.048,71 (Dois mil e quarenta e oito reais e setenta e um 
centavos). 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE. 
PARANACITY, EM 21 DE JULHO DE 2020. 

 

 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

PARANACITY, EM 21 DE JULHO DE 2020.

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2020 
Processo nº 095/2020 

 
O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 04de agostode 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 045/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 04/08/2020 até as 08h30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de medicamentos destinados ao 
departamento de saúde do município, em quaisquer quantidades, podendo ou não 
atingir a totalidade licitada. 

Floraí,21de julhode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 
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EXTRATO DE 4º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 047/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 025/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ARI ERICH GOHL - ME, inscrita no CNPJ nº 
15.080.472/0001-79 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL E GRAMA SINTÉTICA PARA ESTA MUNICIPALIDADE 

VALOR DO ADITIVO: R$16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/07/2020. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

departamento de saúde do município, em quaisquer quantidades, podendo ou não 

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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O JOVEM INTELECTUAL
maturidade, dedicação e solidão

| Por Fernando Razente

“Vejo a vida intelectual como um valioso rito de 
passagem da juventude para a maturidade, 
um caminho de tentativas, erros e acertos 

rumo à sabedoria, e não apenas à erudição.” 
Bruno Garschagen

Master Coach Rodirlei Guimarães 
Pereira, Advogado e Coordenador 

Político. Especialista Invicto 
em Eleições Municipais

NOVA DATA EC 107/2020 – Tex-
to adaptado à EC 107/2020 
11 DE AGOSTO: As emissoras 
de rádio e televisão ¬fi cam proi-
bidas de transmitir programa 
apresentado ou comentado por 
pré-candidato.
15 DE AGOSTO: Até essa data, 
os gastos com publicidade ins-
titucional não poderão exceder 
a média dos gastos dos 2 (dois) 
primeiros quadrimestres dos 3 
(três) últimos anos que antece-
dem o pleito, salvo em caso de 
grave e urgente necessidade 
pública, assim reconhecida 
pela Justiça Eleitoral. 
Prazo ¬fi nal para desincompa-
tibilização de candidatos que 
precisem se afastar de suas 
atividades em até 3 (três) me-
ses antes do pleito, nos termos 
da legislação. 
Candidatos também passam 

Fique por dentro das novas 
datas desta Eleição

a ser proibidos de compare-
cer a inaugurações de obras 
públicas.
Nos três meses que antecedem 
a eleição (15 de agosto) até a 
posse dos eleitos, ¬fi ca vedado 
a agentes públicos contratar, 
transferir, nomear ou demitir 
sem justa causa servidores 
públicos.
A partir dessa data, ¬fi ca veda-
do a agentes públicos: - Trans-
ferir recursos, fazer publicidade 
institucional e pronunciamento 
em cadeia de rádio e TV; - Con-
tratar shows artísticos pagos 
com recursos públicos na rea-
lização de inaugurações.
31 DE AGOSTO A 16 DE SE-
TEMBRO: Real ização das 
convenções partidárias para 
de¬finição de coligações e 
escolha dos candidatos. As 
convenções podem ocorrer por 

meio virtual.
26 DE SETEMBRO: Último dia 
para registro de candidaturas. 
Início do prazo para que a Jus-
tiça Eleitoral convoque partidos 
e emissoras de rádio e TV para 
elaboração do plano de mídia.
27 DE SETEMBRO: Início da 
propaganda eleitoral, inclusive 
na internet.
09 DE OUTUBRO: Início da pro-
paganda eleitoral gratuita no 
rádio e na televisão.
27 DE OUTUBRO: Divulgação 
de relatório pelos partidos, 
coligações e candidatos sobre 
recursos recebidos do Fundo 
Partidário, do Fundo Especial 
de Financiamento de Cam-
panha (Fundo Eleitoral) e de 
outras fontes, bem como sobre 
os gastos realizados.
12 DE NOVEMBRO: Último dia 
da propaganda eleitoral gratui-

ta no rádio e na televisão.
14 DE NOVEMBRO: Último 
dia da propaganda eleitoral 
(geral).
15 DE NOVEMBRO: 1° turno 
da eleição.
Conte com uma Assessoria 
Especializada em Campanha. 
Forte Abraçoooo.

44|9.9834-1777

Fernando Razente: Bruno, o que é e qual a importância da vida intelec-
tual na juventude? Bruno Garschagen: “A vida intelectual é, ou deveria 
ser, o cultivo do espírito por meio do conhecimento e a busca por um 
sentido para a vida. Os instrumentos à disposição para essa empreitada 
são os livros, os ensinamentos de quem conhece e pode ensinar aquilo 
que lhe interessa, e viver a vida como se fosse uma grande e estimulante 
jornada. O grande problema é que realizar o que acabei de descrever exige 
algo que a juventude (ainda) não tem: maturidade. Vejo a vida intelectual 
como um valioso rito de passagem da juventude para a maturidade, um 
caminho de tentativas, erros e acertos rumo à sabedoria, e não apenas 
à erudição. Talvez a maioria dos jovens padeça da natural juvenilidade 
e, uma vez iniciada a trajetória, confunda acúmulo de conhecimento 
com sabedoria, algo que exige o transcorrer do tempo, experiências de 
vida, sofrimento, sobretudo. Maturidade, aliás, não se conquista com 
a idade: cada vez mais há mentes juvenis em corpos adultos. A vida 
intelectual na juventude ajuda o iniciado a civilizar-se. Por outro lado, 
não acredito que o conhecimento e o cultivo da vida intelectual por si 
mesmos tornarão uma pessoa necessariamente virtuosa. Há canalhas 
cultos e honrados ignorantes. Quem é digno, se esforça por toda a vida 
para ser sábio e honrado. Se árduo e honesto, tal esforço já é valoroso, 
compensa a trajetória.”
Fernando Razente: Qual a posição que a leitura - e os tipos de leitura 
consumida, como jornais, blogs, impressos e livros - tem na vida inte-
lectual do jovem?  Bruno Garschagen: “Não existe uma regra: cada jovem 
atribuirá uma importância inicialmente utilitarista ao escolher o tipo de 
leitura que é necessária (para a escola ou faculdade) e a que lhe interessa 
naquele momento de vida. É a dedicação e o esforço árduo, o grande 
objetivo e a atitude perante a vida que farão com que a leitura seja um 
ativo - e não um passivo - na vida do jovem. Mas não há dúvida de que 
os livros estão num plano hierárquico infi nitamente superior aos jornais, 
blogs, etc. para quem deseja construir uma vida intelectual. A depender 
do jornal que se lê, o que se tem é a morte do intelecto.”
Fernando Razente: Quais funções e formas devem ter a escrita, o 
diálogo e a refl exão para uma vida intelectual de qualidade na juven-
tude? Bruno Garschagen: “Não existe regra. E insisto nisso porque sofri 
um bocado seguindo sugestões de grandes intelectuais e escritores que 
não serviam para mim. Quando isso acontece, você duvida de você, da 
sua capacidade, e não da forma, do método, que você está usando. É 
importante que você conheça e que teste, e que saiba que aquilo que 
funcionou para os seus mestres pode não ser adequado para você. O 
que eu sempre tentei fazer – e continuo – era pensar que os elementos 
separados eram o alicerce do todo. A partir daí eu conseguia encaixar cada 
um deles como se fossem as fundações de um edifício. Por exemplo: eu 
leio grifando e anotando, o que desperta a refl exão contínua. Em seguida, 
escrevo observações e impressões a respeito do que li e refl eti. Depois, 
reescrevo frases ou parágrafos para ver como aqueles trechos que achei 
notáveis soariam com a minha escrita. Ao estabelecer esse diálogo com o 
escritor, consigo entrar no universo que ele criou e estabelecer um paralelo 
com aquilo que aquele universo provocou em mim e como eu refl eti a 
partir dele, estando, ao mesmo tempo, dentro e fora do livro. É como se 
eu criasse dois universos paralelos que se comunicam o tempo inteiro e 
me fornecem as ferramentas que eu preciso para, a depender do livro, 
desfrutar a leitura ou apreender o seu conteúdo. A partir desse diálogo 
com a obra, passo a dialogar com os seus críticos ou leitores amadores, 
e assim continuo a erigir o edifício do conhecimento que já tem funda-
ções sólidas. A vida intelectual exige treino, dedicação, sacrifício, como 
qualquer instrumento musical, como qualquer esporte.”
Fernando Razente: Quais sacrifícios, desafi os e privações a vida inte-
lectual exige na juventude? Bruno Garschagen: “Há quem consiga ter 
vida social e vida intelectual na juventude: não são excludentes. Eu não 
consegui e lamento por isso. Submergi completamente na leitura e nos 
estudos. Achava que devia fazê-lo a fi m de ler tudo o que eu gostaria e 
achava importante. Queria compensar o tempo perdido até aqueles 20 
anos como não-leitor. Quando eu gostava de um autor, lia tudo dele. 
Lembro de quando li Santuário, de William Faulkner. Fiquei maravilhado. 
Peguei emprestado com um amigo todos os livros do autor traduzidos 
para o português. Li tudo. Foi assim com vários outros escritores. Foi 
não, continua sendo. Infelizmente, o equilíbrio, sempre necessário, que 
me permitiria aproveitar parte da vida social da faculdade, só obtive 
gradualmente com a maturidade. Mas, como disse uma vez meu pai, o 
tempo passado não se recupera.”
Fernando Razente: O jovem intelectual sofre preconceitos? Bruno Gars-
chagen: “Não vejo preconceito, mas, apenas por aquilo que vivi e presenciei, 
noto um incômodo pelos que estão ao redor do jovem. Aquele que pretere a 
sua vida social pela leitura e pelos estudos é cobrado em maior ou menor 
grau pela família e pelos amigos. Ou não é incentivado. Talvez porque os 
que estão à sua volta não entendam o que a leitura e os estudos signifi cam 
para ele em razão dos interesses divergentes. Quem não tem o hábito da 
leitura ou diz não gostar de ler é incapaz de ver alguém sentado lendo e não 
incomodar. Quantas vezes eu, dentro do ônibus lendo, fui interrompido pela 
pessoa ao lado que, estranhamente, considerou que meu ato de ler era um 
refúgio contra a solidão, um aceno desesperado para que um estranho se 
aproximasse com uma conversa salvadora. Na média, o brasileiro detesta 
solidão e silêncio, e tenta impedir qualquer um de desfrutá-los.”
Fernando Razente: Bruno, como foi o seu caminho na vida intelectual 
ainda jovem e quais conselhos você daria para a juventude? Bruno Gars-
chagen: “Comecei tardiamente, ali pelos 20 anos. Foi quando descobri 
que gostava de ler e passei a fazê-lo diariamente. Essa descoberta me 
levou a outra: havia tanto o que ler que eu precisava organizar a minha 
rotina para essa missão de vida. Não era fácil, pois eu trabalhava durante 
o dia e fazia faculdade de Direito à noite. Sendo assim, eu andava sempre 
com um livro à mão para ler em qualquer tempo disponível. Comecei 
a treinar métodos de leitura dinâmica e a ler enquanto andava para o 
trabalho e para a faculdade. Lia durante algumas aulas cujo conteúdo 
eu aprendia rápido. Li Ulisses, de James Joyce, na sala de aula durante 
o quinto ano de faculdade. Meus fi ns de semanas eram dedicados à 
leitura civilizatória (prosa e poesia, fi losofi a, crítica literária) e ao estudo 
do Direito. O que eu posso dizer a partir da minha experiência é: escolha 
aquilo que lhe interessa e dedique-se com afi nco, não ceda à tentação 
da arrogância e tente aprender com todo aquele que você tiver a opor-
tunidade de conversar. Lembre-se que Sócrates fi losofava a partir do 
contato com pessoas diversas, não somente com outros fi lósofos; e que 
a grande literatura se constrói a partir das histórias de seres humanos 
medianos, não de gênios.”

Na coluna de hoje, o 
tema da nossa refl exão 
é a vida intelectual na 

juventude. Sempre que falamos da 
formação dos jovens, falamos de 
um assunto pertinente. Creio que 
estão no cultivo da intelectualidade 
dos jovens os novos frutos - bons ou 

ruins - do futuro de uma sociedade. 
Para tratar desse tema com autori-
dade, convidei Bruno Garschagen. 
Bruno é autor do best seller “Pare 
de Acreditar no Governo” e tam-
bém do recente “Direitos Máximos, 
Deveres Mínimos”. 

Além disso, Bruno é Mestre 
em Ciência Política e Relações 
Internacionais pelo Instituto de 
Estudos Políticos da Universidade 
Católica Portuguesa e Universi-
dade de Oxford (visiting student), 
formado em Direito e coordenador 
e professor de Ciência Política da 
Pós-Graduação em Escola Austrí-
aca (IMB-UniÍtalo). 

Em 2019 foi um dos principais 
comentaristas de política na rádio 
Jovem Pan, e, no início de 2020 
chefi ou o departamento de comu-
nicação e imprensa do Ministério 
da Educação do governo de Jair 
Bolsonaro.

O Prefeito Junior  Marceli-
no dos Santos , afi rmou 
que as melhorias rein-

tegraram o espaço na rotina 
dos “Santoinacenses” e só foi 
possível a realização destas 
obras, graças aos recursos 
federal, advindos de emenda 
do Deputado Federal Enio Ver-
ri.  A revitalização da quadra 
poliesportiva, no centro, que 
estava abandonada,  também 
foi  reformada com recursos 
federal do deputado Zeca 
Dirceu. Já, a pista de  cami-
nha no jardim João de barro, 
foi  construída  com recursos 
próprio do município.  

E concluiu:   “A infraes-
trutura desta pista `de ca-
minhada, às margens da  via 
perimetral estadual  tornou-se 
uma realidade para as pes-
soas poderem vir caminhar, 
correr, andar de bicicleta ou 
patins. Com isso, este espaço 

NOVO CARTÃO POSTAL DE SANTO INÁCIO 

Urbanização com implantação de ciclovia no 
canteiro central da Avenida Luiz Antônio Agostinho

se tornou um ambiente de 
promoção de saúde, lazer e 
bem-estar”, comemorou.

Além disso, as famílias de 
Santo Inácio contarão com 
uma estrutura moderna vol-
tada ao lazer e à qualidade 
de vida, toda a extensão foi, 
viabilizada a partir da revitali-
zação da parte que cabe à res-

ponsabilidade do município, 
já a pavimentação asfaltica é 
responsabilidade do Governo 
Estadual, vez que o fl uxo dos 
veículos que trafegam pela  
PR-340 ligando com PR-463, 
passa obrigatoriamente  pela  
Avenida Luiz Antonio Augus-
tinho. 

A Vice-Prefeita  Elisangela  
Calvo Grigoli   lembra, ainda, 
que a Prefeitura mantém um 
amplo planejamento para via-
bilizar áreas de lazer em ou-
tros pontos da cidade. “Além 
de revitalizarmos o canteiro 
central desta pista dupla e 
instalar a pista de caminhada 
estamos atendendo outros 
conjuntos habitacionais como 
o Conjunto João de Barro e 
também a entrega de uma 
quadra poliesportiva  para 
crianças e jovens”. concluiu a 
vice-prefeita Elisangela 

Após as melhorias na infra-
estrutura, a população ainda 
não  tem marcado presença 
maciça,  especialmente de-
pois das obras na pista de 
caminhada, em virtude da 
Pandemia, mas um morador 
das proximidades ressalta  
o local do antes e a nova 
realidade.  “Como moro aqui 
no “frêvo desta pista mis-
ta urbana/rodovia, não era 
possível caminhar no centro 
pois não havia calçamento. 
Depois da revitalização, fi cou 
muito melhor, mais cômodo e 

percebi até um aumento no 
fl uxo de pessoas que praticam 
esportes  e estão utilizando 
o novo calçamento para as 
caminhadas”, disse.

 “Com a i luminação, a 
revitalização das quadras e 
da pista o uso deste espaço 
por famílias deve aumentar  
consideravelmente, em breve 
então eu fi co mais tranquila 
para vir praticar esportes”. 
Comenta outro morador das  
proximidades.

 “A revitalização do es-
paço incentiva a pratica de 
esportes, assim,  a gestão 
municipal está  trabalhando 
para tirar as pessoas do se-
dentarismo e promover qua-
lidade de vida através do es-
porte. Para isso, a Prefeitura 
investiu recursos federal  na 
construção e revitalização de 
espaços como este aqui para 
ciclistas e pedestres. A nossa 
contrapartida é mobilizar a 
população a utilizar esses 
locais”, frisou Ronaldo  Cesar 
dos Santos, Presidente do 
Legislativo em nome de seus 
pares, lembrando que seus 
colegas vereadores aprovam 
projetos que vem em benefício 
à população. 

Na cerimônia de entrega da 
pista à comunidade, além da 
presença de famílias que resi-
dem nas proximidades, contou 
com a presença de vereadores, 
com poucas palavras.

E-commerce também cha-
mado de comércio eletrô-
nico ou comércio virtual 

é uma modalidade de compra 
onde é feito por aparelhos ele-
trônicos conectados a internet.

O canal de venda mais co-
mum do e-commerce é a loja 
virtual bem conhecido como 
site, mais qualquer venda feita 
pela internet pode se consi-
derar um comércio eletrônico 
como vendas pelo instagram 
e facebook e os grandes sho-
pping virtuais chamados ma-
rketplace (ex: mercado livre, 
americanas, amazon, magalu 
entre muitos outros).

O que era esperado para o 
aumento do comércio eletrô-
nico nos próximos 5 anos, em 
2020 teve um aumento 82% 
em relação ao ano de 2019 

E-commerce no Brasil
obtendo esse crescimento de 
5 anos em apenas 01 ano.

Uma coisa é certa os negó-
cios digitais estão em alta e o 
negócio eletrônico é um deles. 

A Estilo Cowboy é uma 
empresa que tem traçado o 
seu caminho no e-commerce, 
focada em negócios digitais 
onde atua no nicho de tereré 
e moda country.
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 138/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:K.M. TERRAPLENAGEM LTDA - ME 

OBJETO:Contratação de empresa para possíveis reparos nos prédios públicos desta municipalidade, 

conforme consta anexo I. 

VALOR:42.949,65 (quarenta e dois mil, novecentos e quaenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/07/2020 à21/01/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:21/07/2020. 

 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 100/2020 

 
O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas por Lei, 
RESOLVE 

 
CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado,20 (vinte) dias de 

FÉRIAS REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal 
nº 38/90. 

 
 
FUNCIONÁRIO 

 
CARGO 

 
PERÍODO 
AQUISITIVO 

 
PERÍODO 
DE FÉRIAS 

SIRLEI DE MATOS 
FERREIRA 

Agente de Endemias 01/10/2018 a 
30/09/2019 

21/07/2020 a 
09/08/2020 

 
     Registre-se e Publique-se 
 
             PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 20 de julho de 2020. 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
DECRETO Nº 956/2020 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 786.576,42 (Setecentos e oitenta e seis 
mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e dois centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
10.301.0007.2.024 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 698 3.1.90.11.00.00.00.00   1003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 610.481,80 
699 3.1.90.11.00.00.00.00   1024 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.497,31 

       
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAD 
 

 
01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

08.244.0008.2.027 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
 701 3.1.90.11.00.00.00.00   1024  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.497,31 

717 3.3.90.93.00.00.00.00   1883   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.600,00 

       
 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 
01 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

 
 

26.782.0004.2.040 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
 568 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 47.500,00 

       
 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 

 
01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 

 
 

17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 
 599 3.3.90.30.00.00.00.00   1000   MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 786.576,42 

 
Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional suplementar, ficam 

indicados os prováveis excessos de arrecadação: 
   

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 
 

- 4.1.3.2.1.00.1.1.01.78.00 – Rendimentos de Aplicação - Programa Crescer em 
Família 

    883 93,00 

- 4.1.9.2.2.01.1.1.02.00.00 – Restituição de Convênios – Programa Crescer em 
Família 

    883 1.507,00 

- 4.1.6.1.0.01.1.1.01.00.00 – Serviços Administrativos e Comerciais Gerais – 
Principal 

    000 87.500,00 

- 4.1.7.1.8.99.1.1.99.04.00 – Auxílio Financeiro – LC nº173/2020 – Inciso II do 
Art. 5º 

   1003 610.481,80 

- 4.1.7.1.8.99.1.1.99.03.00 – Auxílio Financeiro – Saúde e Assistência Social - 
LC nº173/2020 – Inciso I do Art. 5º 

   1024 86.994,62 

 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                   R$ 786.576,42 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de julho do 

ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALN°  027/2020-PMSI 
Objeto: Aquisição de Óleo lubrificantes, filtros e 
Graxa, para os veículos da frota municipal do 
município de Santo Inácio.Data :05/08/2020  Abertura 
: 9:00 hs Informações complementares  e aquisição do 
Edital Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 21 de  Julho de 2.020.  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AUMENTO DE META  
CONTRATO N º 110/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2019-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: S MARTINS METALURGICA - ME -CNPJ 11.496.498/0001-41. 
BASE LEGAL: ART. 57, Inciso II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos de prensagem de 
mangueira hidráulica, serviços de torno e serviços de molejo, para manutenção de diversos 
veículos da frota municipal 
VALOR : O valor do contrato  passa a ser de R$-8.736,00 ( Oito mil, setecentos e trinta e seis 
reais ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da 
seguinte dotaçãoorçamentária: 
05DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
002 DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIV. DE TRASNPORTE RODSOVIARIO 
MUNICIPAL  
05453.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05503.3.90.39.00.00 504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
05553.3.9039.00.00  510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
05603.3.90.39.00.00  511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
07DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.2033MANUTENÇÃO E OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
10153.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
10203.3.90.39.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  
10253.3.9039.00.00 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 31DE  OUTUBRO  DE 2020 
SANTO INÁCIO – PR17 DE JULHO DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 094/2019 - PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 - PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E 
INCORPORAÇÃO -EIRELI, INSCRITA NO CNPJ Nº26.865.750/0001-10, 
LOCALIZADA A RUA MASSARU UCHIDA, 771 - CEP: 86650000 - BAIRRO: CENTRO, 
SANTO INÁCIO/PR. 
BASE LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º º 8666/93. 
OBJETO: 3º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO, POR MAIS 120 
(CENTO E VINTE ) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º 
8666/93, DO CONTRATO N º 091/2015 - PMSI – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2019 
- PMSI, CUJO OBJETO É A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEENGENHARIA 
REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE RODEIO E EXPOSIÇÃO EDIS TURCATO NO 
MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de 
Recursos das dotações orçamentárias constante no contrato original ou qualquer outra que 
venha substituí-la no exercício. 
 
VIGÊNCIA: 05 DENOVEMBRO   DE 2020. 
 
SANTO INÁCIO – PR08   DE  JULHO  DE 2020 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 009/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CLAUDECIR BORIN BASSO - 45021953915 
                             CNPJ Nº 16.528.278/0001-76 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE ÓCULOS DE GRAU (INCLUINDO 

ARMAÇÃO E LENTES) 
 Valor do Contrato: R$-45.000,00 ( Quarenta e Cinco  Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 08/07/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 09/07/2019. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL   
                            REGISTRO DE PREÇOS  Nº  009/2020-FMS 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 001/2020, de 07 de Janeiro  de 
2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2020-FMS, e adjudicar o seu objeto: AQUISIÇÃO DE OCULOS DE GRAU ( 
INCLUINDO LENTE E ARMAÇÃO ) a Empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ARMAÇÃO 

ACETATO COM 
LENTE CR 
MULTIFOCAL   

Armação 
Romen/ 
Lentes 
Haytek 

Acetato UNID 100,00 260,00 26.000,00 

1 2 ARMAÇÃO 
ACETATO COM 
LENTES P/ LONGE 
OU PARA PERTO   

Armação 
Romen/ 
Lentes 
Haytek 

Acetato UNID 100,00 190,00 19.000,00 

 
TOTAL 

 
45.000,00 

Declarando como vencedoras as empresas:ITEM 001: Empresa-CLAUDECIR BORIN 
BASSO 45021953915,CNPJ 16.528.278/0001-76,   no valor de R$- 26.000,00 (Vinte e 
seis mil reais) e ITEM 002: Empresa-CLAUDECIR BORIN BASSO 
45021953915,CNPJ 16.528.278/0001-76,   no valor de R$-19.000,00 (Dezesseis mil 
reais). 

Santo Inácio, 09 de   Julho   de 2020 
 

      JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS   
Prefeito de Santo Inácio 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE SALDO REMANESCENTE 
CONTRATO:...................................Nº 239/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 42/2019 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:...............SCANDELAIDE ANDRADE E CIA LTDA EPP.  

CNPJ sob nº.  18.293.923/0001-44 

OBJETIVO: Aquisição de materiais para indústria de construção civil: hidráulico, elétrico, ferramentas, EPI, EPC, agregados, aglomerantes e 

etc, com entrega dos insumos a cargo da contratada com vistas ao atendimento das necessidades do município de Colorado e Distrito Alto 

Alegre através do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) 

VALOR R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Preço 
unitmaximo 

Percentual mínimo de 
desconto 

2 1,00  UNI INSUMOS DE MATERIAL HIDRAULICO DE 
NÃO ESPECIFICADOS POSTERIORMENTE 
DE A – Z DA TABELA ATUALIZADA DO 
SINAP PARANA 

40.000,00 12,00  

4 1,00  M3 INSUMOS DE AREIA DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

6.000,00 12,00  

12 1,00  UNI INSUMOS CIMENTO E CAL DA TABELA 
ATUALIZADA DO SINAP PARANA 

8.000,00 11,00  

30 1,00  M3 BRITA DA TABELA ATUALIZADA DO SINAP 
PARANA 

6.000,00 12,00  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade Despesa/Ano Descrição 

2.040.3390.30 568/2020 DESENVOLVER SERVIÇO MANUTENÇÃO VIARIA 
2.042.3390.30 599/2020 DESENVOLVER SISTEMA AGUA E ESGOTO 

Vigência: 12 meses 
Colorado, 21 de julho de 2020. 
 
_____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 237/2020. 

DISPENSA: Nº 068/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MARMORARIA NO PRÉDIO QUE SERÁ ALOCADA A COZINHA CENTRAL 
EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: ELIETE MARIANO SILVA MARMORARIA ME. 

CNPJ: 13.101.230/0001-99. 

VALOR: R$ 9.480,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

08.004.12.306.0010.2.021   FORNECIMENTO DA MERENDA 
ESCOLAR 

Reduzido- 301 
Fonte – 000 –Desdobramento 
33.90.39.16.00 – Manutenção e 
Conservação de Bens Imóveis 

 

9.480,00 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS.  

Colorado-PR, 17 de Julho de 2020.                                 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 238/2020. 

DISPENSA: Nº 069/2020. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE EXTENSÃO DA REDE ELÉTRICA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: C.B DE MORAES & CIA LTDA- EPP. 

CNPJ: 75.316.265/0001-00. 

VALOR: R$ 1.250,00 (Mil duzentos e cinquenta reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa Valor 
R$ 

12.001.15.122.0005.2.035   Desenvolvimento dos Serviços 
Municipais 

Reduzido- 531 
Fonte – 000 - 

Desdobramento 
33.90.39.05.00– Serv. 
Técnicos Profissionais 

1.250,00 

Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 17 de Julho de 2020. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

NOVENTA) DIAS.NOVENTA) DIAS.NOVENTA

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

NOVENTA) NOVENTA) NOVENTA DIAS.

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

Vigência: 12 meses
Colorado, 21 de julho de 2020.

_____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 055/2020. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO PARA 

CUSTEAR DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

COLORADO- APAE.  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: ASSOCIAÇÃO  DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO- 

APAE.  

CNPJ: 78.092.517/0001-45. 

VALOR: R$ 20.756,82 (VINTE MIL SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE - CNPJ: 78.092.517/0001-45. 

Colorado-Pr, 21 de Julho de 2020. 
 

______________________________     ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    MUNICIPIO DE COLORADO  
José Hélio Geminiano      Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR        PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Colorado-Pr, 21 de Julho de 2020

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

_______________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR
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EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:....................... Nº 236/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:.  Nº 29/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ KEVEN HUDSON DE SOUZA SERVIÇOS ELETRICOS 

CNPJ: ................................. 30.425.647/0001-26 

OBJETIVO:......................., Contratação de empresa para prestação de serviços de reparos e manutenção elétrica nos prédios públicos do 

município e em áreas públicas municipais. 

VALOR DO CONTRATO: 76.000,00 (setenta e seis mil ) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 800,00  HRS REPAROS E MANUTENÇÃO ELETRICA NOS 

PREDIOS E ÁREAS PÚBLICAS 
PROPRIA 95,00  76.000,00  

Total 
76.000,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.035.3390.39 1000 531/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.041.3390.39 1000 588/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.018.3390.39 1103 223/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.39 1107 225/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.024.3390.39 1303 353/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.028.3390.39 1000 407/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.043.3390.39 1000 616/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AM 
2.035.3390.39 1511 533/2020 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.39 1000 580/2020 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.042.3390.39 1000 603/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.019.3390.39 1103 261/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.034.3390.39 1000 492/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 

E URBA 
2.003.3390.39 1000 25/2020 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.007.3390.39 1511 77/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.015.3390.39 1000 176/2020 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.046.3390.39 1000 186/2020 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.39 1104 224/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.3390.39 1000 313/2020 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.019.3390.39 1107 263/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.023.3390.39 1000 326/2020 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.027.3390.39 1000 421/2020 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.007.3390.39 1000 76/2020 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.021.3390.39 1000 301/2020 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.038.3390.39 1000 558/2020 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E 

JARDINS 
Homologado: 16 de julho de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 17  de julho  de 2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

e 2020.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 235/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 25/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:...............   CLAUDECIR BORIN BASSO 45021953915 

CNPJ: ................................. 16.528.278/0001-76 

OBJETIVO:.......................,. Aquisição de óculos de grau (armação e lentes) para atender aos usuários do município de Colorado e Distrito 

Alto Alegre. 

VALOR DO CONTRATO: 138.060,00 (cento e trinta e oito mil e sessenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 200,00  UINID ARMAÇÃO PARA ÓCULOS - MATERIAL 

ARMAÇÃO ACETATO DE CELULOSE OU 
METAL - TAMANHO ADULTO E INFANTIL - 
TIPO HASTE COM AGULHA - TIPO ARO 
REDONDO - ESFÉRICO - TIPO APOIO 
NARIZ PLAQUETA - CORES VARIADAS - 
COM PAR DE LENTE VISÃO SIMPLES. 

Armação Roman / 
Lent 

117,00  23.400,00  

2 140,00  UINID ARMAÇÃO PARA ÓCULOS - MATERIAL 
ARMAÇÃO ACETATO DE CELULOSE OU 
METAL - TAMANHO ADULTO E INFANTIL - 
TIPO HASTE COM AGULHA - TIPO ARO 
REDONDO - ESFÉRICO OU CILINDRICO - 
TIPO APOIO NARIZ PLAQUETA - CORES 
VARIADAS - COM PAR DE LENTE VISÃO 
BIFOCAL . 

Armação Roman / 
Lent 

214,00  29.960,00  

3 110,00  UINID ARMAÇÃO PARA ÓCULOS - MATERIAL 
ARMAÇÃO ACETATO DE CELULOSE OU 
METAL - TAMANHO ADULTO E INFANTIL - 
TIPO HASTE COM AGULHA - TIPO ARO 
REDONDO - ESFÉRICO OU CILINDRICO - 
TIPO APOIO NARIZ PLAQUETA - CORES 
VARIADAS - COM PAR DE LENTES ALTO 
ÍNDICE GRAU FORTE. 

Armação Roman / 
Lent 

170,00  18.700,00  

4 110,00  UINID ARMAÇÃO PARA ÓCULOS - MATERIAL 
ARMAÇÃO ACETATO DE CELULOSE OU 
METAL - TAMANHO ADULTO E INFANTIL - 
TIPO HASTE COM AGULHA - TIPO ARO 
REDONDO - ESFÉRICO OU CILINDRICO - 
TIPO APOIO NARIZ PLAQUETA - CORES 
VARIADAS - COM PAR DE LENTES ALTO 
ÍNDICE NORMAL . 

Armação Roman / 
Lent 

190,00  20.900,00  

5 110,00  UINID ARMAÇÃO PARA ÓCULOS - MATERIAL 
ARMAÇÃO ACETATO DE CELULOSE OU 
METAL - TAMANHO ADULTO E INFANTIL - 
TIPO HASTE COM AGULHA - TIPO ARO 
REDONDO - ESFÉRICO OU CILINDRICO - 
TIPO APOIO NARIZ PLAQUETA - CORES 
VARIADAS - COM PAR DE LENTES VISÃO 
MULTIFOCAIS. 

Armação Roman / 
Lent 

280,00  30.800,00  

6 110,00  UINID ARMAÇÃO PARA ÓCULOS - MATERIAL 
ARMAÇÃO ACETATO DE CELULOSE OU 
METAL - TAMANHO ADULTO E INFANTIL - 
TIPO HASTE COM AGULHA - TIPO ARO 
REDONDO - CILINDRICO - TIPO APOIO 
NARIZ PLAQUETA - CORES VARIADAS - 
COM PAR DE LENTES VISÃO SIMPLES. 

Armação Roman / 
Lent 

130,00  14.300,00  

Total 
138.060,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.029.3390.32 1000 425/2020 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

PRESTAÇÃO E BE 
Homologado: 10 de julho de 2020. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR),  16 de julho  de  2020. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

EXTRATO DA ATA.
236/2020

e 2020.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, situada na Rua 

GovernadorMunhozdaRocha,nº215,emSANTAINÊS,Paraná,nostermosdoArt.25 da Lei 

nº 8666/93, torna público aos interessados ao Chamamento Público n° 004/2020, que 

tem por finalidade a Chamada Pública, para a permissão de uso de imóveis 

localizados no interior do terminal rodoviário municipal. O prazo para o 

credenciamento ficará aberto a partir da publicação do presente edital,excepcionalmente 

receberemos as documentações referentes ao credenciamento através do endereço 

eletrônico licitacoes@santaines.pr.gov.braté as 17 horas do dia 25 de Agosto de2020. 

Apastatécnica,cominteiroteordoeditaleseusrespectivosmodelos,adendos 

eanexospoderáserexaminadanoendereçoacimaindicadoapartirdadatadepublicação deste 

aviso, no horário comercial ou no portal da transparência deste município. Informações 

adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no 

endereço eletrônico: licitacoes@santaines.pr.gov.br. 

Santa Inês, 21 de Julho de 2.020. 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR 
Fone: 44**3313-1375 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
www.santaines.pr.gov.br 

licitacoes@santaines.pr.gov.br.

de 2.020.

JOÃO CANDIDO CARVALHO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 012/2020  
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2020  
 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de eventuais interessados, que se encontra aberto o processo licitatório acima referenciado, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para a Aquisição 
de 02 Veículos sedan, Zero Km, ano de fabricação modelo 2020/2020, combustível flex, 4 
portas, na cor branca ou prata, em conformidade com o termo de referência, especificação e 
quantitativos, conforme descrito no anexo I do edital.  
As propostas dos interessados serão recebidas pela pregoeira e equipe de apoio no dia 05 de 
agosto de 2020, até às 8:45 horas, e abertas no mesmo dia, às 09:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 
600, na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, data em que também será realizada a sessão para 
abertura dos envelopes e julgamento das propostas. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
Cruzeiro do Sul, 21 de Julho de 2020. 

      
                                                      
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

                                                                                                                       
 

 
 
 
 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2020 

 

CONTRATADO: J.M. DE ALMEIDA (METALPAR) 

CNPJ: 09.183.999/0001-26 

Endereço: Rod. PR 463, KM 54, S/N - Colorado– Estado do Paraná  

Objeto: Para realização de serviços de instalação de equipamento coletor de lixo no caminhão Agrale- 

Placas AZO-5685 

Valor: 23.552,00 (vinte e três mil, quinhentos e cinqüenta e dois  reais) 

 

Cruzeiro do Sul, 21 de Julho de 2020. 
 
 

 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

 

     

  

             

          

               

          

             

                 

                 

   

           

       

 

 

            



    

 

     

  

            

          

               

           

            

          

             

          

           

       

 

 



    

 

     

  

            

          

               

           

             

                   

    

           

       

 

 

    



 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
C.N.P.J. 75.731.034/0001-55 

 
EXTRATO DE  CONTRATO N _35/2020 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 29.2020 TOMADA DE PREÇOS 006/2020 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, com sede 
na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Ademir Mulon, doravante denominada Contratante.  
ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ nº08. 028.641/0001-66, com sede na Rua 
Odilon Clímaco Pereira, 281 – Chácara Jaraguá, CEP: 87.706-605 – Paranavaí-Pr, neste ato representada pelo 
Senhor Charles Augusto Rasmussen,  Contratado 
OBJETO : O objeto do presente contrato é sob regime de empreitada global à preço fixo e sem reajuste, 
contratação de empresa do ramo da construção civil visando a Contratação de empresa para Revitalização da 
iluminação da Praça Dr. Antônio Morais de Barros, conforme projeto e planilha orçamentária anexa, tudo 
em conformidade com Projetos, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária., como segue: 

ITEM 
 

CÓD DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN MARCA QUANT V.UNIT V.TOTAL 
1  

34216 
POSTE DE CONCRETO ARMADO 
CIRCULAR 300 X 9.00 MT UN INCOPOSTES  4  1.554,49 6.217,96 

2 
 

34217 
SUPORTE P/3 LUMINARIAS (POSTE DE 
CONCRETO) UN FIBROMETAL  4 247,53 990,12 

3 
 

34218 
LUMINARIA DE LED COM POTENCIA DE 
200W (CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA ANEXO I) 

UN  BRIGTHLUX 12 2.584,22 31.010,64 

4 
 

34219 HASTE TERRA COOPERWELD 5/8X2.40MT  UN  INTELLI 5 27,23 136,15 

5 
 

34220 CONECTOR P/HASTE PADRAO COPEL UN  INTELLI 5 5,81 29,05 

6  
34221 

CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA 
30X30 C/TAMPA UN  INCOPOSTES 11 44,26 486,86 

7 
 

34222 MANGUEIRA CORRUGADA 1" 32MM MT  CIMFLEX 100  1,82 182,00 

8 
 

34223 CABO FLEX.10,0 MM MT  CONDUSUL 300 5,64 1.692,00 

9 
 

34224 CABO FLEX. 4,0 MM MT  CONDUSUL 200 2,06 412,00 

10 
 

34225 FITA ISOLANTE PRETA 20MTS  UN  ALUMBRA 10 6,53 65,30 

11 
 

34226 FITA ALTA FUSAO AF - 10 MTS UN  PIRELLI 3 22,14 66,42 

12 
 

34227 CONECTOR PARAFUSO  10 MM UN  INCOBRAME 15 5,57 83,55 

13 
 

34228 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 25MM  MT  CIMFLEX 50 1,59 79,50 

14 
 

34229 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA UN  ROENG 1 15.348,45 15.348,45 

VALOR TOTAL  R$56.800,00  
 VALOR: R$ 56.800,00 (cinqüenta e seis mil e oitocentos reais 
 VIGÊNCIA:  Este contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
145- 06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.0 -  01507- MATERIAL DE CONSUMO 
148-06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.39.00.0  - 01507- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
150-06.001.15.452.0005.2.024.4.4.90.51.00.0 -  01000- OBRAS E INSTALAÇÕES 
 DO FORO Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná,  
 

CRUZEIRO DO SUL, 21 DE JULHO DE 2020. 
 
_____________________________________                                 _________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL                        CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN 
                   Contratante                                                                                          Contratada 
 
 
 
 
 
 

  

 

     

  

       

    



    





 

 

    

 

                

           

 

             

               

               

               

            

               

                

    

                    

                 

                

   

            

     

        

       

                



 

    





Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3495/2020 de 01/07/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.493,21 (oitenta 
mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte e um centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
02. GABINETE DO PREFEITO 
02.002. PROCURADORIA JURIDICA 
02.002.04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.452,01  653 - 3.1.90.11.00.00 1003 

04. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.624,76  656 - 3.1.90.11.00.00 1003 

04.001.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 737,77  659 - 3.1.90.11.00.00 1003 

04.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.002.04.122.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.129,54  630 - 3.1.90.11.00.00 1003 

04.003. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.2.009. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, MATERIAL E  

PATRIMONIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.234,91  662 - 3.1.90.11.00.00 1003 

05. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.04.123.0003.2.010. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.431,05  632 - 3.1.90.11.00.00 1003 

05.002 DIVISÃO DE TESOURARIA 
05.002.04.129.0003.2.011. MANUTENÇÃO DA TESOURARIA MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.676,56  634 - 3.1.90.11.00.00 1003 
Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

05.002.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.133,01  636 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.243.0005.2.014. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.706,83  665 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06.002.08.244.0005.2.016. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  
SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.023,21  667 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.021. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA SOCIAL - CRAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 8.897,33  670 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06.003.08.244.0005.2.022. MANUTENÇÃO DO SERVILO DE CONVIVENCIA E  
FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.963,07  672 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  692 - 3.3.90.32.00.00 31021 

08.. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.004. DIVISÃO DE CULTURA 
08.004.13.392.0008.2.063. MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 618,64  675 - 3.1.90.11.00.00 1003 

08.005 DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0008.2.064. MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 634,69  677 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09 SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0009.2.066. MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS MUNICIPAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.610,55  638 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09.002. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0009.2.068. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E  

COLETA DE ESGOTO SANITARIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.228,40  640 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09.003. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.2.069. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLICAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.888,85  679 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09.003.15.452.0009.2.072. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 681,34  682 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09.003.15.452.0009.2.074. MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.773,39  642 - 3.1.90.11.00.00 1003 

10. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 

Exercício:  2020 
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10.002. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0010.2.078. DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AO MEIO  

AMBIENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 924,80  689 - 3.1.90.11.00.00 1003 

12. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.2.080. APOIO A A PROMOÇÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.159,33  684 - 3.1.90.11.00.00 1003 

13. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001.. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.085. Manutenção da Secretaria de Controle Interno 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.963,17  686 - 3.1.90.11.00.00 1003 

Total Suplementação:  80.493,21 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação; 
 

 65.493,21 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1003 
 15.000,00 Receita: 1.7.2.8.07.11.00.00000000 Fonte: 31021 
 80.493,21 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  01 
de julho de 2020. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 41/2020 
b) Licitação Nrº             :            12/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/07/2020 
e) Objeto Homologado  : EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE 

EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO, conforme descrições 
constantes no anexo I deste edital. 

 
Fornecedor: PAULO CESAR LOPES MARCELINO EIRELI 
CNPJ/CPF: 35.775.317/0001-84 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 APONTADOR DE LÁPIS, MAT. 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, 
TAMANHO PEQUENO, 01 ENTRADA, 
LAMINA EM AÇO INOX, SEM 
DEPOSITO. COMP: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E LAMINA DE 
AÇO DE CARBONO. SELO DO 
INMETRO. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

MASTERPRINT UND 250,00 1,4000 350,00 

19 CADERNO BROCHURA GRANDE 96 
FLS. CAPA DURA, UNIVERSITARIO. 
TAMANHO 200MMX275MM. CAPA E 
CONTRA CAPA. PAPELÃO E OFF SET. 
FOLHAS INTERNAS. PAPEL OFF SER 
56 G/M2. INDUSTRIA BRASILEIRA 

FORONI UND 600,00 5,1500 3.090,00 

45 COLA BRANCA 1KG,NÃO TÓXICA 
LAVAVEL.COMPOSIÇÃO:RESINA DE 
PVA.SELO INMETRO 
FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 80,00 15,5000 1.240,00 

46 COLA ESCOLAR BRANCA,LAVAVEL 
NÃO TÓXICA 
100GRS.COMPOSIÇÃO:RESINA DE 
PVA.SELO INMETRO 
FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 300,00 3,3500 1.005,00 

63 EVA CORES AMARELO CANÁRIO 
VERMELHA, AZUL ROYAL, ROSA 
PINK, VERDE BANDEIRA AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERDE, 
AMARELO, ROSA, LARANJA, 
BRANCO, ROXO, MARROM E COR DE 
PELE 18MM 40X50 - FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

DUBFLEX Unid 1.000,00 1,1800 1.180,00 

97 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE C/ 
25 M-75MICRAS 

IMPRITACT ROLO 40,00 46,0000 1.840,00 

109 PASTA A-Z TAMANHO GRANDE 
(OFÍCIO) DORSO LARGO, REVESTIDA 
INTERNA E EXTERNA COM 
PROPILENO COM ETIQUETA DUPLA 
FACE NA LOMBADA. 

FRAMA Unid 150,00 9,3500 1.402,50 

131 PISTOLA APLICADORA DE COLA DE BRW Unid 40,00 19,4500 778,00 
SILICONE, TAMANHO 
GRANDE.TENSÃO 
127/220VOLTS.FREQUÊNCIA 
NOMINAL 60HZ,POTÊNCIA 
15WATTS,PONTA COM ISOLANTE 
TÉRMICO.SELO INMETRO 

132 PISTOLA APLICADORA DE COLA DE 
SILICONE, TAMANHO 
PEQUENA.TENSÃO 
127/220VOLTS.FREQUÊNCIA 
NOMINAL 60HZ,POTÊNCIA 
15WATTS,PONTA COM ISOLANTE 
TÉRMICO.SELO INMETRO 

BRW Unid 50,00 16,5000 825,00 

     TOTAL 11.710,50 
 
Fornecedor: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 03 EM 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, COM 
ENTINTAMENTO PERMANENTE NA 
COR AZUL COM BASE MEDINDO 9X12 
CM TAMPA DE METAL 118X81MM. 

MASTER 
PRINT 

Unid 20,00 7,0000 140,00 

10 BLOCO AUTO AUDESIVO 38X51 
PACOTE C/ 4 COM 100 FOLHAS CADA - 
AMARELO 

OFFPAPER Unid 30,00 4,0000 120,00 

11 BLOCO AUTO AUDESIVO 76X102 COM 
100 FOLHAS - AMARELO 

OFFPAPER Unid 30,00 4,0000 120,00 

16 BORRACHA, PARA APAGAR ESCRITAS 
E DESENHOS NO FORMATO 
RETANGULAR PARA GRAFITE 
MEDINDO 35X25X10MM. CERTIFICADO 
INMETRO OCP 0006 ABNT NBR /15236/09 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RED BOR CX 200,00 12,5000 2.500,00 

24 CADERNO DE CALIGRAFIA PEQUENO 
48 FOLHAS CAPA FLEXIVEL 
150MMX206 MM 

TILIBRA Unid 500,00 1,1000 550,00 

26 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, 
EM ACRILICO, SEXTAVADO COM 
PONTA DE TUNGSTENIO, 
TRANSPARENTE COM ORIFICIO 
LATERAL, CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEADA, CERTIFICADO PELO 
INMETRO CX C/50 UNIDADES COR 
PRETA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC CX 80,00 36,0000 2.880,00 

27 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, 
EM ACRILICO, SEXTAVADO COM 
PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE COM 
ORIFICIO LATERAL, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 
CERTIFICADO PELO INMETRO CX C/50 
UNIDADES COR AZUL. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

BIC CX 80,00 27,5000 2.200,00 

28 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, 
EM ACRILICO,SEXTAVADO COM 
PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE COM 
ORIFICIO LATERAL, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 

BIC CX 80,00 27,5000 2.200,00 

CERTIFICADO PELO INMETRO CX C/50 
UNIDADES COR VERMELHA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

29 CANETA HIDR. PIL. CORES VARIADAS 
RT. PROJ. PTA 2.0 

PILOT Unid 50,00 2,9000 145,00 

30 CANETA PARA ESCREVER SOBRE O 
CD, COM PONTA POLIÉSTER 2.0MM, 
NA COR PRETA OU AZUL. 

RADEX Unid 50,00 2,5000 125,00 

35 CARTOLINA AMERICANA CORES 
VARIADAS 

REALCE Unid 800,00 1,9000 1.520,00 

36 CARTOLINA SIMPLES GRAMATURA 
150 G/M2, 65 X 50 CM 

JANDAIA UND 500,00 0,6500 325,00 

37 CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET 
48 CM X 66 MM 120 GRS 

REALCE UND 500,00 0,7000 350,00 

39 CLIPS METALICO 4/0 PARA PAPEL EM 
ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL  CAIXA C/500 UND. 

NEW CX 30,00 11,8300 354,90 

47 COLA GLITER DOURADA, PRATA, 
VERMELHO, VERDE E AZUL. 
COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA, 
GLITER E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL. LAVAVEL. NÃO 
TÓXICA. 23GRAMAS.FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

PIRA Unid 180,00 2,4000 432,00 

54 DUREX GRANDE 12 X 40 CELLUX Unid 100,00 0,8000 80,00 
56 ELASTICO PARA DINHEIRO Nº. 18 PCT 

1 KG 
RED BOR Unid 15,00 16,4000 246,00 

64 EVA COM GLITER CORES AMARELO 
CANARIO VERMELHA AZUL ROYAL, 
ROSA  PINK, VERDE BANDEIRA AZUL 
ESCURO AZUL CLARO, VERDE 
AMARELO, ROSA, LARANJA, BRANCO, 
ROXO, MARRON E COR DE PELE 18MM 
40X50 - FABRICAÇÃO BRASILEIRA . 

DUBFLEX Unid 700,00 3,9000 2.730,00 

66 FITA DUPLA FACE 18X30 EM ACRILICO 
TRANSPARENTE INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

EUROCELL ROLO 100,00 6,8900 689,00 

82 GRAFITE PARA LAPISEIRA, 
ESPESSURA 0,7MM, CAIXA C/12 TUBOS 
C/24 GRAFITES CADA. 

FABER CX 20,00 23,5200 470,40 

85 GRAMPEADOR PARA MADEIRA. 
GRAMPEADOR DE MADEIRA EM 
METAL, BOTÃO DE PRESSÃO, 
GRAMPOS COMPATIVEIS COM 106/6 E 
106/8. 

JOCAR UND 3,00 60,0000 180,00 

87 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 80 
MM FABRICADO EM AÇO ESTANHADO 
COMPRIMENTO UTIL DA LINGUETA 
(HASTE) 50 MM CAPACIDADE PARA 300 
FOLHAS CAIXA C/50 UNIDADE 

BACHI Unid 30,00 11,0000 330,00 

92 LIVRO DE ATAS CARTONADO, CAPA 
DURA E PRETA, MEDINDO 300 X 205 
MM, COM 200 FOLHAS NUMERADAS. 

TILIBRA Unid 40,00 14,0000 560,00 

94 LIVRO PROTOCOLO COM 52FLS TILIBRA Unid 20,00 9,0700 181,40 
98 ROLOS DE PAPEL CREPOM COMUM 

48CM X 2M 
REALCE UND 800,00 0,7000 560,00 

100 PAPEL LAMINADO. 
APROXIMADAMENTE 50CMX60CM. 
CORES VARIADAS. 

REALCE UND 500,00 0,9000 450,00 

104 PAPEL DOBRADURA  48 X 66 REALCE UND 400,00 0,4000 160,00 
112 PASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO FRAMA Unid 150,00 1,8000 270,00 
113 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 2 CM POLIBRAS Unid 300,00 2,0000 600,00 
114 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 3,5 CM POLIBRAS Unid 300,00 3,2000 960,00 
115 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 6 CM POLIBRAS Unid 200,00 3,7000 740,00 
116 PASTA COLORIDA ABA ELÁSTICA EM 

POLIPROPILENO PP, ADITIVO 
ATOXICO, MEDINDO 335 X 235 MM, 
SELO INMETRO OCP-0006 

POLIBRAS UND 100,00 3,8000 380,00 

117 PASTA POLIONDA PLÁSTICA 
AMARELA 5.5CM TAMANHO OFICIO 

POLIBRAS UND 100,00 4,2000 420,00 

118 PASTA TRANSP  3, 5 CM AMARELO 
TAMANHO OFICIO 

POLIBRAS UND 100,00 3,6000 360,00 

120 PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO 34X24 MM C/ 
GRAMPO PLÁSTICO. 

POLIBRAS Unid 200,00 3,9000 780,00 

123 PINCEL ATOMICO VERMELHO 
RECARREGAVEL TINTA A BASE  DE 
ALCOOL, PONTA DE FELTRO 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM 4.5 
MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX CAIXA 30,00 22,7800 683,40 

124 PINCEL ATOMICO AZUL 
RECARREGAVEL TINTA A BASE  DE 
ALCOOL, PONTA DE FELTRO 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM 4.5 
MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX CX 30,00 22,8300 684,90 

125 PINCEL ATOMICO PRETO 
RECARREGAVEL TINTA A BASE  DE 
ALCOOL, PONTA DE FELTRO 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM 4.5 
MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX Cx 30,00 30,1300 903,90 

139 REFIL COLA QUENTE  FINO EM 
BASTÃO, MATERIAL SILICONE, COR 
INCOLOR. 

CLASSE KG 50,00 26,0000 1.300,00 

140 REFIL COLA QUENTE GROSSO EM 
BASTÃO, MATERIAL SILICONE, COR 
INCOLOR. 

CLASSE KG 50,00 23,0000 1.150,00 

149 TESOURA DE PICOTAR PROFISSIONAL 
ÁREA INTERNA DO CABO 
EMBORRACHADO LAMINA EM METAL 
22 CM SELO INMETRO 

COLACRIL Unid 5,00 50,0000 250,00 

150 TESOURA ESCOLAR MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO (DA LAMINA  ATÉ A 
BASE ) LAMINA DE AÇO INOXIDAVEL 
E CABO ERGOMETRICO 
EMBORRACHADO COMPOSIÇÃO 
RESINA TERMOPLASTICA, LAMINA DE 
AÇO COM SELO INMETRO. 

ACRILEX Unid 600,00 5,0000 3.000,00 

157 TINTA GUACHE 250ML CORES 
VARIADAS NÂO TOXICO SOLUVEL EM 
AGUA COMP RESINA, AGUA, 
PGMENTOS CARGA E CONSERVANTE. 

PIRATININGA UNID 200,00 3,5500 710,00 

162 PAPEL SULFITE BRANCO, ALCALINO, 
NÃO CLORADO, NÃO RECICLADO, 
TAMANHO OFICIO 2 (21,6 X 33MM), 
GRAMATURA 75 G/M2 CAIXA 
CONTENDO 10 RESMAS CADA, PARA 
MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU JATO DE 
TINTA. 

CHAMEX CX 50,00 280,0000 14.000,00 

     TOTAL  47.790,90 
 
Fornecedor: I FERREIRA HONORIO EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 08.490.629/0001-79 
 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 ARQUIVO MORTO PAPELÃO KRAFT 140 
G/M MATERIAL REFORÇADO 

DESCARBOX UND 200,00 1,5500 310,00 

7 BALÕES COLORIDOS EM LÁTEX Nº7 
COLORIDOS C/50 UNIDADES, 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

PARANA 
LATEX 

PCTE 150,00 5,9500 892,50 

20 CADERNO BROCHURA PEQUENO CAPA 
DURA DE BROCHURA COM 96 FLS. 
TAMANHO 140MMX202MM. CAPA E 
CONTRA CAPA. PAPELÃO E PAPEL OFF 
SET. FOLHAS INTERNAS. PAPEL OFF 
SET DE 56 G/M2. INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

FORONI UND 800,00 3,7000 2.960,00 

67 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 
45 X 45 MM 

SIMON UND 300,00 3,0000 900,00 

72 FITA CREPE 18 X 50 SIMON Unid 300,00 3,5000 1.050,00 
78 GIZ ESCOLAR BRANCO C/ 55 PALITOS, 

COMP. GIPSITA DESIDRATADA (GESSO 
ORTOPÉDICO) E ÁGUA, PESO LIQUIDO 
220GRS NÃO TOXICO FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

DELTA CX 300,00 2,3800 714,00 

79 GIZ ESCOLAR COLORIDO, GIZ 
COLORIDO, ANTIALÉRGICO, 
CAIXINHAS DE 55 UNIDADES CADA. 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA 
(GESSO ORTOPÉDICO) COR ANTE 
ORGÂNICO E ÁGUA. PESO 220 G. 
APROVADO EM TESTE DE IRRITAÇÃO 
DÉRMICA. INDUSTRIA BRASILEIRA. 

DELTA CX 300,00 3,5000 1.050,00 

89 LAPIS Nº. 02 SEXTAVADO  APONTADO 
CX 144 UNID COMP MATERIAL  
CERAMICO GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA (FSC CO1760 TECNICA 
SEKURAL SELO INMETRO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FABER 
CASTELL 

Unid 60,00 83,9000 5.034,00 

95 MASSA DE MODELAR NÃO TÓXICA C/ 12 
UNID 180 GRS. COMP. CERAS, 
PIGMENTOS E CARGA . SELO DO 
INMETRO. INDUSTRIA BRASILEIRA. 
OCP - 0061 

ACRILEX UND 550,00 3,6900 2.029,50 

163 CADERNO UNIVERSITARIO  DE 10 
MATERIAS COM 200 FOLHAS 

FORONI Unid 500,00 10,9000 5.450,00 

     TOTAL  20.390,00 
 
 
Fornecedor: APARECIDO JONAS DE ANDRADE 
CNPJ/CPF: 29.939.991/0001-54 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ALFINETE PARA QUADRO MURAL COM 
CABEÇA PLASTICA C/50 

IARA UNID. 10,00 4,7000 47,00 

8 BARBANTE 85% ALGODÃO  COM 600 
GRS, 610 MTS INDUSTRIA BRASILEIRA. 

EUROROMA UNID. 50,00 13,7000 685,00 

13 BOBINA DE PAPEL PRESENTE COM 
MOTIVOS INFANTIS  100 MTS  60 CM 

VMP Unid 15,00 68,0000 1.020,00 

14 BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM REGISPEL UNID. 50,00 3,1000 155,00 
15 BOLA DE ISOPOR, DIÂMETRO 35MM 

PACOTE C/ 100 
KNAUF PCTE 30,00 21,0000 630,00 

17 CD-ROM VIRGEM GRAVAVEL ELGIN UNID 50,00 1,6500 82,50 
21 CADERNO UNIVERS ESPIRAL 1 X1 96 

FLS. MEDIDA 200 X 275 MM CAPA DURA 
TILIBRA UND 500,00 5,4500 2.725,00 

31 CANETA PARA TECIDO, ESPESSURA DA 
PONTA: 05 MM, NAS CORES: 
VERMELHO, AZUL E VERDE. 

PILOT Unid 50,00 4,8000 240,00 

32 CANETA HID  COMP  C/  12 CORES, 
TINTA LAVÁVEL, PONTA DE 
POLIESTER, RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA, BASE DE ÁGUA. 
MEDINDO 15,5 CM. TAMPA ASFIXIANTE. 
SELO DO INMETRO. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

LEONORA UND 200,00 5,8500 1.170,00 

33 CANETA HIDROGRÁFICA C/24 CORES 
COMP. RESINAS PLÁSTICAS E TINTA 
ATÓXICA, BASE DE ÁGUA, TINTA 
LAVÁVEL MEDINDO 15,5 CM, TAMPA 
ASFIXIANTE SELO INMETRO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA OCP - 0046 

LEONORA UND 50,00 12,4000 620,00 

34 CANETA-FLUORESCENTE AMARELA, 
MARCADORA DE TEXTO COM PONTA 
DE POLIESTER EM DUPLA 
FACE,POSSIBILITANDO TRAÇO GROSSO 
E FINO COM PRENDEDOR NA TAMPA, 
CORPO PLASTICO RIGIDO OPACO, 
ATÓXICO, COM TAMPA ANTI-
ASFIXIANTE, RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA A BASE DE ÁGUA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

SERTIC Unid 150,00 5,0000 750,00 

43 COLA BASTÃO 20 GRS,LAVAVEL NÃO 
TÓXICA ACID 
FREE.COMPOSIÇÃO:POLIVINIL 
PIRROLIDONE(PVP) E ÁGUA.SELO 
INMETRO FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 100,00 1,8000 180,00 

53 CX. DE LAPIS DE COR C/ 12 CORES + 2 
LAPIS PRETO, 1 APONTADOR E 1 
BORRACHA. COMPOSIÇÃO LAPIS DE 
COR. PIGMENTOS  AGLUTINANTES 
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 
100% REFLORESTADA. COMP. LAPIS 
PRETO: MATERIAL CERAMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA. COMPOSIÇÃO 
APONTADOR RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA DE AÇO 
CARBONO. COMPOSIÇÃO BORRACHA: 
BORRACHA SINTÉTICA, ISENTA DE 
PVC, COM CARGA INERTE E 
PIGMENTOS, TECNICA SEKURAL (FSC 
CO17601 )SELO INMETRO. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

FABER UND 800,00 10,0000 8.000,00 

55 DVD-R SEM ESTOJO. ELGIN UND 150,00 1,6000 240,00 
57 ENVELOPE OURO 80GRS 18 X 25 SCRITY UND 500,00 0,3000 150,00 
58 ENVELOPE OURO 80GRS 24 X 34 SCRITY UND 500,00 0,4500 225,00 
60 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 

ESPIRAL PLÁSTICO PRETO FABRICADO 
EM PVC SEMI-RIGIDO. DIÂMETRO DE 
9MM PARA ENCADERNAR 
APROXIMADAMENTE 50 FOLHAS ( 24KG 

MARES Unid 100,00 0,3500 35,00 
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Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:   FONDAZZI & NICKUS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº. 01.668.793/0001-84, 
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 APAGADOR PARA QUADRO VERDE COM ESTOJO. 
APAGADOR COM PORTA GIZ, PARA QUADRO NEGRO, 
APROXIMADAMENTE 17X06X06 CM, MADEIRA MDF, 
FIBRA MÉDIA DENSIDADE. 

SOUZA Unid 80,00 2,4000 192,00 

6 ARQUIVO MORTO PLASTICO MEDINDO 35X24,5X13. POLIBRAS UND 100,00 4,3000 430,00 
12 BOBINA DE PAPEL KRAFT 60 CM -12KG 80 GRS 

C/AUTO BRILHO. 
LIBANO UNID 10,00 65,0000 650,00 

22 CADERNO ESPIRAL 96 FLS CREDEAL UND 280,00 3,5000 980,00 
23 CADERNO DESENHO GRANDE DE CARTOGRAFIA DE 

48 FLS. TAMANHO 275MMX200MM. SEM PAPEL DE 
SEDA. CAPA E CONTRA CAPA. CARTÃO DUPLEX. 
FOLHAS INTERNAS. PAPEL OFF SET DE 63 G/M2. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

PAUTA 
BRANCA 

UND 500,00 3,8500 1.925,00 

25 CALCULADORA  COM 12 DÍGITOS C/MEMORIA 
100MMX140MM 

KENKO Unid 40,00 16,3900 655,60 

38 CLIPS METALICO 2/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL  CAIXA C/500 
UND. 

TOP CX 30,00 7,4000 222,00 

40 CLIPS METALICO 6/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL  CAIXA C/500 
UND. 

TOP CX 30,00 7,4000 222,00 

41 CLIPS METALICO 8/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 20,00 7,4000 148,00 

42 CLIPS METALICOS  3/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 20,00 7,4000 148,00 

44 COLA PARA ISOPOR /EVA 90 G, COMP. ACETATO DE 
VPOLIVILINA E ALCOOL, FABRICAÇÃO BRASILEIRA, 

ZASTRAZ Unid 30,00 3,5000 105,00 

48 COLA INSTANTANEO ALTA VISCOSIDADE, COLA 
MADEIRA, PAPEL, EVA, PVC, CORTIÇA, COURO, 
BORRACHA ECT PESO LIQUIDO 20 GRS INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

ALMATA Unid 50,00 6,5000 325,00 

49 CORRETIVO LÍQUIDO BASE D´AGUA, NÃO TÓXICO, 
SECAGEM RÁPIDA, APLIC PAPEL COMUM, 18 ML, 
COMP: ÁGUA RESINA E DIÓXIDO DE TITÂNIO 

ATIMA UND 80,00 1,3000 104,00 

50 CX ORGANIZADORA GRANDE PLÁSTICA ATÓXICA 
LAVÁVEL 48,5 X 33,5 X 20 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 56,4600 1.693,80 

51 CX ORGANIZADORA MÉDIA PLÁSTICA ATÓXICA 
LAVÁVEL 37 X 28 X 21,2 CM FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 24,0000 720,00 

52 CX ORGANIZADORA PEQUENA PLÁSTICA ATÓXICA 
LAVÁVEL 33,5 X 25,5 X 18 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 17,5000 525,00 

59 ENVELOPE OURO 80GRS 26 X 36 RIPOM UND 500,00 0,3000 150,00 
62 ESTILETE SIMPLES PARA ESCRITÓRIO, LÂMINA 

ESTREITA DE 9MM, FABRICADO COM CORPO 
TERMOPLÁSTICO, TRAVA E SUPORTE. 

GATTE Unid 50,00 1,8000 90,00 

65 EXTRATOR DE GRAMPOS, MAT AÇO INOXIDÁVEL 
TIPO ESPÁTULA CROMADO 

CAVIA UND 50,00 1,5000 75,00 

71 FITA EM PAPEL KRAFT LISO 18 x 50MT FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

ADELBRAS ROLO 50,00 5,0000 250,00 

74 FITILHOS 50 MTS. NIZURI Unid 60,00 1,4000 84,00 
77 GIZ DE CERA, PARA DESENHO EM PAPEL, CORES 

MISTAS, TIPO CURTO E GROSSO, NO FORMATO 
REDONDO, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE CERAS E 
PIGMENTOS ORGÂNICOS, PRODUTO ATÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, EM CAIXA COM 15 PALITOS, 
DEVENDO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NM300, E CERTIFICADO PELO 
INMETRO FAB.BRASILEIRA. 

ACRILEX CX 500,00 3,5000 1.750,00 

83 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO TIPO COMUM 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 12 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM ALTURA X 3,5 LARGURA. 

GATTE Unid 50,00 10,0000 500,00 

/ 75GR ), COM COMPRIMENTO DE 
33CM. UTILIZADO EM ENCADERNAÇÃO 
DE DIVERSOS FINS.  
 

61 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 
ESPIRAL PLÁSTICO PRETO FABRICADO 
EM PVC SEMI-RIGIDO. DIÂMETRO DE 
17MM PARA ENCADERNAR 
APROXIMADAMENTE 100 FOLHAS ( 
24KG / 75GR ), COM COMPRIMENTO DE 
33CM. UTILIZADO EM ENCADERNAÇÃO 
DE DIVERSOS FINS. 

MARES Unid 100,00 0,4000 40,00 

68 FITA EM CETIM Nº. 1 % POLIESTER 
ROLO COM 10 MTS LARGURA 22 MM 
VARIAS CORES 

FITAS 
PROGRESSO 

ROLO 30,00 6,9000 207,00 

69 FITA EM CETIM Nº. 1 % POLIESTER 
ROLO COM 10 MTS LARGURA 7 MM 
VARIAS CORES 

FITAS 
PROGRESSO 

Unid 30,00 3,7500 112,50 

73 FITA CREPE 32MM X 50M ADELBRAS Unid 100,00 10,4000 1.040,00 
75 FORMULARIO LAB.4 COM BLOQUEIO. 

2000 JGS C/3 VIAS, 233MMX140MM. 
AGAPRINT CX 1,00 462,0000 462,00 

80 GLITER ESCOLAR COM 3GRS CO 6 
CORES VARIADAS 

HONEY Unid 150,00 3,1000 465,00 

81 GLOBO MAPA MUNDI 30 CM DE 
DIÂMETRO, BASE PLÁSTICO 

PROCALC UND 1,00 154,0000 154,00 

88 GRAMPO 106/6. FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO REVESTIDO. CONTÉM 
80 PENTES COM 63 GRAMPOS, 
TOTALIZANDO 5.040 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

ACC UND 15,00 20,0000 300,00 

90 LAPISEIRA 0,7 MM COM PONTA DE 
METAL, BORRACHA E SEM GRIP 

MARIPEL Unid 30,00 9,5000 285,00 

101 PAPEL CAMURÇA  40 X60 CM VMP UND 600,00 0,6500 390,00 
106 PAPEL DE SEDA COMUM 48 X 60 VMP Unid 700,00 0,2800 196,00 
121 PERFURADOR DE PAPEL, METÁLICO, 2 

FUROS CAPACIDADE 40 FOLHAS, COM 
MARGEADOR PLASTICO E BASE 
PLASTICA PROTETORA PARA 
ESVAZIAR O CONFETE  DIMENSÕES 
17X11,5 X 11 CM. 

GRAMP 
LINE 

UNID 20,00 31,4000 628,00 

128 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, CABO 
LONGO VERMELHO DE MADEIRA E 
VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 12 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 9,9000 297,00 

129 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, CABO 
LONGO VERMELHO DE MADEIRA E 
VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 2 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 4,4000 132,00 

130 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, CABO 
LONGO VERMELHO DE MADEIRA E 
VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 6 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 6,3500 190,50 

133 PLACA DE EVA C/ PLUSH 2 MM 40 X 50 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA LIVRE DE 
ACETOLENONA, DICOMILA E 
FORMAMIDA F BRASILEIRA 

MAKE UNID. 300,00 5,3000 1.590,00 

134 PLACA DE ISOPOR - 2.0 CM 100X50 PLACTERM Unid 200,00 4,8500 970,00 
135 PLACA DE ISOPOR - 3.00 CM 100X50 PLACTERM Unid 150,00 5,7000 855,00 
141 REFIL PARA PALSTIFICAÇÃO DE MARES PCT 10,00 96,0000 960,00 

DOCUMENTOS C/100 UND. TAMANHO 
220X307MM. ESPESSURA DE 125 MIC. 

145 SACO  PLÁSTICO C FUROS Nº 12 32X34 DAC Unid 600,00 0,5000 300,00 
146 SACO PLÁSTICO OFC. 0,12 SEM FURO DAC Unid 400,00 0,2600 104,00 
147 BOLAS DE ISOPOR DE 100 MM KNAUF Unid 20,00 3,5000 70,00 
148 TELAS PARA PINTURA 30X40 SOUZA UND 10,00 13,8000 138,00 
152 TINTA PARA CARIMBO 42 ML PILOT Unid 8,00 9,0000 72,00 
153 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML PILOT Unid 10,00 6,9000 69,00 
154 TINTA A ÓLEO PARA TELAS 20ML 

COMP. OLEOS, PIGMENTOS, CARGAS E 
ADITIVOS, NÃO CONTEM CHUMBO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX UND 20,00 9,0000 180,00 

158 TINTA PARA TECIDO 37ML NÃO 
TÓXICA COMP. RESINA DE EMULSÃO 
ACRÍLICA, AGUA, ADITIVOS, 
CONSERVANTES. INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

ACRILEX UND 60,00 5,0000 300,00 

159 TINTA PVA DE ARTESANATO PARA MDF 
100ML COMPOSIÇÃO:RESINA, ÁGUA, 
ADITIVOS,CARGA CONSERVANTE E 
PIGMENTOS 

ACRILEX UND 15,00 8,5000 127,50 

     TOTAL  27.589,00 
 
Fornecedor: FONDAZZI & NICKUS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.668.793/0001-84 
 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 APAGADOR PARA QUADRO VERDE 
COM ESTOJO. APAGADOR COM 
PORTA GIZ, PARA QUADRO NEGRO, 
APROXIMADAMENTE 17X06X06 CM, 
MADEIRA MDF, FIBRA MÉDIA 
DENSIDADE. 

SOUZA Unid 80,00 2,4000 192,00 

6 ARQUIVO MORTO PLASTICO 
MEDINDO 35X24,5X13. 

POLIBRAS UND 100,00 4,3000 430,00 

12 BOBINA DE PAPEL KRAFT 60 CM -
12KG 80 GRS C/AUTO BRILHO. 

LIBANO UNID 10,00 65,0000 650,00 

22 CADERNO ESPIRAL 96 FLS CREDEAL UND 280,00 3,5000 980,00 
23 CADERNO DESENHO GRANDE DE 

CARTOGRAFIA DE 48 FLS. TAMANHO 
275MMX200MM. SEM PAPEL DE SEDA. 
CAPA E CONTRA CAPA. CARTÃO 
DUPLEX. FOLHAS INTERNAS. PAPEL 
OFF SET DE 63 G/M2. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

PAUTA 
BRANCA 

UND 500,00 3,8500 1.925,00 

25 CALCULADORA  COM 12 DÍGITOS 
C/MEMORIA 100MMX140MM 

KENKO Unid 40,00 16,3900 655,60 

38 CLIPS METALICO 2/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL  CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 30,00 7,4000 222,00 

40 CLIPS METALICO 6/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL  CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 30,00 7,4000 222,00 

41 CLIPS METALICO 8/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 20,00 7,4000 148,00 

42 CLIPS METALICOS  3/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 20,00 7,4000 148,00 

44 COLA PARA ISOPOR /EVA 90 G, ZASTRAZ Unid 30,00 3,5000 105,00 
COMP. ACETATO DE VPOLIVILINA E 
ALCOOL, FABRICAÇÃO BRASILEIRA, 

48 COLA INSTANTANEO ALTA 
VISCOSIDADE, COLA MADEIRA, 
PAPEL, EVA, PVC, CORTIÇA, COURO, 
BORRACHA ECT PESO LIQUIDO 20 
GRS INDUSTRIA BRASILEIRA 

ALMATA Unid 50,00 6,5000 325,00 

49 CORRETIVO LÍQUIDO BASE D´AGUA, 
NÃO TÓXICO, SECAGEM RÁPIDA, 
APLIC PAPEL COMUM, 18 ML, COMP: 
ÁGUA RESINA E DIÓXIDO DE 
TITÂNIO 

ATIMA UND 80,00 1,3000 104,00 

50 CX ORGANIZADORA GRANDE 
PLÁSTICA ATÓXICA LAVÁVEL 48,5 X 
33,5 X 20 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 56,4600 1.693,80 

51 CX ORGANIZADORA MÉDIA 
PLÁSTICA ATÓXICA LAVÁVEL 37 X 
28 X 21,2 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 24,0000 720,00 

52 CX ORGANIZADORA PEQUENA 
PLÁSTICA ATÓXICA LAVÁVEL 33,5 X 
25,5 X 18 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 17,5000 525,00 

59 ENVELOPE OURO 80GRS 26 X 36 RIPOM UND 500,00 0,3000 150,00 
62 ESTILETE SIMPLES PARA 

ESCRITÓRIO, LÂMINA ESTREITA DE 
9MM, FABRICADO COM CORPO 
TERMOPLÁSTICO, TRAVA E 
SUPORTE. 

GATTE Unid 50,00 1,8000 90,00 

65 EXTRATOR DE GRAMPOS, MAT AÇO 
INOXIDÁVEL TIPO ESPÁTULA 
CROMADO 

CAVIA UND 50,00 1,5000 75,00 

71 FITA EM PAPEL KRAFT LISO 18 x 
50MT FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ADELBRAS ROLO 50,00 5,0000 250,00 

74 FITILHOS 50 MTS. NIZURI Unid 60,00 1,4000 84,00 
77 GIZ DE CERA, PARA DESENHO EM 

PAPEL, CORES MISTAS, TIPO CURTO 
E GROSSO, NO FORMATO REDONDO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE CERAS E 
PIGMENTOS ORGÂNICOS, PRODUTO 
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO, EM 
CAIXA COM 15 PALITOS, DEVENDO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NM300, E 
CERTIFICADO PELO INMETRO 
FAB.BRASILEIRA. 

ACRILEX CX 500,00 3,5000 1.750,00 

83 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO 
TIPO COMUM MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 12 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM ALTURA X 
3,5 LARGURA. 

GATTE Unid 50,00 10,0000 500,00 

84 GRAMPEADOR P/GRAMPO 26/6 COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR NO 
MINIMO 25 FOLHAS TODO EM 
ESTRUTURA METALICA 
REFORÇADA E BASE EM BORRACHA 
OU PLASTICO. ANTIDERRAPANTE, 
COM PELO MENOS 8 CM DE ALTURA 
E 20 CM DE COMPRIMENTO. 

CAVIA UNID 50,00 19,0000 950,00 

86 GRAMPOS P/ GRAMPEADOR 
COBREADO 26/6 C/ 5000. COM ARAME 

FRAMA CX 50,00 5,5000 275,00 

DE AÇO RESISTENTE A OXIDAÇÃO. 
IND BRASILEIRA 

91 LIVRO DE ATAS CARTONADO, CAPA 
DURA E PRETA, MEDINDO 300 X 205 
MM, COM 100 FOLHAS NUMERADAS. 

TILIBRA Unid 40,00 7,0000 280,00 

93 LIVRO PONTO CAPA DURA C/100 
FOLHAS 

GRAFSET Unid 20,00 15,5000 310,00 

96 MASSA PARA BISCUIT. 
COMPOSIÇÃO:POLIACETATO DE 
VIUILA, AMIDO, PLASTIFICANTES, 
CONSERVANTES E CORANTES 
ISENTOS DE METAIS PESADOS. PESO 
LIQUIDO 1KG COR NATURAL 

ACRILEX PCTE 50,00 20,5000 1.025,00 

99 PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSY 
BRILHANTE BRANCO 180GRS 
210MMX297MM. A PROVA DE AGUA. 
SECAGEM INSTANTÂNEA. C/20 FLS. 

MASTERPRINT PCT 50,00 12,5000 625,00 

102 PAPEL CANSON 140 GRS A-4 BL. C/ 20 
FLS 

CREDEAL PCTE 100,00 10,0000 1.000,00 

103 PAPEL CARTÃO - PAPEL CARTÃO 
FOSCO 50X70, PAPEL 
ENCORPORADO, MAIS RÍGIDO, 
180GRS 

RST Unid 500,00 0,7000 350,00 

107 PAPEL SUFITE COLORIDO A4 (ROSA, 
AZUL, AMARELO E VERDE) PCT C/ 
100 FOLHAS.M 75 GRS 

CLIPINHO PACOTE 300,00 5,1000 1.530,00 

108 PAPEL VERGE A4 210MM X 297MM , 
180 GRS C/50UNID. 

USAPEL PACOTE 30,00 10,5000 315,00 

110 PASTA CATÁLOGO COM 50 
PLASTICOS 

ACP Unid 40,00 12,0000 480,00 

111 PASTA COM ABAS ELASTICO EM 
PAPEL CARTÃO DUPLEX PNTADO E 
PASTIFICADO COM PLASTICO 
TRANSPARENTE REFORÇADO 

TP Unid 300,00 1,5000 450,00 

119 PASTA SUSPENSA COMPLETA, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO.MARMORIZADO 
PLASTIFICADO MIN. 330G/M2 COM 
GRAMPO MOLA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 360X240 MM 
SUPORTE METALICO COM 
PONTEIRA EM PLASTICO 
REFORÇADO, VISOR PLASTICO 
TRANSPARENTE EQTIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇÃO 

TP Unid 500,00 2,3000 1.150,00 

122 PINCEL PARA QUADRO BRANCO. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE 
DE ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
ACRILICO. NÃO RECAREGAVEL. 
COM SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

GATTE UND 50,00 4,5000 225,00 

136 PORTA DUREX GRANDE CAVIA Unid 10,00 20,5000 205,00 
137 PORTA LÁPIS PLÁSTICO LAP. / 

CLIPS/ LEMB.ACRILICO 
NOCACRIL Unid 30,00 11,0000 330,00 

138 PRANCHETA EM POLIESTIRENO 
TAMANHO A4 FIBRA PP COM 
PRENDEDOR DE METAL 

NOVACRIL Unid 60,00 8,0000 480,00 

142 RÉGUA CRIST. 30 CM 
TRANSPARENTE 

ACRINIL Unid 600,00 0,7500 450,00 

143  RÉGUA DE MADEIRA MDF NATURAL SOUZA Unid 50,00 8,5000 425,00 
100CM, IDEAL PARA SER USADO EM 
SALA DE AULA. 
 

144 RÉGUA EM ALUMÍNIO 30 CM LEONORA UND 50,00 6,0000 300,00 
151 TESOURA USO GERAL COM LAMINA 

EM AÇO INOXIDAVEL, TAMANHO 
APROXIMADO 21 CM CABO RESINA 
TERMOPLASTICA. 

GATTE Unid 50,00 8,5000 425,00 

155 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO 
35ML, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, COMP. RESINA ACRÍLICA, 
ÁGUA ADITIVOS PIGMENTOS 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX UND 60,00 4,0000 240,00 

156 TINTA FACIAL EMBALAGEM C/10 
POTES COM 4G CADA, COMP. 
PETROLATUM, MAGNESIUM 
SILICATE, ZINCOXIDE, CERA ALBA, 
METHYLPARABEN, PARJUM D-
LIMONENE 

COLORMAKE UND 10,00 29,0000 290,00 

160 TNT CORES AZUL BRANCO 
VERMELHO AMARELO PRETO 
LARANJA MARRON ARTIGO TECIDO 
NÃO TECIDO 45G/M LARGURA 1,40M 
COMP TEXTIL 100% POLIPROPILENO 
ROLO COM 50 MTS IND BRASILEIRA. 

DUBFLEX ROLO 120,00 59,9900 7.198,80 

     TOTAL  31.253,20 
 
 
 
Fornecedor: CORREA SILVA & CIA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 78.152.493/0001-72 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

9 BARBANTE 85% ALGODÃO  CRU NO 
MINIMO COM 610 MTS Nº 6  
INDUSTRIA BRASILEIRA. 

IPIRATININGA Unid 50,00 13,7000 685,00 

18 CADERNETA - CADERNETA 1/8 CAPA 
DURA ESPIRAL 96FLS, FOLHAS 
PAUTADAS PADRÃO AZUL, 
FORMATO: 100MM X 140 MM, CAPA E 
CONTRACAPA: PAPELÃO (750G/M²) E 
REVESTIMENTO: PAPEL COUCHÉ 
(120G/M²),  FOLHAS INTERNAS: PAPEL 
OFF-SET 56G/M²  

SÃO 
DOMINGOS 

Unid 200,00 3,0000 600,00 

70 FITA EM PAPEL CORRUGADO KRAFT 
48 MM X 50 MT 770, ADESIVO 
BORRACHA, INDUSTRIA BRASILEIRA 

ADERE UND 50,00 9,2000 460,00 

76 FURADOR ARTESANALCOM 
ALAVANCA EXTRA GIGANTE PARA 
PAPÉIS DE ATÉ 160GRS.ABERTURA DE 
1,5MM.MEDIDA MÁXIMA DO 
DESENHO 50MM COM TAMPA DE 
SEGURANÇA.MODELOS DIVERSOS 

LEOLEO Unid 10,00 90,0000 900,00 

105 PAPEL PARA SCRAP BOOK 64X94 180 
GRS ESPECIAL 

VMP UND 60,00 4,1200 247,20 

126 PINCEL PARA TECIDO/ARTESANATO, 
CABO CILÍNDRICO, TAMANHO 14, 
PELO SINTÉTICO BRANCO, VIRULA 
EM ALUMÍNIO, FORMATO CHATO 

TILIBRA Unid 50,00 6,1200 306,00 

127 PINCEL ARTÍSTICO FILAMENTO 
SINTÉTICO TORAY DOURADO, CABO 

CONDOR UND 30,00 3,3000 99,00 

CURTO VERMELHO E VIROLA EM 
ALUMÍNIO, FORATO RODADE FILETO 
Nº00 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

161 PAPEL SULFITE BRANCO, ALCALINO, 
NÃO CLORADO, NÃO RECICLADO, 
TAMANHO A-4 (21,0 X 29,7 MM), 
GRAMATURA  75 G/M2 CAIXA 
CONTENDO 10 RESMAS DE 500 
FOLHAS CADA, PARA MÁQUINAS 
FOTOCOPIADORAS E IMPRESSORAS 
A LASER OU JATO DE TINTA. 

NOBILY CX 200,00 168,9000 33.780,00 

     TOTAL  37.077,20 
 

Valor Total Homologado - R$ 175.810,80 
 
 

ITAGUAJÉ, 21 de julho de 2020. 
 
 

_________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

FOLHAS CADA, PARA MÁQUINAS 
FOTOCOPIADORAS E IMPRESSORAS 
A LASER OU JATO DE TINTA.

TOTA

Valor Total Homologado - R$ 175.810,80

ITAGUAJÉ, 21 de julho de 2020.

_________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 15-2020  
 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  empresa NEW COMPANY LICITAÇÕES  EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 32.387.337/0001-90 
 
Objeto  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E FRIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO,. 
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 AVEIA EM FLOCOS  EMBALAGEM DE  
200 GRAMAS O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

NATURALE Unid 200,00 1,9500 390,00 

8 BATATA PALHA - TRADICIONAL LIVRE 
DE GORDURAS TRANS, PACOTE 
PLÁSTICO CONTENDO NO MÍNIMO 500 
GR O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SKITS PCTE 200,00 6,6800 1.336,00 

14 BOLACHA SALGADA - 400 GR, TIPO 
CREAM CRACKER, ISENTO DE MOFO E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 
CONSISTÊNCIACROCANTE, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA- PACOTE.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

RACINE PCTE 500,00 2,8200 1.410,00 

15 CALDO DE CARNE - COM 6 UNIDADES 
EM TABLETE; COMPOSTO DE SAL, 
AMIDO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO 
DE CARNE BOVINA, CEBOLA, ALHO, 
REALCADOR DE SABOR; E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS; COM COR, 
SABOR E AROMA PROPRIOS; 
EMBALAGEM PRIMARIA PAPEL 
METALIZADO, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTAO  CX 63 GM.  
O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

APTI Unid 90,00 0,9800 88,20 

16 CALDO DE GALINHA - COM 6 
UNIDADES EM TABLETE; COMPOSTO 
DE SAL, AMIDO, GORDURA VEGETAL, 
EXTRATO DE CARNE DE FRANGO, 
CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE 
SABOR; E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; COM COR, SABOR E 
AROMA PROPRIOS; EMBALAGEM 
PRIMARIA PAPEL METALIZADO, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL 
CARTAO  CX 63 GM.  O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

APTI Unid 90,00 0,9800 88,20 

17 CEREAL P/ ALIMENTAÇÃO INFANTIL - ALL NUTRI LATA 80,00 7,4800 598,40 
COM PROBIOTICO DE ARROZ E MILHO, 
LATA 400 GRAMAS O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

18 CHÁ MATE -  PARA INFUSÃO, 
TOSTADO. EMBALAGEM DE 250  GR, 
LIVRE DE PARASITAS, MOFO E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA NOCIVA  - 
CAIXA. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DMILLE Unid 250,00 2,0200 505,00 

20 CREME DE LEITE - UHT 
HOMOGENEIZADO, SEM NECESSIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO.   LATA 300 GM. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

GLORIA LATA 200,00 3,7800 756,00 

21 CHIMICHURRI INGREDIENTES CEBOLA, 
ALHO, TOMATE, SALSA, CEBOLINHA 
VERDE, OREGANO, PIMENTÃO, 
MANJERICÃO, MOSTARDA, LOURO, 
NOZ MOSCADA, SAL, ALECRIM  
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 

DMILLE Unid 500,00 13,5000 6.750,00 

23 EXTRATO TOMATE -  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
CONCENTRADO O EXTRATO DE 
TOMATE DEVE SER PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, 
SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES LATA 350 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

BONARE LATA 700,00 1,8500 1.295,00 

26 FARINHA DE ROSCA -  EMBALAGEM DE 
 500 MG.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DMILLE PCTE 20,00 2,2900 45,80 

28 FARINHA PARA QUIBE - LIVRE DE 
PARASITAS, ODORES ESTRANHOS, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS  
EMBALAGEM 500GM.  O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

DMILLE PCTE 100,00 2,2900 229,00 

30 FERMENTO QUÍMICO - EM PÓ, 
EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO DE 
100 GRAMAS. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

DMILLE LATA 80,00 1,6500 132,00 

38 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL -  
TIPO 01 EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA DE 1 (UM) LITRO. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

POLLY Unid 5.000,00 3,0900 15.450,00 

52 SARDINHA EM LATA - AO  ÓLEO 
COMESTÍVEL, PREPARADA COM 

PALMEIRA Unid 1.100,00 5,2500 5.775,00 

PESCADO FRESCO, LIMPO, 
EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL. INGREDIENTES: 
SARDINHAS, ÁGUA DE CONSTITUIÇÃO 
(AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO 
COMESTÍVEL E SAL. EMBALAGEM: EM 
LATA COM REVESTIMENTO INTERNO 
APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE 
FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
COM PESO LÍQUIDO DE  250 GR. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

54 TEMPERO BAIANO -  30 GM A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 

DMILLE PCTE 250,00 0,8000 200,00 

57 CARNE BOVINA (PATINHO) - CORTADO 
EM ISCA  MEDINDO 2 A 3CM DE 
COMPRIMENTO FRESCA OU 
CONGELADA , ISENTA DE 
CARTILAGENS , OSSOS E COM E COM 
NO MAXIMO 5% DE GORDURA 
.EMBALAGENS PLASTICA DE 1 KG SEM 
ACUMULO DE LIQUIDOS EM SEU 
INTERIOR COM IDENTIFICÇÃO DO 
PRODUTO, ROTULO CONTENDO A 
DATA DE ABATE E O PESO REGISTRO 
DO PRODUTO NO SIP, SIF 

DMILLE KG 800,00 22,3000 17.840,00 

58 CARNE BOVINA EM FORMA DE CUBOS 
(MUSCULOS) - ISENTA DE 
CARTILAGENS, OSSOS E NO MÁXIMO 
5% DE GORDURA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG, SEM ACÚMULO DE 
LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
RÓTULO CONTENDO A DATA DE 
ABATE E O PESO. E REGISTRO DO 
PRODUTO NO SIP, SIF. 

DMILLE KG 800,00 17,9500 14.360,00 

64 LINGUIÇA DE FRANGO  COM REGISTRO 
NO SIF OU SISP, COM ASPECTO 
CARACTERISTICO, COR PRÓPRIA DO 
PRODUTO  SEM MANCHAS 
PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, 
ADOR E SABOR PROPRIO, COM ADIÇÃO 
DE AGUA OU GELO NO MAXIMO 3%. 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MISTERIO DA  AGRICULTURA E OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 

MANA KG 400,00 12,0000 4.800,00 

94 FILE DE TILAPIA CONGELADO SEM 
PELE PCT 800 GRAMAS  DEVERA 
CONTER VAIDADE NA EMBALAGEM 

ESTANCIA 
ALVORADA 

KG 600,00 24,9000 14.940,00 

     TOTAL  86.988,60 
 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 16-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  empresa APARECIDO JONAS DE ANDRADE, inscrita no CNPJ nº. 29.939.991/0001-54 
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ALFINETE PARA QUADRO MURAL 
COM CABEÇA PLASTICA C/50 

IARA UNID. 10,00 4,7000 47,00 

8 BARBANTE 85% ALGODÃO  COM 600 
GRS, 610 MTS INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

EUROROMA UNID. 50,00 13,7000 685,00 

13 BOBINA DE PAPEL PRESENTE COM 
MOTIVOS INFANTIS  100 MTS  60 CM 

VMP Unid 15,00 68,0000 1.020,00 

14 BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM REGISPEL UNID. 50,00 3,1000 155,00 
15 BOLA DE ISOPOR, DIÂMETRO 35MM 

PACOTE C/ 100 
KNAUF PCTE 30,00 21,0000 630,00 

17 CD-ROM VIRGEM GRAVAVEL ELGIN UNID 50,00 1,6500 82,50 
21 CADERNO UNIVERS ESPIRAL 1 X1 96 

FLS. MEDIDA 200 X 275 MM CAPA 
DURA 

TILIBRA UND 500,00 5,4500 2.725,00 

31 CANETA PARA TECIDO, ESPESSURA 
DA PONTA: 05 MM, NAS CORES: 
VERMELHO, AZUL E VERDE. 

PILOT Unid 50,00 4,8000 240,00 

32 CANETA HID  COMP  C/  12 CORES, 
TINTA LAVÁVEL, PONTA DE 
POLIESTER, RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA, BASE DE ÁGUA. 
MEDINDO 15,5 CM. TAMPA 
ASFIXIANTE. SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

LEONORA UND 200,00 5,8500 1.170,00 

33 CANETA HIDROGRÁFICA C/24 CORES 
COMP. RESINAS PLÁSTICAS E TINTA 
ATÓXICA, BASE DE ÁGUA, TINTA 
LAVÁVEL MEDINDO 15,5 CM, TAMPA 
ASFIXIANTE SELO INMETRO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA OCP - 0046 

LEONORA UND 50,00 12,4000 620,00 

34 CANETA-FLUORESCENTE AMARELA, 
MARCADORA DE TEXTO COM PONTA 
DE POLIESTER EM DUPLA 
FACE,POSSIBILITANDO TRAÇO 
GROSSO E FINO COM PRENDEDOR NA 
TAMPA, CORPO PLASTICO RIGIDO 
OPACO, ATÓXICO, COM TAMPA ANTI-
ASFIXIANTE, RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA A BASE DE ÁGUA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

SERTIC Unid 150,00 5,0000 750,00 

43 COLA BASTÃO 20 GRS,LAVAVEL NÃO 
TÓXICA ACID 
FREE.COMPOSIÇÃO:POLIVINIL 
PIRROLIDONE(PVP) E ÁGUA.SELO 
INMETRO FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 100,00 1,8000 180,00 

53 CX. DE LAPIS DE COR C/ 12 CORES + 2 
LAPIS PRETO, 1 APONTADOR E 1 
BORRACHA. COMPOSIÇÃO LAPIS DE 
COR. PIGMENTOS  AGLUTINANTES 
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 
100% REFLORESTADA. COMP. LAPIS 
PRETO: MATERIAL CERAMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA. COMPOSIÇÃO 
APONTADOR RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA DE AÇO 
CARBONO. COMPOSIÇÃO 
BORRACHA: BORRACHA SINTÉTICA, 
ISENTA DE PVC, COM CARGA INERTE 
E PIGMENTOS, TECNICA SEKURAL 
(FSC CO17601 )SELO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FABER UND 800,00 10,0000 8.000,00 

55 DVD-R SEM ESTOJO. ELGIN UND 150,00 1,6000 240,00 
57 ENVELOPE OURO 80GRS 18 X 25 SCRITY UND 500,00 0,3000 150,00 
58 ENVELOPE OURO 80GRS 24 X 34 SCRITY UND 500,00 0,4500 225,00 
60 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 

ESPIRAL PLÁSTICO PRETO 
FABRICADO EM PVC SEMI-
RIGIDO. DIÂMETRO DE 9MM PARA 
ENCADERNAR APROXIMADAMENTE 
50 FOLHAS ( 24KG / 75GR ), COM 

MARES Unid 100,00 0,3500 35,00 

COMPRIMENTO DE 33CM. UTILIZADO 
EM ENCADERNAÇÃO DE DIVERSOS 
FINS.  
 

61 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 
ESPIRAL PLÁSTICO PRETO 
FABRICADO EM PVC SEMI-RIGIDO. 
DIÂMETRO DE 17MM PARA 
ENCADERNAR APROXIMADAMENTE 
100 FOLHAS ( 24KG / 75GR ), COM 
COMPRIMENTO DE 33CM. UTILIZADO 
EM ENCADERNAÇÃO DE DIVERSOS 
FINS. 

MARES Unid 100,00 0,4000 40,00 

68 FITA EM CETIM Nº. 1 % POLIESTER 
ROLO COM 10 MTS LARGURA 22 MM 
VARIAS CORES 

FITAS 
PROGRESSO 

ROLO 30,00 6,9000 207,00 

69 FITA EM CETIM Nº. 1 % POLIESTER 
ROLO COM 10 MTS LARGURA 7 MM 
VARIAS CORES 

FITAS 
PROGRESSO 

Unid 30,00 3,7500 112,50 

73 FITA CREPE 32MM X 50M ADELBRAS Unid 100,00 10,4000 1.040,00 
75 FORMULARIO LAB.4 COM BLOQUEIO. 

2000 JGS C/3 VIAS, 233MMX140MM. 
AGAPRINT CX 1,00 462,0000 462,00 

80 GLITER ESCOLAR COM 3GRS CO 6 
CORES VARIADAS 

HONEY Unid 150,00 3,1000 465,00 

81 GLOBO MAPA MUNDI 30 CM DE 
DIÂMETRO, BASE PLÁSTICO 

PROCALC UND 1,00 154,0000 154,00 

88 GRAMPO 106/6. FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO REVESTIDO. CONTÉM 
80 PENTES COM 63 GRAMPOS, 
TOTALIZANDO 5.040 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

ACC UND 15,00 20,0000 300,00 

90 LAPISEIRA 0,7 MM COM PONTA DE 
METAL, BORRACHA E SEM GRIP 

MARIPEL Unid 30,00 9,5000 285,00 

101 PAPEL CAMURÇA  40 X60 CM VMP UND 600,00 0,6500 390,00 
106 PAPEL DE SEDA COMUM 48 X 60 VMP Unid 700,00 0,2800 196,00 
121 PERFURADOR DE PAPEL, METÁLICO, 

2 FUROS CAPACIDADE 40 FOLHAS, 
COM MARGEADOR PLASTICO E BASE 
PLASTICA PROTETORA PARA 
ESVAZIAR O CONFETE  DIMENSÕES 
17X11,5 X 11 CM. 

GRAMP LINE UNID 20,00 31,4000 628,00 

128 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, 
CABO LONGO VERMELHO DE 
MADEIRA E VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 
12 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 9,9000 297,00 

129 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, 
CABO LONGO VERMELHO DE 
MADEIRA E VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 
2 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 4,4000 132,00 

130 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, 
CABO LONGO VERMELHO DE 
MADEIRA E VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 
6 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 6,3500 190,50 

133 PLACA DE EVA C/ PLUSH 2 MM 40 X 50 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA LIVRE DE 
ACETOLENONA, DICOMILA E 
FORMAMIDA F BRASILEIRA 

MAKE UNID. 300,00 5,3000 1.590,00 

134 PLACA DE ISOPOR - 2.0 CM 100X50 PLACTERM Unid 200,00 4,8500 970,00 
135 PLACA DE ISOPOR - 3.00 CM 100X50 PLACTERM Unid 150,00 5,7000 855,00 
141 REFIL PARA PALSTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS C/100 UND. TAMANHO 
220X307MM. ESPESSURA DE 125 MIC. 

MARES PCT 10,00 96,0000 960,00 

145 SACO  PLÁSTICO C FUROS Nº 12 
32X34 

DAC Unid 600,00 0,5000 300,00 

146 SACO PLÁSTICO OFC. 0,12 SEM FURO DAC Unid 400,00 0,2600 104,00 
147 BOLAS DE ISOPOR DE 100 MM KNAUF Unid 20,00 3,5000 70,00 
148 TELAS PARA PINTURA 30X40 SOUZA UND 10,00 13,8000 138,00 
152 TINTA PARA CARIMBO 42 ML PILOT Unid 8,00 9,0000 72,00 
153 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML PILOT Unid 10,00 6,9000 69,00 
154 TINTA A ÓLEO PARA TELAS 20ML 

COMP. OLEOS, PIGMENTOS, CARGAS 
E ADITIVOS, NÃO CONTEM CHUMBO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX UND 20,00 9,0000 180,00 

158 TINTA PARA TECIDO 37ML NÃO 
TÓXICA COMP. RESINA DE EMULSÃO 
ACRÍLICA, AGUA, ADITIVOS, 
CONSERVANTES. INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

ACRILEX UND 60,00 5,0000 300,00 

159 TINTA PVA DE ARTESANATO PARA 
MDF 100ML COMPOSIÇÃO:RESINA, 
ÁGUA, ADITIVOS,CARGA 

ACRILEX UND 15,00 8,5000 127,50 

CONSERVANTE E PIGMENTOS 
     TOTAL  27.589,00 
 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30..00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01510 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.12.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

GRAMAS  DEVERA 
CONTER VAIDADE NA EMBALAGEM

ALVORADA

TOTAL 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

84 GRAMPEADOR P/GRAMPO 26/6 COM CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR NO MINIMO 25 FOLHAS TODO EM 
ESTRUTURA METALICA REFORÇADA E BASE EM 
BORRACHA OU PLASTICO. ANTIDERRAPANTE, COM 
PELO MENOS 8 CM DE ALTURA E 20 CM DE 
COMPRIMENTO. 

CAVIA UNID 50,00 19,0000 950,00 

86 GRAMPOS P/ GRAMPEADOR COBREADO 26/6 C/ 5000. 
COM ARAME DE AÇO RESISTENTE A OXIDAÇÃO. IND 
BRASILEIRA 

FRAMA CX 50,00 5,5000 275,00 

91 LIVRO DE ATAS CARTONADO, CAPA DURA E PRETA, 
MEDINDO 300 X 205 MM, COM 100 FOLHAS 
NUMERADAS. 

TILIBRA Unid 40,00 7,0000 280,00 

93 LIVRO PONTO CAPA DURA C/100 FOLHAS GRAFSET Unid 20,00 15,5000 310,00 
96 MASSA PARA BISCUIT. COMPOSIÇÃO:POLIACETATO 

DE VIUILA, AMIDO, PLASTIFICANTES, 
CONSERVANTES E CORANTES ISENTOS DE METAIS 
PESADOS. PESO LIQUIDO 1KG COR NATURAL 

ACRILEX PCTE 50,00 20,5000 1.025,00 

99 PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSY BRILHANTE BRANCO 
180GRS 210MMX297MM. A PROVA DE AGUA. SECAGEM 
INSTANTÂNEA. C/20 FLS. 

MASTERPRINT PCT 50,00 12,5000 625,00 

102 PAPEL CANSON 140 GRS A-4 BL. C/ 20 FLS CREDEAL PCTE 100,00 10,0000 1.000,00 
103 PAPEL CARTÃO - PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70, 

PAPEL ENCORPORADO, MAIS RÍGIDO, 180GRS 
RST Unid 500,00 0,7000 350,00 

107 PAPEL SUFITE COLORIDO A4 (ROSA, AZUL, 
AMARELO E VERDE) PCT C/ 100 FOLHAS.M 75 GRS 

CLIPINHO PACOTE 300,00 5,1000 1.530,00 

108 PAPEL VERGE A4 210MM X 297MM , 180 GRS C/50UNID. USAPEL PACOTE 30,00 10,5000 315,00 
110 PASTA CATÁLOGO COM 50 PLASTICOS ACP Unid 40,00 12,0000 480,00 
111 PASTA COM ABAS ELASTICO EM PAPEL CARTÃO 

DUPLEX PNTADO E PASTIFICADO COM PLASTICO 
TRANSPARENTE REFORÇADO 

TP Unid 300,00 1,5000 450,00 

119 PASTA SUSPENSA COMPLETA, CONFECCIONADA EM 
PAPEL CARTÃO.MARMORIZADO PLASTIFICADO MIN. 
330G/M2 COM GRAMPO MOLA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 360X240 MM SUPORTE 
METALICO COM PONTEIRA EM PLASTICO 
REFORÇADO, VISOR PLASTICO TRANSPARENTE 
EQTIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO 

TP Unid 500,00 2,3000 1.150,00 

122 PINCEL PARA QUADRO BRANCO. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE 
ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, 
ADITIVOS E PONTA DE ACRILICO. NÃO 
RECAREGAVEL. COM SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

GATTE UND 50,00 4,5000 225,00 

136 PORTA DUREX GRANDE CAVIA Unid 10,00 20,5000 205,00 
137 PORTA LÁPIS PLÁSTICO LAP. / CLIPS/ 

LEMB.ACRILICO 
NOCACRIL Unid 30,00 11,0000 330,00 

138 PRANCHETA EM POLIESTIRENO TAMANHO A4 FIBRA 
PP COM PRENDEDOR DE METAL 

NOVACRIL Unid 60,00 8,0000 480,00 

142 RÉGUA CRIST. 30 CM TRANSPARENTE ACRINIL Unid 600,00 0,7500 450,00 
143  RÉGUA DE MADEIRA MDF NATURAL 100CM, IDEAL 

PARA SER USADO EM SALA DE AULA. 
 

SOUZA Unid 50,00 8,5000 425,00 

144 RÉGUA EM ALUMÍNIO 30 CM LEONORA UND 50,00 6,0000 300,00 
151 TESOURA USO GERAL COM LAMINA EM AÇO 

INOXIDAVEL, TAMANHO APROXIMADO 21 CM CABO 
RESINA TERMOPLASTICA. 

GATTE Unid 50,00 8,5000 425,00 

155 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO 35ML, NÃO 
TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, COMP. RESINA 
ACRÍLICA, ÁGUA ADITIVOS PIGMENTOS 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX UND 60,00 4,0000 240,00 

156 TINTA FACIAL EMBALAGEM C/10 POTES COM 4G 
CADA, COMP. PETROLATUM, MAGNESIUM SILICATE, 
ZINCOXIDE, CERA ALBA, METHYLPARABEN, PARJUM 
D-LIMONENE 

COLORMAKE UND 10,00 29,0000 290,00 

160 TNT CORES AZUL BRANCO VERMELHO AMARELO 
PRETO LARANJA MARRON ARTIGO TECIDO NÃO 
TECIDO 45G/M LARGURA 1,40M COMP TEXTIL 100% 
POLIPROPILENO ROLO COM 50 MTS IND BRASILEIRA. 

DUBFLEX ROLO 120,00 59,9900 7.198,80 

     TOTAL  31.253,20 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30..00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01510 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.12.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO

00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299-299/2020 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, e 
as empresas abaixo relacionadas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, e/ou outros 
órgãos/unidades integrantes da administração municipal, em especial, para atendimento à 
secretaria municipal do município de paranapoema, por um período de 12 (doze) meses. Pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, Sr.ª LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portadora da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF 
nº 564.835.839-87, residente e domiciliada Av. PARANAPANEMA, 551 nesta cidade de 
Paranapoema - PR, de outro lado, as empresas: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua/Av. Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 03.387.596/0001-12, neste ato representada por Sandra Cristina 
de Lourenço Silva, brasileira(a), casada, empresária(a), residente e domiciliada na Rua/Av. Barão 
de Monte Alegre, nº 389, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.726.636-8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, com os 
preços dos itens abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar 
os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 REGISTRO DE PREÇOS para possíveis aquisições de ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS para 
atender a FROTA MUNICIPAL de PARANAPOEMA - de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 20/2020, que integram 
este instrumento. 
LOTE 01: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit Valor total 

1 OLEO DE TRANMIÇAO AUTOMATICA ATF 
Unid. 

48 R$ 19,00 
 R$             912,00  

2 LUBRIFICANTE SAE 90 Unid. 50 R$ 0,00  R$                       -    

3 OLEO SEMISSINTETICO 15W40 1 LITROS 
Unid. 

100 R$ 0,00 
 R$                       -    

4 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
DIESEL 15W40 1 LITRO Unid. 

100 R$ 17,90 
 R$          1.790,00  

5 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
15W40 20LTS Unid. 

15 R$ 279,00 
 R$          4.185,00  

6 OLEO LUBRIFICANTE PARA CARRO FLEX 
20W50 Unid. 

100 R$ 18,90 
 R$          1.890,00  

7 OLEO HIDRAULICO 68 DE 20 LITRO UND 15 R$ 179,00  R$          2.685,00  

8 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR FLEX 
SAE 40 Unid. 

150 R$ 17,90 
 R$          2.685,00  

9 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A 
DIESEL 3 LITROS Unid. 

50 R$ 54,90 
 R$          2.745,00  

10 OLEO DE FREIO 500ML Unid. 25 R$ 17,90  R$             447,50  
11 OLEO 2 TEMPO 200ML Unid. 50 R$ 7,00  R$             350,00  
           R$   17.689,50  
  LOTE 02         

Item Descrição Unid. De 
forneciemento Quant.  Valor Unit   Valor total  

1 FILTRO LUBRIFICANTE LB 619 Unid. 5 R$ 19,90  R$                99,50  
2 FILTRO LUBRIFICANTE LB 408 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
3 FILTRO COMBUSTIVEL FCD 2661 Unid. 6 R$ 0,00  R$                       -    
4 FILTRO COMBUSTIVEL PS 10604 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
5 FILTRO LUBRIFICANTE LB 560 Unid. 20 R$ 17,90  R$             358,00  
6 FILTRO COMBUSTIVEL 73/1 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
7 FILTRO LUBRIFICANTE LB 340 Unid. 9 R$ 79,00  R$             711,00  
8 FILTRO LUBRIFICANTE WO 130 Unid. 10 R$ 19,90  R$             199,00  
9 FILTRO LUBRIFICANTE LB 962 Unid. 5 R$ 39,00  R$             195,00  

10 FILTRO LUBRIFICANTE W6 MULTI 18  Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
11 FILTRO LUBRIFICANTE W6 MULTI 20 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
12 FILTRO COMBUSTIVEL PH 2828 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
13 FILTRO COMBUSTIVEL RACOR R 26 Unid. 5 R$ 89,00  R$             445,00  
14 FILTRO LUBRIFICANTE LB 655 Unid. 10 R$ 34,90  R$             349,00  
15 FILTRO COMBUSTIVEL FBD 884 Unid. 5 R$ 249,00  R$          1.245,00  
16 FILTRO LUBRIFICANTE LB 174 Unid. 5 R$ 59,00  R$             295,00  
17 FILTRO COMBUSTIVEL P 553771 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
18 FILTRO DE AR FA 6080S Unid. 7 R$ 0,00  R$                       -    
19 FILTRO DE AR FA 145S Unid. 5 R$ 64,00  R$             320,00  
20 FILTRO LUBRIFICANTE 560 Unid. 10 R$ 19,90  R$             199,00  
21 FILTRO DO COMBUSTIVEL FBD 498/4 Unid. 5 R$ 79,00  R$             395,00  
22 FILTRO COMBUSTIVEL CH 11163 Unid. 10 R$ 44,90  R$             449,00  
23 FILTRO LUBRIFICANTE LB 283 Unid. 10 R$ 29,00  R$             290,00  
24 FILTRO LUBRIFICANTE PH 10904 Unid. 10 R$ 17,90  R$             179,00  
25 FILTRO LUBRIFICANTE LB 900 Unid. 5 R$ 27,90  R$             139,50  
26 FILTRO LUBRIFICANTE RACOR R 30MB Unid. 5 R$ 84,00  R$             420,00  
27 FILTRO LUBRIFICANTE PH 10905 Unid. 12 R$ 19,90  R$             238,80  
28 FILTRO LUBRIFICANTE LC 364 Unid. 6 R$ 19,90  R$             119,40  
29 FILTRO COMBUSTIVEL PS 50900 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
30 FILTRO COMBUSTIVEL P 550625 Unid. 7 R$ 119,00  R$             833,00  

  
 

 
 

 R$          9.071,20  
 
Valor Total de R$ 26.760,60 (vinte e seis mil e setecentos e sessenta reais e setenta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por 
cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos 
e incisos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 

3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento 
de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Contratante, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será 
válido a partir da publicação no Diário Oficial ou jornal de grande circulação local. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por 
cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos 
e incisos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada 
OS PRODUTOS DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES NA SEDE DA 
CONTRATADA. 
Prazo de entrega dos produtos e execução dos serviços: até 02 (dois) dias úteis contados a partir 
da entrega da Nota de Empenho ao fornecedor. 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo 
contratual. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 19/2020  
b) PROCESSO Nrº - 55/2020            
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 21/07/2020  
e) Objeto Homologado: COMPACTADORA DE PAPEL, PAPELÃO, PLASTICOS E SIMILARES 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ABAIXO. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: KUBITZ EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA, CNPJ: 08.667.377/0001-00 

Valor Total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
 

Paranapoema, 21 de julho de 2020.  
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como desta Ata. 
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 
ou 4.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas 
no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 
0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 

CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. Estando justas e 
contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas)vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema 21 de Julho de 2020. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 13-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -  EPP inscrita no CNPJ 
nº.35.502.181/0001-39 
 
Objeto  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E FRIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO,. 
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACHOCOLATADO - COM 7 VITAMINAS. 
PCTE 400GR PRODUTO ENRIQUECIDO COM 
8 VITAMINAS E QUE CONTENHA EM SUA 
COMPOSIÇÃO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MALTO- DEXTRINA, SAL, SORO DE LEITE, 
VITAMINAS A, D, C B1, B2, B6, B12 E PP E 
LECITINA DE SOJA. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 
 

LA REND Unid 900,00 1,9800 1.782,00 

2 AÇÚCAR - CRISTAL DE CANA, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE SAFRA 
CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM EM 
PACOTE DE 5 KG, O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DOURO PCTE 500,00 9,4900 4.745,00 

4 ARROZ - AGULHINHA GRUPO 
BENEFICIADO, SUBGRUPOPOLIDO, TIPO 1 
COM 5 KG, CLASSE LONGO FINO; 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS; COM 
TEOR DEUMIDADE RECOMENDADA DE 14%, 
OBEDECENDO AOSLIMITES MAXIMOS DE 
TOLERANCIA DE IMPUREZAS;MATERIAS 
ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS 
EENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO; 
ISENTO DEINSETOS, CARUNCHOS, 
GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS;EMBALAGEM PRIMARIA SACO 
PLASTICO ATOXICO EHERMETICAMENTE 
FECHADO. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

VO GERALDA PCTE 1.200,00 12,4000 14.880,00 

7 AZEITONA VERDE - COM CAROÇO EM 
CONSERVA, EMBALAGEM COM PESO 
DRENADO DE 550 GRAMAS. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM.. 

VALE FERTIL UNID. 80,00 6,6600 532,80 

11 BOLACHA DOCE ZERO LACTOSE - 400 GR -  
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR 
DEMATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO 
DEVEM ESTAR MAL ASSADOS OU COM 
CARACTERES  ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 
 

TODESCHINI Unid 80,00 2,8000 224,00 

13 BOLACHA DOCE - 400 GR -  DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DEMATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR 
MAL ASSADOS OU COM CARACTERES  
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 

PRODASA PCTE 500,00 2,8300 1.415,00 

FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

22 ERVILHA  LATA  -  200 GM  EM CONSERVA, 
INGREDIENTES: ERVILHA, ÁGUA, E SAL, 
SEM CONSERVANTES. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

PRAMESA LATA 300,00 1,7400 522,00 

24 FARINHA DE MANDIOCA - BRANCA E/OU 
TORRADA, TIPO 01, NÃO CONTENDO 
GLÚTEN, DO GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA 
BENEFICIADA, EM EMBALAGEM DE PAPEL 
OU PLASTICA COM PESO DE 01 KG.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

JOPPLAM PCTE 190,00 2,2200 421,80 

25 FARINHA DE MILHO FLOCADA. -: FLOCOS 
DE MILHO AMARELO, PRÉ- COZIDA, 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTESPACOTE 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DOM PEDRO PCTE 200,00 2,7400 548,00 

27 FARINHA DE TRIGO -  CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TIPO 1. ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO. DEVE SER 
FABRICADA A PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO 
SÃOS E LIMPOS. DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA OU FERMENTADA, 
NEM APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO PACOTE 5 
KG  PACOTE.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

BADOTTI PCTE 150,00 11,4900 1.723,50 

29 FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTÍTUIDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA 
DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SAFRA NOVA PCTE 1.500,00 5,9000 8.850,00 

31 FUBÁ DE MILHO -  . PRODUTO OBTIDO PELA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO, DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS. NÃO 
PODERÃO ESTAR ÚMIDOS OU RANÇOSOS, 
COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%P/P, COM 
ACIDEZ MÁXIMA DE 5%P/P, COM NO 
MÍNIMO DE 7%P/P DE PROTEÍNA PACOTE 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 01 KG. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

NUTRINOVO PCTE 200,00 1,6200 324,00 

32 GELATINA - SABORES DIVERSOS, 
EMBALAGEM DE 35 GRAMAS. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM 

LA REND Unid 1.300,00 0,5000 650,00 

33 LEITE CONDENSADO   - COMPOSTO DE 
LEITE DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE, 
DE CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA 
HOMOGÊNEA) LATA 395 GR. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

BAO DE MINAS LATA 220,00 3,1800 699,60 

35 LEITE EM PÓ - INTEGRAL, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, INSTANÂNEO. EMBALAGEM: 
ALUMINIZADA, INTACTA, BEM VEDADA, 

DANKY PCTE 500,00 8,5000 4.250,00 

CONTENDO 400 GR DO PRODUTO, LIVRE DE 
PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

39 LEITE UHT SEMIDESNATADO - PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - 
ZERO LACTOSE EM EMBALAGEM TETRA-
PACK DE 01 LITRO. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

LIDER Unid 200,00 3,4500 690,00 

40 MACARRÃO TIPO AVE MARIA - DE SÊMOLA 
COM OVOS , PRODUZIDO COM FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1 ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO  PACOTE C 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

41 MACARRÃO TIPO ESPAGHETTI - DE 
SÊMOLA COM OVOS, PRODUZIDO COM 
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO     PACOTE C 
1KG. O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

42 MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO - DE 
SÊMOLA COM OVOS , PRODUZIDO COM 
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO     PACOTE C 
1KG. O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

43 MACARRÃO TIPO PARAFUSO - DE SÊMOLA 
COM OVOS , PRODUZIDO COM FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1 ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO     PACOTE C 1KG. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

44 MAIONESE - EMULSÃO CREMOSA OBTIDA 
COM OVOS E OLEOS VEGETAIS; COM 
ADICAO DE CONDIMENTOS; SUBSTANCIAS 
COMESTIVEIS E SEM CORANTES; DE 
CONSISTENCIA CREMOSA; NA COR 
AMARELO CLARO; COM CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; ISENTA DE SUJIDADES E SEUS 
INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVACAO; 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLASTICO 
DE 500 G. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SUAVIT PCTE 250,00 2,2200 555,00 

45 MARGARINA - C/ SAL COM 60% A 80% DE 
LIPÍDIOS.APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS 
MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE 
RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS - EMBALAGEM DE 500GR.. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

COAMO 
CREMOSA 

Unid 500,00 2,6500 1.325,00 

46 MILHO CANJICA - BRANCA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO 
POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO DE 500G. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

CATEMAR PCTE 150,00 2,1600 324,00 

47 MILHO DE PIPOCA - CLASSE AMARELO, 
GRUPO DURO, TIPO 1   PCTS 500 GM.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 

CATEMAR PCTE 150,00 1,6800 252,00 

  
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 14-2020  
 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  empresa N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA  EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 
34.090.540/0001-25 
 
Objeto  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E FRIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO,. 
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 AMIDO DE MILHO - CONTENDO PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRANS, FIBRA ALIMENTAR E SÓDIO, 
EM CAIXA DE 500 GM. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

NUTRINGA Unid 50,00 1,6900 84,50 

6 AZEITE DE OLIVA - EXTRA VIRGEM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO OU 
ENLATADO, CONTENDO 500 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

MOLINOS UND 30,00 7,3400 220,20 

12 BOLACHA SALGADA ZERO LACTOSE - 400 GR, TIPO 
CREAM CRACKER, ISENTO DE MOFO E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 
CONSISTÊNCIACROCANTE, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PLÁSTICA- PACOTE.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 
 

LIANE Unid 80,00 3,9000 312,00 

19 COLORÍFICO -  EM PÓ URUCUM, COMPOSTO POR 
FUBÁ  ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
E SUSPENÇÃO OLEOSA DE URUCUM. O PRODUTO 
NÃO DEVE CONTER QUANTIDADE SIGNIFICATIVA 
DE PROTEÍNAS, GORDURAS TOTAIS, GORDURAS 
SATURADAS, GORDURAS TRANS, FIBRA 
ALIMENTAR E SÓDIO. EMBALAGEM CONTENDO 500 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

NUTRINGA PCTE 50,00 1,9000 95,00 

50 OREGANO -  10 GM. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

CPA PCTE 70,00 0,7900 55,30 

55 TEMPERO COMINHO - 10 GM.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

CPA PCTE 500,00 0,6500 325,00 

59 CARNE BOVINA MOIDA (ACEN) - DE SEGUNDA 
(SIP/SIF) - ISENTA DE CARTILAGENS, OSSOS E COM 
NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG, SEM ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM 
SEU INTERIOR, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
RÓTULO CONTENDO A DATA DE ABATE E O PESO. E 
REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, SIF. 

MARRUA KG 800,00 15,4900 12.392,00 

61 EMPANHADO  MINI DE FRANGO CONGELADO O 
PRODUTO DEVERÁ CONTER CARNE DE FRANGO, 
FARINHA DE TRIGO, AMIDO, FARINHA DE MILHO, 
SAL, TEMPEROS. TAMANHO DA PORÇÃO EM TORNO 
DE 25 GRAMAS, ACONDICIONADAS EM SACOS 
PLASTICO DE POLIETILENO ATOXICO DE ATÉ 5 KG 
E POSTERIORMENTE EM CAIXAS DE 10 KG 
EMBALEGEM DEVE VIR COM DATA DE  

FLORES Unid 800,00 14,5000 11.600,00 

FABRICAÇÃO E VENCIMENTO PRODUTO  
DEVIDAMENTE REGISTRADO EM ORGÃO 
COMPETENTE. 

68 PRESUNTO - PRÉ-COZIDO DEVE SER FIRME E 
ÚMIDA, MAS NÃO MOLHADA. A GORDURA DEVE 
SER BRANCA A CASTANHO-CLARA, SEM MANCHAS 
AMARELAS OU VERDES. A EMBALAGEM DO 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO. 

ALEGRA KG 200,00 17,2900 3.458,00 

69 QUEIJO MUSSARELA  PRODUTO DEVE CONTER 
CHEIRO E SABOR DE LEITE, PORÉM LIGEIRAMENTE 
ÁCIDOS, TEXTURA FIRME E SEM BURACOS. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE TER O SELO DO 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL (S.I.F.), CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

FLORES KG 200,00 24,4000 4.880,00 

70 SALSICHA - TIPO HOT DOG DEVEM TER SABOR 
ACENTUADO DE DEFUMAÇÃO E CONDIMENTOS 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO SER 
ENLATADAS. DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O 
LOCAL DE ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO 
(VALIDADE). 

COPAVEL KG 100,00 6,9900 699,00 

     Total  34.121,00 
 
 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 
48 MILHO VERDE - EM CONSERVA; SIMPLES; 

GRAOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE 
COBERTURA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; ACONDICIONADO EM LATA 
250G.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SO FRUTAS LATA 400,00 1,7900 716,00 

49 ÓLEO DE SOJA - REFINADO, TIPO 01, 
PRODUZIDO DENTRO DOS CRITÉRIOS DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, PURO, 
CLARO, LEVE, SEM CHEIRO, PARA USO NA 
CULINÁRIA EM GERAL. EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO PET DE 900 ML. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

COCAMAR FRASCO 700,00 3,8300 2.681,00 

51 SAL, REFINADO - IODADO, 1ª QUALIDADE, 
NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES, 
MISTURAS INADEQUADA AO PRODUTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 KG.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

GARÇA PCTE 300,00 0,8500 255,00 

53 SUCO CONCENTRADO - (500 ML P/DILUIR 
EM 2 LTS), SABORES.(UVA, MORANGO, 
MARACUJA, GOIBA E CAJU)  O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 
 

SEREGY FRASCO 1.000,00 4,6400 4.640,00 

56 VINAGRE - COM 750 ML DE ALCOOL; 
RESULTANTE DE FERMENTADO ACETICO 
DE ALCOOL HIDRATADO, AGUA E 
CONSERVANTES INS 224, ACIDEZ 4,0%; 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO 
DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS 
ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS; 
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, 
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, 
E DETRITOS D E ANIMAIS E VEGETAIS; 
ACONDICIONADO EM ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLASTICO. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

NEVAL Unid 250,00 1,0000 250,00 

60 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO  SEM 
TEMPERO CONGELADOS COM VALIDADE 
IMPRESO NA EMBALAGEM, COM ASPECTO, 
CHEIRO E COR E SABOR PROPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS ACONDICIONADOS  
EM SACOS PLASTICO TRANSPARENTE 
ATOXICO 

MARINGA KG 1.000,00 5,9900 5.990,00 

62 FRANGO INTEIRO - SEM TEMPERO; 
CONGELADO, COM VALIDADE DE 12 
MESES; COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS; SEM MANCHAS E 
PARASITAS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO; 
PESANDO MAIS OU MENOS 1000G POR 
PECA. 

MARINGA KG 1.400,00 5,5000 7.700,00 

63 LINGÜIÇA TIPO TOSCANA COM REGISTRO 
NO SIF OU SISP. COM ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO 
MÁXIMO 3%. 

BASSO KG 600,00 9,6000 5.760,00 

66 OVOS, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: OVOS 
DE GALINHA"TIPO GRANDE", CASCA LISA. 
OS OVOS DEVERÃO ESTAR LIMPOS. NÃO 

MANDAGUACU CARTEL 300,00 10,4400 3.132,00 

PODERÃO ESTAR TRINCADOS. 
EMBALAGEM: EM CAIXAS DE PAPELÃO, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, SIF, CISPOA   BANDEIJA C 
30 

67 PEITO DE FRANGO INTEIRO RESFRIADO. 
EMBALAGEM INTACTA,DEVERA CONSTAR 
DATA  EM QUE FOI EMBALADO, DATA DE 
VALIDADE E NUMERO DO LOTE DO 
PRODUTO, NÃO DEVERA APRESENTAR 
SUPERFICIE PEGAJOSA, E, PARTES 
FLACIDAS OU CONSISTENCIA ANORMAL. 
SÓ SERÃO ACEITOS PRODUTOS COM 
COMPROVAÇÃO DA INSPEÇÃO SIF/ DIPOA 

MARINGA KG 1.500,00 6,9900 10.485,00 

71 ALFACE -  CRESPA GRANDE  O PRODUTO 
DEVE MOSTRAR FOLHAS LIMPAS, 
FRESCAS, LIVRES DE MANCHAS ESCURAS 
OU VISCOSAS. ALÉM DISSO, AS BORDAS 
DAS FOLHAS NÃO DEVEM TER SINAIS DE 
COR MARROM OU AMARELO 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 250,00 2,8500 712,50 

72 ALHO - NACIONAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE - O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR UMIDADE, PROBLEMAS COM 
COLORAÇÃO (ESCURA), PRESENÇA DE 
IMPUREZAS, ODOR DESAGRADÁVEL ESTAR 
MACHUCADO, PRESENÇA DE DENTES 
MURCHOS E PERFURADOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 200,00 28,9000 5.780,00 

73 ALMEIRÃO  - O PRODUTO DEVE MOSTRAR 
FOLHAS LIMPAS, FRESCAS, LIVRES DE 
MANCHAS ESCURAS OU VISCOSAS. ALÉM 
DISSO, AS BORDAS DAS FOLHAS NÃO 
DEVEM TER SINAIS DE COR MARROM OU 
AMARELO EM MAÇO MÍNIMO 300 G. 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 200,00 2,9300 586,00 

74 BANANA NANICA  O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR COM BOM ASPECTO E AROMA 
CARACTERÍSTICO, CASCA BEM AMARELA 
COM PEQUENAS MANCHAS MARRONS, DE 
ASPECTO FIRME E SEM PARTES MOLES OU 
MACHUCADAS. COM MATURAÇÃO MÉDIA 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 2,7800 2.780,00 

75 BATATA - INGLESA LISA E LAVADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE COLHEITA RECENTE 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 4,3900 4.390,00 

76 BETERRABA - NÃO É TOLERADA A 
PRESENÇA DE BETERRABAS QUE 
APRESENTEM OS SEGUINTES DEFEITOS 
LISTADOS: DANO PROFUNDO - QUALQUER 
LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, QUE 
EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 
PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, 
DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA, 
MECÂNICA E PRAGA; MURCHO - RAIZ COM 
DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR 
FLACIDEZ; PODRIDÃO - DANO PATOLÓGICO 
E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 
DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 
FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU; E 
PASSADO - RAÍZES MUITO GRANDES 
COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE PODEM 
APRESENTAR-SE FIBROSAS 

CEASA 
MARINGA 

KG 300,00 3,1800 954,00 

77 CEBOLA - PRODUTO DEVERÁ ESTAR COM 
BOM ASPECTO FIRME, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS, BATIDAS E ESFOLÕES. COR 
CARACTERÍSTICA UNIFORME. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 600,00 4,7100 2.826,00 

78 CENOURA - DE BOA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTAM DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

CEASA 
MARINGA 

KG 350,00 2,9400 1.029,00 

79 CHEIRO VERDE  O CHEIRO VERDE 
PRECISA SER FRESCO, COM UMA COR 
VERDE PROFUNDO E APARÊNCIA VIÇOSA. 
OS MAÇOS NÃO PODEM TER FOLHAS QUE 
ESTÃO MURCHAS OU AMARELAS. O 
CHEIRO VERDE DEVE SER SECO E QUE 
TENHA SIDO CULTIVADA 
ORGANICAMENTE. EM MAÇO COM NO 
MÍNIMO 300 G. 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 400,00 2,1600 864,00 

80 CHICÓRIA - AS FOLHAS DEVEM ESTAR COM 
ASPECTO DE PRODUTO FRESCO, OU SEJA, 
BRILHANTES, FIRMES, SEM ÁREAS 
ESCURAS E SEM FOLHAS MURCHAS. AS 
FOLHAS EXTERNAS SÃO DE COR VERDE 
MAIS ESCURO DO QUE AS FOLHAS 
INTERNAS EM MAÇO MINIMO 300G 

CEASA 
MARINGA 

Unid 150,00 4,6500 697,50 

81 CHUCHU - PRODUTO DEVERÁ ESTAR COM 
BOM ASPECTO FIRME, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS, BATIDAS E ESFOLÕES. COR 
CARACTERÍSTICA UNIFORME. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 250,00 3,3200 830,00 

82 LARANJA LIMA TAMANHO GRANDE  A 
CONSISTÊNCIA DEVE SER IGUAL EM TODA 
A FRUTA, UM LADO NÃO DEVE SER MAIS 
MOLE QUE O OUTRO; A COR TEM QUE 
ESTAR DE ACORDO COM A VARIEDADE; A 
FRUTA BOA PARA O CONSUMO DEVE SER 
FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO DOS DEDOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 5,5900 5.590,00 

83 LARANJA PÊRA - TAMANHO GRANDE  A 
CONSISTÊNCIA DEVE SER IGUAL EM TODA 
A FRUTA, UM LADO NÃO DEVE SER MAIS 
MOLE QUE O OUTRO; A COR TEM QUE 
ESTAR DE ACORDO COM A VARIEDADE; A 
FRUTA BOA PARA O CONSUMO DEVE SER 
FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO DOS DEDOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 3.500,00 2,5400 8.890,00 

84 MAÇÃ NACIONAL - AS MAÇÃS DEVEM SER 
DE COR VIVA, FIRMES E PESADAS EM 
RELAÇÃO AO TAMANHO. A CASCA DEVE 
SER LISA, SEM DEPRESSÕES OU 
MACHUCADOS. TAMANHO MÉDIO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 2.000,00 5,7400 11.480,00 

85 MAMÃO FORMOSA  O PRODUTO NÃO 
PODE ESTAR MANCHADO, FLÁCIDO, COM 
EXSUDAÇÕES E LESÕES. O PRODUTO DEVE 
SER DE TAMANHO MÉDIO E GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, COM TONS 
AMARELO ALARANJADO E EXALANDO UM 
SUAVE AROMA CARACTERÍSTICO 

CEASA 
MARINGA 

KG 200,00 3,9400 788,00 

86 MAMÃO PAPAIA - O PRODUTO NÃO PODE 
ESTAR MANCHADO, FLÁCIDO, COM 
EXSUDAÇÕES E LESÕES. O PRODUTO DEVE 
SER DE TAMANHO MÉDIO E GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, COM TONS 
AMARELO ALARANJADO E EXALANDO UM 
SUAVE AROMA CARACTERÍSTICO 

CEASA 
MARINGA 

Unid 100,00 3,3800 338,00 

87 MELÃO AMARELO A CASCA DEVE SER 
FIRME, SEM RACHADURAS E DE COR 
VIBRANTE, DOCE, SUCULENTO DE 1ª 
QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 70,00 3,3100 231,70 

88 MELANCIA FRESCAS DE OTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR 
TIPICO DA ESPÉCIE, EM PEREITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. COM 70% DE 
MATURAÇÃO 

CEASA 
MARINGA 

KG 500,00 2,0000 1.000,00 

89 PERA NACIONAL  A CASCA PRECISA SER 
LISA E MACIA, SEM PICADA DE INSETOS, 
SEM ESTAR AMASSADA, SEM 
IMPERFEIÇOES, NÃO DEVERA ESTAR  
MUITO VERDE NEM MUITO MADURA, DE 1ª 
QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 2.000,00 9,4000 18.800,00 

90 PIMENTÃO - FIRME, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS, BATIDAS E ESFOLÕES. COR 
CARACTERÍSTICA UNIFORME. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 70,00 4,5500 318,50 

91 REPOLHO -  LISO, FRESCO, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTE 

CEASA 
MARINGA 

Unid 800,00 3,4000 2.720,00 

92 TOMATE - MÉDIO AMADURECIMENTO, 
FIRME, ÍNTEGRO, SEM MANCHAS, BATIDAS 
E ESFOLÕES. COR CARACTERÍSTICA 
UNIFORME. DE PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.100,00 5,0000 5.500,00 

93 VAGEM SEM DANIFICAÇOES FISICAS, 
CASCA INTEIRA. COM COR E AROMA 
CARACTERISTICO DA ESPECIE 

CEASA 
MARINGA 

KG 75,00 6,9000 517,50 

     Total  171.225,40 
 
 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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PROJETO SOCIAL SOL MAIOR

O Projeto Social Sol Maior 
é uma iniciativa fundado 
pelo Maestro Roney Mar-

czak onde mais de 8000 alunos 
e alunas foram benefi ciados com 
aulas de música de qualidade, 
muitos em situação de vulnerabi-
lidade social.  Hoje centenas des-
ses bolsistas ajudam a sustentar 
suas famílias e são motivos de 
orgulho para a sociedade pois 
são profi ssionais de música atu-
antes no Brasil e no exterior.

Roney Sterza Marczak - Nas-
cido em Londrina, iniciou seus 
estudos de música aos seis anos 
de idade. Com o importante 
apoio de seus pais, para ter au-
las de violino, ele viajou mais de 
300 vezes entre as cidades de 
Londrina, Curitiba, São Paulo e 
Rio de Janeiro e assim começou 
a realizar seus sonhos e objeti-
vos com a música.

Entre 900 candidatos, Roney 
Marczak foi um dos 03 bolsis-
tas selecionados pelo Sistema 
Acadêmico do Governo Alemão 
(D.A.A.D) para estudar música 
na Musikhochschule de Freiburg 
im Breisgau, onde realizou o 
curso de graduação com a nota 
máxima. Foi também bolsista do 
Governo Suíço e concluiu com 
honra ao mérito, o curso de pós-
graduação como concertista e o 
mestrado com a especialização 
e didática do ensino da música 
para bebês, crianças e adultos 

na Musikhochschule de Berna.
Foi vencedor e premiado em 

todos os 11 concursos nacionais 
e internacionais que participou, 
entre os quais no Rio de Janeiro, 
São Paulo, no Brasil - Tóquio, no 
Japão e em Freiburg, na Alema-
nha. Interrompeu o curso de dou-
torado na Universidade de Berna 
para voltar ao Brasil após 20 anos 
de estudos e trabalhos frente à 
importantes orquestras na Alema-
nha, Itália, França, Áustria e Suíça 
e como professor no Kolleg St. 
Blasien, na Alemanha e na Musi-
kschule de Wohlen na Suíça.

Roney também foi um dos 
brasileiros que mais tempo pas-
sou ao lado do Santo Papa João 
Paulo II. Isso porquê ele foi o 
artista convidado pelo Vaticano 
para ser o músico responsável 
com obras ao violino solo, pela 
missa solene que reuniu pela pri-
meira vez todas as eminências 
católicas do oriente, realizada 
pelo Santo Papa João Paulo II em 
sua capela privada, em Roma. Ao 
todo foram quase 06 horas de 
celebração e diálogos

Foi convidado pelo Governo 
do Estado do Paraná para integrar 
a direção artístico-pedagógica do 
24º Festival de Música de Londri-
na, uma das melhores edições 
realizadas até hoje, valorizando 
artistas locais e resgatando de 
forma inédita a vinda de vários 
professores londrinenses de su-

cesso morando no exterior para 
lecionarem no Festival sem cus-
tos adicionais para o orçamento 
do Festival.

Após quase 20 anos de tra-
balhos e estudos na Europa com 
uma carreira repleta de sucesso 
e reconhecimento internacional, 
Roney Marczak decidiu voltar 
para o Brasil e ajudar na cons-
trução de um país melhor, com-
partilhando suas experiências. 
Ele declinou ao convite de impor-
tantes universidades brasileiras 
para integrar o quadro de profes-
sores de renomadas instituições 
tais como em São Paulo, Rio de 
Janeiro, Belo Horizonte, Porto 
Alegre, entre outras, para dar a 
oportunidade de “mexer com as 
bases” como ele próprio diz. E 
o maestro vai ainda além: “Ser 
inspiração na vida dos outros é 
experimentar a alegria de viver 
para sempre...”.

A Winn Fashion, empresa de 
destaque nacional que trabalha 
com a máxima qualidade de su-
blimação em tecidos, irá produzir 
máscaras para se proteger do 
covid-19 e além disso realizou  a 
doação de 500 máscaras para 
iniciar a campanha.

Como é do conhecimento de 
todos, usar máscara hoje é uma 
atitude de amor a si mesmo e ao 
próximo. Pensando nisso e indo 
um pouco além, o pintor e artista 
plástico Carlos Kubo um dos mais 

consagrados e renomados artis-
tas do Brasil e exterior, transfor-
mou seus quadros em máscaras, 
verdadeiras obras de arte que 
além de proteger, ajudarão a sal-
var um dos Projetos sociais mais 
sólidos do Brasil, o Projeto Social 
Sol Maior que irá comemorar 20 
anos no próximo ano.

As máscaras artísticas que 
além de proteger contra o vírus 
covid-19 será de valor inestimável 
para o adquirente e de grande aju-
da para o Projeto Social Sol Maior, 
pois as máscaras custam apenas 
R$ 20,00 (vinte reais) e todo o di-
nheiro arrecadado será destinado 
para a manutenção do Projeto. 
Sem dúvida, todos devem fazer 
parte dessa atitude de amor ao 
próximo, além de colaborar com 
o Projeto, vai adquirir lindas obras 
de arte, um gesto que vai ajudar 
jovens e crianças a sonhar com 
uma vida mais digna com menos 
violência nas ruas e mais educa-
ção e cultura entre as famílias.

Maestro Roney Marczak e o artista plástico Carlos Kubo Roney Marczak com o Papa João Paulo II no Vaticano, em Roma O médico ortopedista Dr. Áureo Cinagawa, também grande amigo do 
Maestro Roney, “É louvável a campanha Projeto Social Sol Maior e 
a colaboração do artista plástico Carlos Kubo e principalmente dos 

amigos, adquirindo as máscaras e presenteando as pessoas queridas.”

Durante o Domingo (28/06) 
a Prefeitura de Itaguajé 
inaugurou o Parquinho In-

fantil e Academia ao Ar Livre da 
Praça Urias Luiz (Gino). O evento 
contou com a presença do pre-
feito Crisógono Noleto e Silva 
Júnior, da Gestora de Assistên-
cia Social, Izilda de Carvalho, de 
vereadores e secretários munici-
pais e da ilustre presença dos fa-
miliares Do Homenageado Urias 
Luiz (Gino). Foram instalados 
vários brinquedos com excelente 
qualidade e durabilidade, idea-
lizados para a diversão e saúde 
das crianças. Também foram ins-
talados equipamentos novos que 
serão usados na prática de ativi-

dades físicas e irá proporcionar 
também maior qualidade de vida 
e lazer aos moradores do Conjun-
to Residencial Firmino Matias.

 A obra faz parte do Progra-
ma Municipal de Revitalização 
de Praças, que objetiva a ma-
nutenção e reorganização dos 
espaços públicos e áreas de la-
zer, destacando que esta obra foi 
construída com recursos livre do 
município, sendo contemplado a 
construção completa.

A Prefeitura Conta com o 
apoio de todos, para que colabo-
rem no cuidado desta área, e usu-
fruam desses equipamentos para 
atividades físicas e o lazer com 
responsabilidade e segurança.

Pontos de venda em Londrina:
Ótica Visocenter, Av. Higienópolis, 

297-Tel. 43 3322 2288
Clínica e Cirurgia Ortopédica 
Cinagawa, Rua: Souza Naves, 

1283-Tel. 43 3323 9630
CEDDO Tomografia 3D, Rua 

Pernambuco, 725-Tel. 43 3323 4114
Ou encomende suas máscaras 

pelo Whtas App- 43 9 9130 9939

Inauguração de Parquinho Infantil e Academia 
ao ar livre na Praça Orias Luiz 

Homem Integro e de mui-
to valor, nasceu em Ipês-
Sp, em 14/11/1933.De 

família humilde, perdeu os 
pais enquanto criança e foi 
trazido para viver em Itagua-
jé por um amigo da família. 
Aqui criou raízes, trabalhou 
consertando bicicletas por 
muito tempo, mais adiante 
trabalhou na Industria Reu-
nidas Francisco Matarazzo. 
Com o passar do tempo foi 
aprendendo a profi ssão de 
mecânico e aos poucos foi ad-
quirindo as ferramentas para 
desenvolver a função por con-
ta própria, seguindo na mecâ-
nico por muitos anos. Deixou 
seu legado aos fi lhos e netos 
no dia 05/02/1985. O fi lho 
Nelson assumiu os cuidados 
com a Família, o qual cuidou 
de todos com muito esmero e 
responsabilidade. 

 Casado com Luzia Teotô-

nio Luiz (in memoriam) tive-
ram 14 fi lhos: Luiz Carlos, Ju-
arez, Claudio (in memoriam), 
Gilvan, Gilson, Orias, Valterley, 
Nelson, Tereza (in memoriam), 
Aparecida, Erenide, Mariluce 
e Márcia, os quais lhe deram 
32 netos, 23 bisnetos e um 
tataraneto formando um gran-
de e honrada família.

Orias Luiz (Gino)
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DECRETO N.º 114/2020 
 

SÚMULA: Nomeia o Sr. MARCOS TIAGO DA SILVA 
para o exercício das funções do cargo de Operador de 
Máquinas Pesadas, e dá outras providências. 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2019, de 
18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeado o Sr. MARCOS TIAGO DA SILVA RG. n.º9.647.363-0-
PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas a 
partir da data de 20 de Julho de 2020, em função de aprovação em regular concurso 
público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 
18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                DECRETO N° 101/2020 
 

  Altera a composição da Comissão Municipal 
                                                                     de Defesa Civil  COMDEC. 

 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e, considerando o contido na Lei Municipal n°553/2003 de 27/10/2003, regulamentada 

pelo Decreto nº 037/2011 de 21/07/2011, que lhe confere a condição de PRESIDENTE DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL  COMDEC; 
 

DECRETA: 

Art. 1°)  A alteração da composição da Comissão Municipal de Defesa 

Civil  COMDEC, que tem como finalidade a coordenação, a nível Municipal, dos meios para 

atendimento a situações de emergência ou estado de calamidade pública, conforme composição 

seguintes: 

I    PRESIDÊNCIA  

I  Presidente: Crisógono Noleto e Silva Júnior 

II  Adjunto: Dorivander Marinho Leal 
 

II  DIRETORIA DE OPERAÇÕES 

Diretor de Operação: Edson José de Oliveira 

Secretário de Operação: Liozel Matias de Oliveira 
 

III  GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS  GRAF  

Secretária de Administração..............................................................Cleber Monfre dos Santos; 

Secretária de Assistência Social: ...........................................Izilda de Carvalho Noleto e Silva; 

Secretária de Saúde:.........................................................................................Fabiana Malezan; 

Secretária de Educação:.................................................................................Valdeir dos Santos; 

Secretária de Obras e Serviços Urbanos(interino).............................Cleber Monfre dos Santos; 

Copel: ...........................................................................................Muriel Oliveira Silva Parron; 

Sanepar: ............................................................................................................ Dori Edson Leal; 

Diretor do Colégio Lourdes Alves Melo:  ........................... .......................Ronaldo de Oliveira; 

Diretora da Escola Munic. Fábio Dias da Silva: ...............Daiana Bertazzo Machado Ribeiro; 

Creche Menino Jesus: ..........................................................Mônica Sampaio de Moura Souza;  

Câmara Municipal:.......................................................................Nivaldo Francisco dos Santos;  

IV  CONSELHO DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS  CENG  

Assoc. Comunitária de Desenv. Cultural e Artística de Itaguajé: Benedito Borges 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: José Bernardo da Silva 

APAE: Simone Alves da Silva  

V  NÚCLEO DE DEFESA CIVIL  NUDEC  

Conjunto Habitacional Pedro Nicoletti: Osvaldo Ferreira Batista 

Conjunto Habitacional Moradia das Flores: Gessi Vicente da Silva 

Igreja Católica: Alex Sandro da Silva 

Igreja Congregação Cristã no Brasil: Francisco Félix de Souza 

       Igreja Assembléia de Deus: Paulo Silvério 
          
 

Art. 2°)  Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 058/2017. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 

  Em, 20 de Julho de 2.020 
 
 

                          CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 51/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 023/2020 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 
24, inciso XXVI da Lei Federal n°. 8.666/93, para a Participação do município com no 
CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, referente ao FORNECIMENTO DE 30 (trinta) 
TONELADAS DA MASSA ASFALTICA PMF – D, FAIXA E DER (PRÉ MISTURADO A 
FRIO DENSO), no valor máximo de R$ 8.850,00 (oito mil oitocentos e cinquenta 
reais). 

 
FORNECEDOR: CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR   
CNPJ N° 18.273.727/0001-08 
ENDEREÇO: Rua Marginal do Jardim Imperial 1.101  
CIDADE: ASTORGA – PR   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

 
 Itaguajé, 17  de Julho de 2020  
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 52/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 024/2020 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, inciso 
XXVI da Lei Federal n°. 8.666/93, para a Participação do município com no CONSÓRCIO 
PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
PARANÁ - CINDEPAR, referente a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPE EM VIAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO, no valor máximo de R$ 56.354,13 (cinquenta e seis mil, 
trezentos e cinquenta e quatro reais e treze centavos). 

 
FORNECEDOR: CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR   
CNPJ N° 18.273.727/0001-08 
ENDEREÇO: Rua Marginal do Jardim Imperial 1.101  
CIDADE: ASTORGA – PR   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

 
 Itaguajé, 17  de Julho de 2020  

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
                               Prefeito Municipal 

 
Publique -se 

 
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 17  de Julho de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique se

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.

Itaguajé, 17  de Julho de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 058/2017.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
  Em, 20 de Julho de 2.020

    CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                          Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118  FONE (44) 3270-1150  CEP 87.640-000  UNIFLOR  PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2020 
 
Referência:Pregão Presencial nº17/2020 
 
Data de Assinatura do Contrato: 20/07/2020 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS GARDIM DIAS LTDA 
  
CNPJ Nº: 09.475.753/0001-28 
 
ENDEREÇO:Av. Gastão Vidigal, nº 66, Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Aquisições futuras de combustíveis (Óleo Diesel comum S500, Óleo Diesel 
S10, Etanol e Gasolina) de forma fracionada, para abastecimento de veículos, ônibus, 
caminhões e maquinários da frota municipal de Uniflor. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$ 264.000,00 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil 
Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020. 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

 
Uniflor (PR), 20 de Julho de 2020. 

 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 19-2020 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:   I FERREIRA  HONORIO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº. 08.490.629/0001-79, 
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 ARQUIVO MORTO PAPELÃO KRAFT 140 G/M 
MATERIAL REFORÇADO 

DESCARBOX UND 200,00 1,5500 310,00 

7 BALÕES COLORIDOS EM LÁTEX Nº7 
COLORIDOS C/50 UNIDADES, FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

PARANA 
LATEX 

PCTE 150,00 5,9500 892,50 

20 CADERNO BROCHURA PEQUENO CAPA 
DURA DE BROCHURA COM 96 FLS. TAMANHO 
140MMX202MM. CAPA E CONTRA CAPA. 
PAPELÃO E PAPEL OFF SET. FOLHAS 
INTERNAS. PAPEL OFF SET DE 56 G/M2. 
INDUSTRIA BRASILEIRA 

FORONI UND 800,00 3,7000 2.960,00 

67 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 45 X 
45 MM 

SIMON UND 300,00 3,0000 900,00 

72 FITA CREPE 18 X 50 SIMON Unid 300,00 3,5000 1.050,00 
78 GIZ ESCOLAR BRANCO C/ 55 PALITOS, COMP. 

GIPSITA DESIDRATADA (GESSO 
ORTOPÉDICO) E ÁGUA, PESO LIQUIDO 
220GRS NÃO TOXICO FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

DELTA CX 300,00 2,3800 714,00 

79 GIZ ESCOLAR COLORIDO, GIZ COLORIDO, 
ANTIALÉRGICO, CAIXINHAS DE 55 
UNIDADES CADA. COMPOSIÇÃO: GIPSITA 
DESIDRATADA (GESSO ORTOPÉDICO) COR 
ANTE ORGÂNICO E ÁGUA. PESO 220 G. 
APROVADO EM TESTE DE IRRITAÇÃO 
DÉRMICA. INDUSTRIA BRASILEIRA. 

DELTA CX 300,00 3,5000 1.050,00 

89 LAPIS Nº. 02 SEXTAVADO  APONTADO CX 144 
UNID COMP MATERIAL  CERAMICO 
GRAFITE E MADEIRA 100% REFLORESTADA 
(FSC CO1760 TECNICA SEKURAL SELO 
INMETRO FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FABER 
CASTELL 

Unid 60,00 83,9000 5.034,00 

95 MASSA DE MODELAR NÃO TÓXICA C/ 12 
UNID 180 GRS. COMP. CERAS, PIGMENTOS E 
CARGA . SELO DO INMETRO. INDUSTRIA 
BRASILEIRA. OCP - 0061 

ACRILEX UND 550,00 3,6900 2.029,50 

163 CADERNO UNIVERSITARIO  DE 10 MATERIAS 
COM 200 FOLHAS 

FORONI Unid 500,00 10,9000 5.450,00 

     TOTAL  20.390,00 

 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30..00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01510 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.12.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

DE CONSUMO

029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 12-2020  
 
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI EPP - CNPJ: 
26.231.202/0001-38. 
 
Objeto  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E FRIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO,. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

36 LEITE EM PÓ PRO FÓRMULA INFANTIL - 
COM FERRO PARA LACTENTES COM 
NUCLEOTÍDEOS, DHA, ARA, DE 0 A 6 MESES 
LATA - 400G  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

MILUPA 
1/ 
DANONE 

LATA 80,00 17,9000 1.432,00 

37 LEITE EM PÓ PRO FÓRMULA INFANTIL - 
COM FERRO PARA LACTENTES COM 
NUCLEOTÍDEOS, DHA, ARA, A PARTIR DOS  
6 MESES LATA- 400G.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

MILUPA 
2/ 
DANONE 

LATA 55,00 17,9000 984,50 

     Total 2.416,50 
 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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O CRAS de Santo Inácio 
preocupado com as fa-
mílias acompanhadas 

pela assistência social do mu-
nicípio, através do Programa 
de Atenção Integral a Família 
- PAIF, Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos 
e cooperados da Cooperativa 
de Reciclagem, visando mini-
mizar os impactos causados 
pela pandemia, recebeu e 
organizou a entrega de ali-
mentos do Programa Compra 
Direta Paraná no dia 15 de 
Julho. Nesta primeira fase 

foram mais de 100 famílias 
beneficiadas, que terão sua 
alimentação complementada 
com frutas, verduras, legu-
mes, hortaliças, panificados 
entre outros alimentos.

“A alimentação é uma de 
nossas grandes preocupações 
nesta pandemia onde nossas 
famílias estão passando maior 
período em suas casas. Todos 
esses alimentos irão enrique-
cer as refeições de nossas fa-
mílias.” enfatizou a Secretária 
de Assistência Social, Marina 
do Nascimento Gonçalves.

Na quinta feira  (16), a JBS 
entregou 17 toneladas 
de alimentos à Prefeitu-

ra  de Santo Inácio. Essa é mais 
uma doação da empresa para a 
cidade dentro do seu programa 
“Fazer o Bem Faz Bem – Alimen-
tando o Mundo com Solidarieda-
de”. Em junho, foram entregues 
800 cestas básicas ao Centro 
de Referência de Assistência 
Social de Santo Inácio.

Santo Inácio é um dos 
mais de 200 municípios que 
serão beneficiados pelo pro-
grama no Brasil. No Paraná, a 
JBS fará a doação de R$ 20,2 
milhões, sendo R$ 10 milhões 
para o Estado e R$ 10,2 mi-
lhões para 12 municípios pa-

O Santuário Morada de Deus está situado 
no km 576 da rodovia Raposo Tavares, 
no município de Álvares Machado (SP), 

próximo à cidade de Presidente Prudente (SP). 
Está inserido numa extensão de 82 alqueires 
em área pertencente à Associação Prudentina 
de Educação e Cultura (Apec), mantenedora 
da Universidade do Oeste Paulista (Unoeste).

O projeto foi idealizado há mais de 15 anos 
pelo professor Agripino de Oliveira Lima Filho, 
fundador da Unoeste, na época prefeito munici-
pal de Presidente Prudente. Segundo ele, esta 
obra foi edificada após uma visão com Jesus de 
Nazaré num momento difícil de sua vida, duran-
te uma viagem ao Mato Grosso do Sul.

Construído em área privilegiada pela pró-
pria natureza, seu projeto arquitetônico respei-
ta e preserva a biodiversidade natural do local 
com atrativos e edificações que fortalecem o 
turismo religioso da 10ª região administrativa 

do estado de São Paulo. As construções são 
permeadas por belas paisagens, lagos e jar-
dins que abrigam diferentes espécies da flora 
e aves silvestres. Ao entardecer, milhares de 
garças podem ser vistas pousando nas árvo-
res num espetáculo de rara beleza.

No local, após o pórtico de entrada estão 
representadas (através de estátuas em tama-
nho natural) as 14 estações da Via Sacra cum-
pridas por Jesus Cristo. As referidas estações 
compreendem um percurso devidamente ur-
banizado de aproximadamente 3 quilômetros.

No mesmo padrão há ainda a reprodu-
ção do quadro da Santa Ceia, de imagens de 
Santo Expedito (o santo das causas impos-
síveis), de São Francisco de Assis, de São 
Benedito, do Papa João Paulo II e de Nossa 
Senhora Aparecida. Em arrojada e moderna 
estrutura, outro ponto marcante do Santuá-
rio é a Igreja Jesus de Nazaré. Cercada por 

amplo projeto paisagístico, com 50 metros 
de altura e capacidade para mais de 300 
pessoas, é inteiramente decorada por vitrais 
com cenas religiosas, cujos efeitos conferem 
especial emoção ao ambiente. Próxima à 
Igreja Jesus de Nazaré está a Capela Nos-
sa Senhora da Agonia, de menor porte, mas 
cuidadosamente decorada por afrescos de 
anjos guardiões produzidos nas paredes da 
Capela pelo artista plástico Ivandeli.

Obs: Atualmente, o local não está aberto 
para visitação em decorrência da pandemia do 
novo coronavírus. Antes desse período, no en-
tanto, com entrada gratuita, o local ficava aber-
to, diariamente, no horário das 8h às 17h. Aos 
fins de semana, o Santuário Morada de Deus 
chegava a receber cerca de mil pessoas. Um 
fluxo de visitantes e peregrinos que aumenta 
em mais de 20% durante o período de férias.

Santo Inácio recebe novas doações da JBS
AÇÃO INTEGRA O PROGRAMA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL DA EMPRESA, 
“FAZER O BEM FAZ BEM – ALIMENTANDO O MUNDO COM SOLIDARIEDADE”

ranaenses, beneficiando mais 
de 3 milhões de pessoas.

“A JBS estruturou um pro-
grama dedicado a apoiar o 

país no enfrentamento a essa 
pandemia. Essa nova doação 
que chega à capital vem em 
momento oportuno e ajuda-

rá a população local em suas 
necessidades mais emergen-
ciais”, diz Gelson Mignoni, ge-
rente industrial da unidade da 

JBS em Santo Inácio.
Os R$ 400 milhões que 

serão doados pela JBS contra 
a pandemia no Brasil serão 

aplicados nas três frentes de 
atuação do programa – saúde, 
assistência social e ciência. A 
estimativa é que mais de 63 
milhões de pessoas sejam be-
neficiadas com as ações.

A alocação dos recursos 
considera um diagnóstico feito 
com sistemas de saúde mu-
nicipais e estaduais e incluiu 
entrevistas e análise de dados. 
Essas informações foram ava-
liadas por especialistas dos 
três comitês independentes do 
programa da JBS nas áreas de 
saúde, social e ciência e que, 
com larga experiência em seus 
respectivos setores de atua-
ção, apoiaram na definição das 
ações e projetos atendidos.

CRAS de Santo Inácio

SANTUÁRIO MORADA DE DEUS
Fotos: Ector Gervasoni

TURISMO RELIGIOSO EM ÁLVARES MACHADO (SP)



Nova Esperança | 22 de Julho de 2020 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3210 | Colorado: Edição 2297 09Nova Esperança: Edição 3210 | Colorado: Edição 2297 03Nova Esperança | 22 de Julho de 2020 | Quarta-feira

 
 

                   LEI Nº 1541/2020 
 

 
                                                       O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito 
Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a 
seguinte Lei: 

SÚMULA: Dispõe sobre procedimento para se obter 
acesso à informação no âmbito do Município de 
Floraí e dá outras providências. 

 
                       TÍTULO I 

                                    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre os procedimentos para se obter acesso à 
informação pública e para prestá-la, no âmbito do Município de Floraí, incluindo a 
Administração Indireta. 

Parágrafo único. Para consecução de seus objetivos, esta Lei reger-
se-á pelos seguintes princípios: 

 
I – a publicidade dos atos e documentos que tramitam perante o 

Município de Floraí consubstancia regra de atuação, ao passo que o sigilo das 
informações se engajará em hipóteses específicas e excepcionais tratadas nesta lei; 

 
II – as hipóteses excepcionais de sigilo das informações estarão 

firmadas no princípio da indisponibilidade do interesse público e da prevalência deste 
sobre interesses meramente privados; e, 

 
III – utilização gradual e crescente de meios de comunicação 

viabilizados pela tecnologia da informação. 
 
Art. 2º. Fica criado o Serviço de Informações ao Cidadão do 

Município de Floraí, acessível via web, no endereço www.florai.pr.gov.br ou através do 
Protocolo Geral, situado na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal, destinado a: 

I – atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
 
II – disponibilizar informações em conformidade com a Lei 12.527, 

de 28 de novembro de 2011, por meio eletrônico; 
 
III – informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas 

unidades; e, 
 
IV – protocolar requerimentos, por meio físico ou virtual, de acesso a 

informações. 
 
                              TÍTULO II 
                  DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
                           CAPÍTULO I 
DAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO 
 
Art. 3º. Consideram-se informações de interesse público aquelas que 

sejam correlatas à estrutura organizacional do Município de Floraí, assim como as que 
se refiram ao acesso aos serviços públicos, locais de atendimento ao público, bem como, 
a relação de despesas, repasses e transferências, incluindo neste aspecto os 
procedimentos licitatórios, desapropriatórios, convênios e contratos administrativos 
firmados pelo Município de Floraí. 

 
 
§1º. O acesso às informações de interesse público dispensa qualquer 

motivação ou justificativa. 
 
§2º. Quando a informação pretendida não estiver disponível no sítio 

eletrônico do Município de Floraí (www.florai.pr.gov.br), o interessado deverá dirigir-
se ao Serviço de Informações ao Cidadão do Município de Florai, redigindo seu pedido 
em formulário impresso próprio ou através daquele disponibilizado no sítio eletrônico, 
apenas com a sua identificação pessoal (nome CPF/CNPJ e endereço) e a especificação 
da informação pública pretendida. 

 
§3º. Não sendo possível conceder o acesso imediato à informação, o 

Serviço de Informações ao Cidadão do Município de Floraí deverá: 
 
I – receber o requerimento, lançar em sistema informatizado do SIC, 

emitir número de protocolo e encaminhá-lo à Secretaria ou Órgão que disponha da 
informação requerida, que deverá, no prazo de 20 (vinte) dias e contar do recebimento, 
disponibilizar a informação pretendida; ou 

 
II – indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, 

do acesso pretendido, quando se tratar de informação indisponível, inconclusa ou 
classificada como sigilosa. 

 
§4º. Quando não for autorizado o acesso por motivação expressa no 

inciso II, do §3º, deste artigo, o requerente deverá ser informado sobre a possibilidade 
de recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a 
autoridade competente para sua apreciação. 

 
§5º. Não são informações de interesse público despachos ordinatórios, 

que impulsionam o processo administrativo, mas que não contém conteúdo decisório. 
 

Art. 4º. O serviço de busca e fornecimento de informações é gratuito, 
salvo o fornecimento de cópias ou impressão de documentos, cujos valores serão 
fixados em Decreto regulamentador, sendo os mesmos reajustados anualmente pelo 
IPCAE – IBGE. 

 
§1º. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput deste artigo 

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento 
próprio ou da família, declarada nos termos da Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

 
§2º. As cópias impressas serão fornecidas ao requerente após a 

comprovação do pagamento do valor em guia própria. 
 
Art. 5º. Para fins de facilitar e assegurar amplo acesso aos dados 

disponibilizados no sítio eletrônico do Município de Floraí, o interessado deverá acessar 
o endereço eletrônico www.florai.pr.gov.br, cujo portal serão inseridos, de forma 
temática, dentre outros: 

 
I – a listagem de endereços e telefones de equipamentos públicos e 

serviços; 
II – gestão participativa e controle social; 
III – guia de serviços públicos; 
IV – orientação para emissão de documentos online; 
V – atos administrativos e legislação; 
VI – licitações; 
VII – forma de acesso a processos administrativos; 
VIII – processos seletivos; 
IX – dados censitários e indicadores municipais; 
X – espaços de interlocução entre o cidadão e a administração;  
XI – perguntas e respostas mais frequentes; 
XII – acompanhamento de programas e ações previstas no PPA. 
 
                            
                            CAPÍTULO II 
DAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE PRIVADO 
 
Art. 6º. Consideram-se informações de interesse privado aquelas que 

embora não sejam protegidas pelo interesse público na preservação de seu sigilo, 
reflitam a tutela de interesses particulares ou pessoais do contribuinte ou do cidadão a 
respeito do qual foram requeridas informações. 

 
§1º. Para obtenção de informação de interesse privado, deverá o 

requerente demonstrar o interesse, adequação e utilidade quanto ao acesso, explicitando 
o motivo determinante de seu pedido. 

 
§2º. O requerimento de informação de interesse privado deverá ser 

solicitado no Protocolo Geral do Paço Municipal, junto ao Serviço de Informações ao 
Cidadão do Município de Floraí, devendo o requerente individualizar os documentos 
que pretende acessar. 

                          
                            CAPÍTULO III 
DAS INFORMAÇÕES PROTEGIDAS PELO SIGILO 
 
Art. 7º. Consideram-se informações protegidas pelo sigilo todas 

aquelas imprescindíveis à segurança da sociedade e do Município, assim como aquelas 
cujo acesso possa prejudicar tutela de interesses do Município e que sejam de tal forma, 
qualificadas pela Comissão Permanente de Monitoramento, criada por esta Lei. 

 
§1º. A Comissão Permanente de Monitoramento será composta por 01 

(um) representante de cada Secretaria ou Órgão da Administração e será presidida pela 
Controladoria Geral do Município a qual incumbirá esclarecer dúvidas e qualificar 
informações ou documentos como sigilosos. 

 
§2º. São informações ou documentos classificados como sigilosos, 

aqueles assim definidos pelo Art. 23 da Lei nº 12.527, de 2011. 
 
                             CAPÍTULO IV 
                          DOS RECURSOS 
 
Art. 8º. Na hipótese de decisão denegatória de acesso às informações 

solicitadas, bem como em quaisquer casos de restrição ao acesso de informações ou 
documentos, poderá o interessado interpor recurso administrativo, motivadamente, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento do indeferimento, se for requerida a 
desclassificação de informação definida como sigilosa ou de interesse privado em 
primeira instância. 

 
§1º. O recurso administrativo será dirigido ao Presidente da Comissão 

de que trata o §1º, do Art. 7º desta Lei, que instruirá o processo no prazo de 10 (dez) 
dias e o encaminhará ao Conselho Recursal, instituído por esta Lei e composto por 01 
(um) Procurador Municipal, 01 (um) representante da Controladoria Geral do Município 
e 01 (um) representante da Secretaria de Administração, contanto cada um, com seu 
respectivo suplente. 

 
§2º. O recurso administrativo será julgado pelo Conselho Recursal em 

20 (vinte) dias, salvo motivo justificado para prorrogação, por igual período. 
 
§3º. É direito do requerente obter o teor da decisão que lhe denegou 

acesso à informação ou documento público. Na hipótese de impedimento ou restrição  
aos motivos que determinaram a negativa ao acesso, assegurar-se-á devolução do prazo 
do recurso. 

 
Art. 9º. As ações decorrentes da implementação desta Lei serão 

coordenadas pela Controladoria Geral do Município. 
 
Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 

regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias. 
 

 
                          Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 20 dias do mês de julho de 
2020. 

 
 __________________________________ 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                 LEI Nº 1540/2020 
 
                                               O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de 
Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 
                                                         
                                                     SÚMULA: Cria Ouvidoria Geral do Município. 
 
                                                                    CAPÍTULO I 
                                                           DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Fica criada a Ouvidoria Geral do Município, vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal, 
como órgão responsável, prioritariamente, pelo tratamento das manifestações relativas às 
políticas e aos serviços públicos prestados sob qualquer forma ou regime, pela Administração 
Pública Direta e Indireta, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão 
pública. 
 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 
I – Usuário: pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou potencialmente, de 
serviço público; 
 
II – Serviço público: atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de bens ou 
serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública; 
 
III – Agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza civil ou militar, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração; 
 
IV – Manifestações: reclamações, denúncias, sugestões, elogios e solicitações que tenham como 
objeto políticas ou serviços públicos prestados e a conduta de agentes públicos na prestação e 
fiscalização de tais serviços; 
 
V – Reclamação: demonstração de insatisfação relativa a serviço público; 
 
VI – Denúncia: comunicação de prática de ato ilícito cuja solução dependa da atuação de órgão 
de controle interno ou externo; 
 
VII – Sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de aprimoramento de políticas e 
serviços prestados pelo Município; 
 
VIII – Elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfação sobre o serviço oferecido ou 
atendimento recebido; 
 
IX – Solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da Administração. 
 
                                                             CAPÍTULO II 
                                                       DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 3º São atribuições da Ouvidoria Geral do Município: 
 
I – Atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços público; 
II – Promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras 
entidades de defesa do usuário; 
 
III – Acompanhar a prestação dos serviços públicos, visando a garantir a sua efetividade e propor 
medidas para o seu aperfeiçoamento; 
 
IV – Receber, analisar e responder às manifestações a ela encaminhadas; 
 
V – Encaminhar às autoridades competentes as manifestações, solicitar informações a respeito 
das mesmas, acompanhando o tratamento e a sua efetiva conclusão; 
 
VI – Atender o usuário de forma adequada, observados os princípios da regularidade, 
continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia; 
 

 

VII – Promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade 
pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes. 
 
Art. 4º Com vistas à realização dos seus objetivos, a Ouvidoria Geral deve: 
 
I – Receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as 
manifestações encaminhadas por usuários de serviços públicos; 
 
II – Elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações 
mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de 
serviços públicos. 
 
 
                                                             CAPÍTULO III 
                                                     DAS MANIFESTAÇÕES 
 
Art. 5º A Ouvidoria deverá receber, analisar e responder às manifestações em linguagem clara 
e objetiva. 
 
Art. 6º Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestações formuladas nos 
termos desta Lei sob pena de responsabilidade do agente público. 
 
§1º. As manifestações serão identificadas, entretanto, não cabe à Ouvidoria fazer exigências 
quanto à identificação que inviabilizem sua apresentação. 
 
§2º. São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da apresentação da 
manifestação. 
 
§3º. A identificação do requerente é informação pessoal protegida com restrição de acesso. 
 
§4º. No caso de manifestação feita por meio eletrônico, respeitada a legislação específica de 
sigilo e proteção de dados, poderá ser requerido meio de certificação da identidade do 
requerente. 
 
§5º. As manifestações apresentadas em outros órgãos da Administração deverão ser 
protocolizadas e encaminhadas imediatamente à Ouvidoria Geral do Município, sob pena de 
responsabilidade do agente faltoso. 
 
Art. 7º As manifestações poderão ser apresentadas por meio dos seguintes canais de 
comunicação: 
I – Por meio de formulário eletrônico, que estará disponível no site oficial do Município de Floraí 
(www.florai.pr.gov.br.gov.br); 
 
II – Por correspondência convencional; 
 
III – No Protocolo Geral do Município de forma presencial; 
 
IV – Por endereço eletrônico; 
 
V – Por telefone. 
 
Parágrafo único. A manifestação feita verbalmente será, imediatamente, reduzida a termo. 
 
Art. 8º Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá classificá-la como reclamação, denúncia, 
sugestão, elogio e solicitação, de acordo com as definições constantes nesta Lei. 
 
§1º A classificação atribuída pelo usuário quando do encaminhamento da manifestação poderá 
ser alterada pela Ouvidoria se verificado que não está adequada. 
 
§2º As manifestações serão encaminhadas às autoridades responsáveis para as devidas 
providências, se for o caso. 
 
Art. 9º O procedimento de análise das manifestações observará os princípios da eficiência e da 
celeridade, visando a sua efetiva resolução. 
 
Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende as seguintes 
etapas: 

 

 
I – Recepção da manifestação no canal de atendimento adequado; 
 
II – Emissão de comprovante de recebimento da manifestação com o respectivo número de 
protocolo; 
 
III – Análise e obtenção de informações, quando necessário; 
 
IV – Decisão administrativa final; 
 
V – Ciência ao usuário. 
 
Art. 10. A Ouvidoria deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva às manifestações 
recebidas no prazo de até trinta dias contados do recebimento, prorrogável de forma justificada, 
uma única vez, por igual período. 
 
§1º Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá realizar análise prévia e, caso necessário, no 
prazo máximo de cinco dias, encaminhá-la às áreas responsáveis para providências. 
 
§2º Sempre que as informações apresentadas pelo usuário forem insuficientes para a análise da 
manifestação, em até dez dias a contar do seu recebimento a Ouvidoria deverá solicitar a 
complementação de informações que deverá ser atendida em até vinte dias, sob pena de 
arquivamento da manifestação. 
 
§3º O pedido de complementação de informações interrompe uma única vez o prazo previsto no 
caput deste artigo, que passará a contar novamente a partir da resposta do usuário, sem prejuízo 
de complementações supervenientes. 
§4º A Ouvidoria poderá solicitar informações e esclarecimentos diretamente aos agentes 
públicos do órgão ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem ser respondidas no 
prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. 
 
Art. 11. Quando a manifestação for denúncia, desde que contenha elementos mínimos de autoria 
e materialidade, deverá ser encaminhada para o órgão de controle interno ou externo para as 
devidas providências. 
 
§1º – Esgotado o prazo de que trata essa Lei sem a conclusão do procedimento de apuração da 
denúncia pelo órgão de controle interno, considera-se como conclusiva a comunicação com o 
encaminhamento aos órgãos de controle competentes. 
 
§2º – O órgão de controle interno encaminhará à Ouvidoria Geral o resultado final do 
procedimento de apuração da denúncia que deverá dar conhecimento ao usuário acerca dos 
desdobramentos da sua manifestação. 
 
                                                           CAPÍTULO IV 
                                              DO RELATÓRIO DE GESTÃO 
 
Art. 12. A Ouvidoria Geral deverá elaborar, anualmente, no mês de dezembro, relatório de 
gestão, que irá consolidar as informações referentes ao recebimento, análise e resposta às 
manifestações recebidas e, com base nelas, apontará as falhas e sugerirá melhorias na 
prestação dos serviços públicos. 
 
Art. 13.O relatório de gestão deverá indicar, ao menos: 
 
I – O número de manifestações recebidas no ano anterior; 
 
II – Os motivos das manifestações; 
 
III – A análise dos pontos recorrentes; 
 
IV – As providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas. 
 
Art. 14. O relatório de gestão será: 
 
I – Encaminhado ao Prefeito Municipal; 
 
II – Disponibilizado integralmente na página oficial do Município na internet. 
 
 

                                                          CAPÍTULO V 
                                                     DA ORGANIZAÇÃO 
 
Art. 15. A estrutura administrativa da Ouvidoria Geral do Município será composta por 01 (um) 
servidor efetivo com no mínimo 05 (cinco) anos de exercício no cargo, exclusivamente recrutado 
no quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e designado pelo Prefeito. 
 
Art. 16. O servidor designado pelo chefe do Executivo Municipal conforme art. 15, será 
denominado Ouvidor. 
 
Parágrafo único. O servidor escolhido e designado para atuar como Ouvidor-Geral do Município 
poderá receber uma gratificação de função a ser definida pelo Executivo Municipal, de acordo 
com os critérios estabelecidos na lei Municipal 13.033/2013. Na forma do anexo IV como Chefe 
de Seção.   

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 17.A Ouvidoria Geral divulgará no prazo de 60 dias a contar da entrada em vigor desta Lei 
a sua Carta de Serviços ao Usuário que tem como objetivo informar sobre os serviços prestados 
pela Ouvidoria, as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de 
qualidade de atendimento ao público. 
 
§1º A Carta de Serviços ao Usuário conterá informações claras e precisas em relação aos 
serviços da Ouvidoria e atenderá as exigências mínimas previstas no art. 7º da Lei nº 13.460, de 
26 de junho de 2017. 
 
§2º A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de permanente 
divulgação mediante publicação no site eletrônico do Município na internet. 
 
Art. 18. As autoridades ou servidores da Administração Municipal prestarão colaboração e 
informações à Ouvidoria Geral do Município nos assuntos que lhe forem pertinentes, submetidos 
à apreciação de referido Órgão. 
 
Art. 19. A instituição de unidades setoriais de Ouvidorias poderá ser feita ato regulamentador 
específico. 
 
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Paço Municipal “OSWALDO DA SILVA”, aos 20 de julho de 2020. 
 

 
_________________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1ª NOTIFICAÇÃO E ADVERTÊNCIA 
PELO DESCUMPRIMENTO DO EDITAL 

 
NOTIFICADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME,através de sua 
representante legal Sra.MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, inscrita 
no CPF sob nº.878.622.989-34sito à Rua Pica Pau, 1211 município de Arapongas -Pr. 
Reitera-se esta notificação para que haja justiça em eventual aplicação de 
penalidade mais grave. 

CONSIDERANDO que, nos termos da ATA DE REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 046/2019- Tipo Menor Preço por Item, realizado no dia 
27/08/2019, em Sessão Única, no Paço Municipal da Prefeitura de Flórida/PR., com 
objetode Registro de Preços para a aquisição fracionada de Medicamentos e 
Materiais Hospitalares para a manutenção da Secretaria de Saúde do Município 
de Florida., tendo no ato como Pregoeiro o Sr. Carlos Henrique Gilio, nomeado através 
da Portaria n. 2.880/2017 de 14/11/2017 compareceu a empresa ora NOTIFICADA 
como Participante Credenciada, tendo ofertado proposta por escrito em vários itens. 

CONSIDERANDO que, a empresa NOTIFICADA ofereceu proposta 
vencedora (Tipo menor preço). 

CONSIDERANDO que, a necessidade de utilização do medicamentos 
é de suma importância para o desenvolvimento das atividades da municipalidade,e 
tendo a solicitação de pedido à NOTIFICADA, enviada via e-mail no dia 05 de junho de 
2020 pelo e-mail informado no ato do pregão sendo o classmed@outlook.com. 

CONSIDERANDO a ciência e concordância da NOTIFICADA ao 
subitem 6.5 do Item 6 do referido EDITAL DE LICITAÇÃO e PROPOSTA formulada pela 
empresa, quanto ao de prazo máximo de entrega dos materiais. 

CONSIDERANDOcomunicação verbal/telefônico do Setor de 
Farmácia e não obtendo a entrega dos referidos materiais solicitados até o prazo final 
de entrega sendo o dia 05 de junho de 2020, passando-se 45 dias da primeira 
solicitação até a data da entrega. 

FicaNOTIFICADAa empresaCLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES MEconforme edital nº 46/2019 e anexos cujo objeto, conforme a 
cláusula primeiracorresponde Registro de Preços para a aquisição fracionada 
de Medicamentos e Materiais Hospitalares para a manutenção da 
Secretaria de Saúde do Município de Florida Enoxaparina, 
concentração 100mg/ml, forma farmacêutica solução injetável, 
características adicionais 1 seringa preenchida, seringa 0,60ml-Marca 
MYLAN. 

Conforme estabelecia o Edital, após a homologação do resultado do 
certame licitatório, a Administração NOTIFICA a empresapelo atraso dos materiais 
causando danos a Secretaria Solicitante, nos termos da Cláusula 6.5, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, contado da Solicitação que se deu em 05/06/2020. 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

Diante do todo exposto, e com supedâneo nos termos constantes do 
Edital nº 046/2019, e da NAD  Nota de Autorização de Despesanº 2188, o MUNICÍPIO 
DE FLÓRIDA NOTIFICA, PELA PRIMEIRA VEZ V. Sa., acerca da não entrega dos 
medicamentosque estão descritos no edital, bem como da aplicação da penalidade de 
ADVERTÊNCIA pelo não cumprimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
estabelecendo ainda que os pedidos efetuadosa partir do recebimento desta 
notificação sejam entregues no prazo de até 02  (dois) dias corridos,CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO DOS MESMOS DEACORDO COM O EDITAL, DA ATA DE 
REGISTRO E DA PROPOSTA APRESENTA PELA EMPRESA ORA NOTIFICADA, 
sob pena de aplicação da penalidade de multa de 10% do valor total do EDITAL, 
rescisão contratual, suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade, 
face o descumprimento dos termos editalícios, sem prejuízo de eventuais 
indenizações decorrentes da inexecução do objeto contratado. 

Se não o cumprimento quanto a entrega do material requerido, ou 
justificava para tal, fica desde já notificado que haverá aplicação de penalidade de 
multa, nos termos do art. 87, Inciso II da Lei 8.666/93, bem como será comunicado ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná a aplicação das penalidades constante no 
Inciso seguintes do Art. 87 da Lei 8.666/93 

Sem mais para o momento. 
Flórida, 20 de julho de 2020 

 
 

MARINA LOPES SILVA 
Pregoeira Municipal de Flórida 

Dec. 3488 de 25/06/2020 

DECRETO N.º 113/2020 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra. ANA CLAUDIA TASSOLI 
FRANÇOZO para o exercício das funções do cargo de 
Zeladora, e dá outras providências. 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2019, de 
18/03/2019, 

 
DECRETA 

. 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. ANA CLAUDIA TASSOLI FRANÇOZO RG. n.º 

10.631.780-1-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Zeladora a partir da 
data de 20 de Julho de 2020, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE JULHO DE 2020. 
 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

Flórida, 20 de julho de 2020

MARINA LOPES SILVA
Pregoeira Municipal de Flórida
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299-299/2020 
 

Ata de registro de preços que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, e 
as empresas abaixo relacionadas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES E FILTROS PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, e/ou outros 
órgãos/unidades integrantes da administração municipal, em especial, para atendimento à 
secretaria municipal do município de paranapoema, por um período de 12 (doze) meses. Pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, Sr.ª LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portadora da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF 
nº 564.835.839-87, residente e domiciliada Av. PARANAPANEMA, 551 nesta cidade de 
Paranapoema - PR, de outro lado, as empresas: SANDRA C LOURENÇO SILVA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua/Av. Paranapanema nº 62, na Cidade de Paranapoema, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 03.387.596/0001-12, neste ato representada por Sandra Cristina 
de Lourenço Silva, brasileira(a), casada, empresária(a), residente e domiciliada na Rua/Av. Barão 
de Monte Alegre, nº 389, na cidade de Paranapoema, Estado do Paraná, CEP.: 87.680-000, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.726.636-8, e do CPF/MF n.º 865.873.749-72, com os 
preços dos itens abaixo relacionados: doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar 
os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 REGISTRO DE PREÇOS para possíveis aquisições de ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS para 
atender a FROTA MUNICIPAL de PARANAPOEMA - de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 20/2020, que integram 
este instrumento. 
LOTE 01: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit Valor total 

1 OLEO DE TRANMIÇAO AUTOMATICA ATF 
Unid. 

48 R$ 19,00 
 R$             912,00  

2 LUBRIFICANTE SAE 90 Unid. 50 R$ 0,00  R$                       -    

3 OLEO SEMISSINTETICO 15W40 1 LITROS 
Unid. 

100 R$ 0,00 
 R$                       -    

4 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
DIESEL 15W40 1 LITRO Unid. 

100 R$ 17,90 
 R$          1.790,00  

5 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR 
15W40 20LTS Unid. 

15 R$ 279,00 
 R$          4.185,00  

6 OLEO LUBRIFICANTE PARA CARRO FLEX 
20W50 Unid. 

100 R$ 18,90 
 R$          1.890,00  

7 OLEO HIDRAULICO 68 DE 20 LITRO UND 15 R$ 179,00  R$          2.685,00  

8 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR FLEX 
SAE 40 Unid. 

150 R$ 17,90 
 R$          2.685,00  

9 OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTOR A 
DIESEL 3 LITROS Unid. 

50 R$ 54,90 
 R$          2.745,00  

10 OLEO DE FREIO 500ML Unid. 25 R$ 17,90  R$             447,50  
11 OLEO 2 TEMPO 200ML Unid. 50 R$ 7,00  R$             350,00  
           R$   17.689,50  
  LOTE 02         

Item Descrição Unid. De 
forneciemento Quant.  Valor Unit   Valor total  

1 FILTRO LUBRIFICANTE LB 619 Unid. 5 R$ 19,90  R$                99,50  
2 FILTRO LUBRIFICANTE LB 408 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
3 FILTRO COMBUSTIVEL FCD 2661 Unid. 6 R$ 0,00  R$                       -    
4 FILTRO COMBUSTIVEL PS 10604 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
5 FILTRO LUBRIFICANTE LB 560 Unid. 20 R$ 17,90  R$             358,00  
6 FILTRO COMBUSTIVEL 73/1 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
7 FILTRO LUBRIFICANTE LB 340 Unid. 9 R$ 79,00  R$             711,00  
8 FILTRO LUBRIFICANTE WO 130 Unid. 10 R$ 19,90  R$             199,00  
9 FILTRO LUBRIFICANTE LB 962 Unid. 5 R$ 39,00  R$             195,00  

10 FILTRO LUBRIFICANTE W6 MULTI 18  Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
11 FILTRO LUBRIFICANTE W6 MULTI 20 Unid. 20 R$ 19,90  R$             398,00  
12 FILTRO COMBUSTIVEL PH 2828 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
13 FILTRO COMBUSTIVEL RACOR R 26 Unid. 5 R$ 89,00  R$             445,00  
14 FILTRO LUBRIFICANTE LB 655 Unid. 10 R$ 34,90  R$             349,00  
15 FILTRO COMBUSTIVEL FBD 884 Unid. 5 R$ 249,00  R$          1.245,00  
16 FILTRO LUBRIFICANTE LB 174 Unid. 5 R$ 59,00  R$             295,00  
17 FILTRO COMBUSTIVEL P 553771 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
18 FILTRO DE AR FA 6080S Unid. 7 R$ 0,00  R$                       -    
19 FILTRO DE AR FA 145S Unid. 5 R$ 64,00  R$             320,00  
20 FILTRO LUBRIFICANTE 560 Unid. 10 R$ 19,90  R$             199,00  
21 FILTRO DO COMBUSTIVEL FBD 498/4 Unid. 5 R$ 79,00  R$             395,00  
22 FILTRO COMBUSTIVEL CH 11163 Unid. 10 R$ 44,90  R$             449,00  
23 FILTRO LUBRIFICANTE LB 283 Unid. 10 R$ 29,00  R$             290,00  
24 FILTRO LUBRIFICANTE PH 10904 Unid. 10 R$ 17,90  R$             179,00  
25 FILTRO LUBRIFICANTE LB 900 Unid. 5 R$ 27,90  R$             139,50  
26 FILTRO LUBRIFICANTE RACOR R 30MB Unid. 5 R$ 84,00  R$             420,00  
27 FILTRO LUBRIFICANTE PH 10905 Unid. 12 R$ 19,90  R$             238,80  
28 FILTRO LUBRIFICANTE LC 364 Unid. 6 R$ 19,90  R$             119,40  
29 FILTRO COMBUSTIVEL PS 50900 Unid. 5 R$ 0,00  R$                       -    
30 FILTRO COMBUSTIVEL P 550625 Unid. 7 R$ 119,00  R$             833,00  

  
 

 
 

 R$          9.071,20  
 
Valor Total de R$ 26.760,60 (vinte e seis mil e setecentos e sessenta reais e setenta centavos). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por 
cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos 
e incisos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1.Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 

3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou 
cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas 
decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do departamento 
de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a 
contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do 
termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Contratante, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será 
válido a partir da publicação no Diário Oficial ou jornal de grande circulação local. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de 
Preços. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% (vinte e cinco por 
cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto no Art 65, seus paragrafos 
e incisos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada 
OS PRODUTOS DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES NA SEDE DA 
CONTRATADA. 
Prazo de entrega dos produtos e execução dos serviços: até 02 (dois) dias úteis contados a partir 
da entrega da Nota de Empenho ao fornecedor. 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto 
fornecido. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo 
contratual. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 

a) LICITAÇÃO Nrº: 19/2020  
b) PROCESSO Nrº - 55/2020            
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL              
d) Data Homologação: 21/07/2020  
e) Objeto Homologado: COMPACTADORA DE PAPEL, PAPELÃO, PLASTICOS E SIMILARES 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ABAIXO. 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: KUBITZ EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA, CNPJ: 08.667.377/0001-00 

Valor Total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
 

Paranapoema, 21 de julho de 2020.  
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 

____________________________________________ 
JOAO DOS SANTOS COSTA 

PREGOEIRO 
 
 

____________________________________________
JOAO DOS SANTOS COSTA

9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará 
as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como desta Ata. 
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua 
devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 
ou 4.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas 
no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 
0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 

CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. Estando justas e 
contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas)vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema 21 de Julho de 2020. 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
SANDRA C LOURENÇO SILVA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 13-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -  EPP inscrita no CNPJ 
nº.35.502.181/0001-39 
 
Objeto  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E FRIOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO,. 
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACHOCOLATADO - COM 7 VITAMINAS. 
PCTE 400GR PRODUTO ENRIQUECIDO COM 
8 VITAMINAS E QUE CONTENHA EM SUA 
COMPOSIÇÃO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MALTO- DEXTRINA, SAL, SORO DE LEITE, 
VITAMINAS A, D, C B1, B2, B6, B12 E PP E 
LECITINA DE SOJA. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 
 

LA REND Unid 900,00 1,9800 1.782,00 

2 AÇÚCAR - CRISTAL DE CANA, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE SAFRA 
CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM EM 
PACOTE DE 5 KG, O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DOURO PCTE 500,00 9,4900 4.745,00 

4 ARROZ - AGULHINHA GRUPO 
BENEFICIADO, SUBGRUPOPOLIDO, TIPO 1 
COM 5 KG, CLASSE LONGO FINO; 
CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS; COM 
TEOR DEUMIDADE RECOMENDADA DE 14%, 
OBEDECENDO AOSLIMITES MAXIMOS DE 
TOLERANCIA DE IMPUREZAS;MATERIAS 
ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS 
EENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO; 
ISENTO DEINSETOS, CARUNCHOS, 
GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS;EMBALAGEM PRIMARIA SACO 
PLASTICO ATOXICO EHERMETICAMENTE 
FECHADO. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

VO GERALDA PCTE 1.200,00 12,4000 14.880,00 

7 AZEITONA VERDE - COM CAROÇO EM 
CONSERVA, EMBALAGEM COM PESO 
DRENADO DE 550 GRAMAS. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM.. 

VALE FERTIL UNID. 80,00 6,6600 532,80 

11 BOLACHA DOCE ZERO LACTOSE - 400 GR -  
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR 
DEMATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO 
DEVEM ESTAR MAL ASSADOS OU COM 
CARACTERES  ORGANOLÉPTICOS 
ANORMAIS. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 
 

TODESCHINI Unid 80,00 2,8000 224,00 

13 BOLACHA DOCE - 400 GR -  DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DEMATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR 
MAL ASSADOS OU COM CARACTERES  
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 

PRODASA PCTE 500,00 2,8300 1.415,00 

FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

22 ERVILHA  LATA  -  200 GM  EM CONSERVA, 
INGREDIENTES: ERVILHA, ÁGUA, E SAL, 
SEM CONSERVANTES. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

PRAMESA LATA 300,00 1,7400 522,00 

24 FARINHA DE MANDIOCA - BRANCA E/OU 
TORRADA, TIPO 01, NÃO CONTENDO 
GLÚTEN, DO GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA 
BENEFICIADA, EM EMBALAGEM DE PAPEL 
OU PLASTICA COM PESO DE 01 KG.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

JOPPLAM PCTE 190,00 2,2200 421,80 

25 FARINHA DE MILHO FLOCADA. -: FLOCOS 
DE MILHO AMARELO, PRÉ- COZIDA, 
EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS, 
TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTESPACOTE 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DOM PEDRO PCTE 200,00 2,7400 548,00 

27 FARINHA DE TRIGO -  CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TIPO 1. ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO. DEVE SER 
FABRICADA A PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO 
SÃOS E LIMPOS. DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA OU FERMENTADA, 
NEM APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO PACOTE 5 
KG  PACOTE.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

BADOTTI PCTE 150,00 11,4900 1.723,50 

29 FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1, NOVO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONSTÍTUIDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SÃOS, SEM A PRESENÇA 
DE GRÃOS MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 1 KG.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SAFRA NOVA PCTE 1.500,00 5,9000 8.850,00 

31 FUBÁ DE MILHO -  . PRODUTO OBTIDO PELA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO, DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS. NÃO 
PODERÃO ESTAR ÚMIDOS OU RANÇOSOS, 
COM UMIDADE MÁXIMA DE 15%P/P, COM 
ACIDEZ MÁXIMA DE 5%P/P, COM NO 
MÍNIMO DE 7%P/P DE PROTEÍNA PACOTE 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 01 KG. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

NUTRINOVO PCTE 200,00 1,6200 324,00 

32 GELATINA - SABORES DIVERSOS, 
EMBALAGEM DE 35 GRAMAS. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM 

LA REND Unid 1.300,00 0,5000 650,00 

33 LEITE CONDENSADO   - COMPOSTO DE 
LEITE DESNATADO, AÇÚCAR E LACTOSE, 
DE CONSISTÊNCIA CREMOSA E TEXTURA 
HOMOGÊNEA) LATA 395 GR. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

BAO DE MINAS LATA 220,00 3,1800 699,60 

35 LEITE EM PÓ - INTEGRAL, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, INSTANÂNEO. EMBALAGEM: 
ALUMINIZADA, INTACTA, BEM VEDADA, 

DANKY PCTE 500,00 8,5000 4.250,00 

CONTENDO 400 GR DO PRODUTO, LIVRE DE 
PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

39 LEITE UHT SEMIDESNATADO - PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE - 
ZERO LACTOSE EM EMBALAGEM TETRA-
PACK DE 01 LITRO. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

LIDER Unid 200,00 3,4500 690,00 

40 MACARRÃO TIPO AVE MARIA - DE SÊMOLA 
COM OVOS , PRODUZIDO COM FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1 ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO  PACOTE C 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

41 MACARRÃO TIPO ESPAGHETTI - DE 
SÊMOLA COM OVOS, PRODUZIDO COM 
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO     PACOTE C 
1KG. O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

42 MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO - DE 
SÊMOLA COM OVOS , PRODUZIDO COM 
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO     PACOTE C 
1KG. O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

43 MACARRÃO TIPO PARAFUSO - DE SÊMOLA 
COM OVOS , PRODUZIDO COM FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1 ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO     PACOTE C 1KG. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

44 MAIONESE - EMULSÃO CREMOSA OBTIDA 
COM OVOS E OLEOS VEGETAIS; COM 
ADICAO DE CONDIMENTOS; SUBSTANCIAS 
COMESTIVEIS E SEM CORANTES; DE 
CONSISTENCIA CREMOSA; NA COR 
AMARELO CLARO; COM CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS; ISENTA DE SUJIDADES E SEUS 
INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVACAO; 
ACONDICIONADA EM FRASCO PLASTICO 
DE 500 G. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SUAVIT PCTE 250,00 2,2200 555,00 

45 MARGARINA - C/ SAL COM 60% A 80% DE 
LIPÍDIOS.APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES AOS 
MESMOS E DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE 
RANÇO E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS - EMBALAGEM DE 500GR.. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

COAMO 
CREMOSA 

Unid 500,00 2,6500 1.325,00 

46 MILHO CANJICA - BRANCA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO 
POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO DE 500G. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

CATEMAR PCTE 150,00 2,1600 324,00 

47 MILHO DE PIPOCA - CLASSE AMARELO, 
GRUPO DURO, TIPO 1   PCTS 500 GM.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 

CATEMAR PCTE 150,00 1,6800 252,00 

ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 
48 MILHO VERDE - EM CONSERVA; SIMPLES; 

GRAOS INTEIROS; IMERSO EM LIQUIDO DE 
COBERTURA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; ACONDICIONADO EM LATA 
250G.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO 
E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SO FRUTAS LATA 400,00 1,7900 716,00 

49 ÓLEO DE SOJA - REFINADO, TIPO 01, 
PRODUZIDO DENTRO DOS CRITÉRIOS DE 
BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, PURO, 
CLARO, LEVE, SEM CHEIRO, PARA USO NA 
CULINÁRIA EM GERAL. EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TIPO PET DE 900 ML. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

COCAMAR FRASCO 700,00 3,8300 2.681,00 

51 SAL, REFINADO - IODADO, 1ª QUALIDADE, 
NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES, 
MISTURAS INADEQUADA AO PRODUTO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, COM 
CAPACIDADE DE 1 KG.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

GARÇA PCTE 300,00 0,8500 255,00 

53 SUCO CONCENTRADO - (500 ML P/DILUIR 
EM 2 LTS), SABORES.(UVA, MORANGO, 
MARACUJA, GOIBA E CAJU)  O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 
 

SEREGY FRASCO 1.000,00 4,6400 4.640,00 

56 VINAGRE - COM 750 ML DE ALCOOL; 
RESULTANTE DE FERMENTADO ACETICO 
DE ALCOOL HIDRATADO, AGUA E 
CONSERVANTES INS 224, ACIDEZ 4,0%; 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO 
DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS 
ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS; 
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, 
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, 
E DETRITOS D E ANIMAIS E VEGETAIS; 
ACONDICIONADO EM ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLASTICO. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

NEVAL Unid 250,00 1,0000 250,00 

60 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO  SEM 
TEMPERO CONGELADOS COM VALIDADE 
IMPRESO NA EMBALAGEM, COM ASPECTO, 
CHEIRO E COR E SABOR PROPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS ACONDICIONADOS  
EM SACOS PLASTICO TRANSPARENTE 
ATOXICO 

MARINGA KG 1.000,00 5,9900 5.990,00 

62 FRANGO INTEIRO - SEM TEMPERO; 
CONGELADO, COM VALIDADE DE 12 
MESES; COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS; SEM MANCHAS E 
PARASITAS; ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO; 
PESANDO MAIS OU MENOS 1000G POR 
PECA. 

MARINGA KG 1.400,00 5,5000 7.700,00 

63 LINGÜIÇA TIPO TOSCANA COM REGISTRO 
NO SIF OU SISP. COM ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO 
MÁXIMO 3%. 

BASSO KG 600,00 9,6000 5.760,00 

66 OVOS, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: OVOS 
DE GALINHA"TIPO GRANDE", CASCA LISA. 
OS OVOS DEVERÃO ESTAR LIMPOS. NÃO 

MANDAGUACU CARTEL 300,00 10,4400 3.132,00 

PODERÃO ESTAR TRINCADOS. 
EMBALAGEM: EM CAIXAS DE PAPELÃO, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, SIF, CISPOA   BANDEIJA C 
30 

67 PEITO DE FRANGO INTEIRO RESFRIADO. 
EMBALAGEM INTACTA,DEVERA CONSTAR 
DATA  EM QUE FOI EMBALADO, DATA DE 
VALIDADE E NUMERO DO LOTE DO 
PRODUTO, NÃO DEVERA APRESENTAR 
SUPERFICIE PEGAJOSA, E, PARTES 
FLACIDAS OU CONSISTENCIA ANORMAL. 
SÓ SERÃO ACEITOS PRODUTOS COM 
COMPROVAÇÃO DA INSPEÇÃO SIF/ DIPOA 

MARINGA KG 1.500,00 6,9900 10.485,00 

71 ALFACE -  CRESPA GRANDE  O PRODUTO 
DEVE MOSTRAR FOLHAS LIMPAS, 
FRESCAS, LIVRES DE MANCHAS ESCURAS 
OU VISCOSAS. ALÉM DISSO, AS BORDAS 
DAS FOLHAS NÃO DEVEM TER SINAIS DE 
COR MARROM OU AMARELO 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 250,00 2,8500 712,50 

72 ALHO - NACIONAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE - O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR UMIDADE, PROBLEMAS COM 
COLORAÇÃO (ESCURA), PRESENÇA DE 
IMPUREZAS, ODOR DESAGRADÁVEL ESTAR 
MACHUCADO, PRESENÇA DE DENTES 
MURCHOS E PERFURADOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 200,00 28,9000 5.780,00 

73 ALMEIRÃO  - O PRODUTO DEVE MOSTRAR 
FOLHAS LIMPAS, FRESCAS, LIVRES DE 
MANCHAS ESCURAS OU VISCOSAS. ALÉM 
DISSO, AS BORDAS DAS FOLHAS NÃO 
DEVEM TER SINAIS DE COR MARROM OU 
AMARELO EM MAÇO MÍNIMO 300 G. 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 200,00 2,9300 586,00 

74 BANANA NANICA  O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR COM BOM ASPECTO E AROMA 
CARACTERÍSTICO, CASCA BEM AMARELA 
COM PEQUENAS MANCHAS MARRONS, DE 
ASPECTO FIRME E SEM PARTES MOLES OU 
MACHUCADAS. COM MATURAÇÃO MÉDIA 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 2,7800 2.780,00 

75 BATATA - INGLESA LISA E LAVADA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE COLHEITA RECENTE 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 4,3900 4.390,00 

76 BETERRABA - NÃO É TOLERADA A 
PRESENÇA DE BETERRABAS QUE 
APRESENTEM OS SEGUINTES DEFEITOS 
LISTADOS: DANO PROFUNDO - QUALQUER 
LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, QUE 
EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 
PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, 
DEFICIÊNCIA DE BORO, RACHADURA, 
MECÂNICA E PRAGA; MURCHO - RAIZ COM 
DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR 
FLACIDEZ; PODRIDÃO - DANO PATOLÓGICO 
E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 
DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 
FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU; E 
PASSADO - RAÍZES MUITO GRANDES 
COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE PODEM 
APRESENTAR-SE FIBROSAS 

CEASA 
MARINGA 

KG 300,00 3,1800 954,00 

77 CEBOLA - PRODUTO DEVERÁ ESTAR COM 
BOM ASPECTO FIRME, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS, BATIDAS E ESFOLÕES. COR 
CARACTERÍSTICA UNIFORME. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 600,00 4,7100 2.826,00 

78 CENOURA - DE BOA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTAM DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

CEASA 
MARINGA 

KG 350,00 2,9400 1.029,00 

79 CHEIRO VERDE  O CHEIRO VERDE 
PRECISA SER FRESCO, COM UMA COR 
VERDE PROFUNDO E APARÊNCIA VIÇOSA. 
OS MAÇOS NÃO PODEM TER FOLHAS QUE 
ESTÃO MURCHAS OU AMARELAS. O 
CHEIRO VERDE DEVE SER SECO E QUE 
TENHA SIDO CULTIVADA 
ORGANICAMENTE. EM MAÇO COM NO 
MÍNIMO 300 G. 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 400,00 2,1600 864,00 

80 CHICÓRIA - AS FOLHAS DEVEM ESTAR COM 
ASPECTO DE PRODUTO FRESCO, OU SEJA, 
BRILHANTES, FIRMES, SEM ÁREAS 
ESCURAS E SEM FOLHAS MURCHAS. AS 
FOLHAS EXTERNAS SÃO DE COR VERDE 
MAIS ESCURO DO QUE AS FOLHAS 
INTERNAS EM MAÇO MINIMO 300G 

CEASA 
MARINGA 

Unid 150,00 4,6500 697,50 

81 CHUCHU - PRODUTO DEVERÁ ESTAR COM 
BOM ASPECTO FIRME, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS, BATIDAS E ESFOLÕES. COR 
CARACTERÍSTICA UNIFORME. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 250,00 3,3200 830,00 

82 LARANJA LIMA TAMANHO GRANDE  A 
CONSISTÊNCIA DEVE SER IGUAL EM TODA 
A FRUTA, UM LADO NÃO DEVE SER MAIS 
MOLE QUE O OUTRO; A COR TEM QUE 
ESTAR DE ACORDO COM A VARIEDADE; A 
FRUTA BOA PARA O CONSUMO DEVE SER 
FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO DOS DEDOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 5,5900 5.590,00 

83 LARANJA PÊRA - TAMANHO GRANDE  A 
CONSISTÊNCIA DEVE SER IGUAL EM TODA 
A FRUTA, UM LADO NÃO DEVE SER MAIS 
MOLE QUE O OUTRO; A COR TEM QUE 
ESTAR DE ACORDO COM A VARIEDADE; A 
FRUTA BOA PARA O CONSUMO DEVE SER 
FIRME, SEM CEDER À PRESSÃO DOS DEDOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 3.500,00 2,5400 8.890,00 

84 MAÇÃ NACIONAL - AS MAÇÃS DEVEM SER 
DE COR VIVA, FIRMES E PESADAS EM 
RELAÇÃO AO TAMANHO. A CASCA DEVE 
SER LISA, SEM DEPRESSÕES OU 
MACHUCADOS. TAMANHO MÉDIO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 2.000,00 5,7400 11.480,00 

85 MAMÃO FORMOSA  O PRODUTO NÃO 
PODE ESTAR MANCHADO, FLÁCIDO, COM 
EXSUDAÇÕES E LESÕES. O PRODUTO DEVE 
SER DE TAMANHO MÉDIO E GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, COM TONS 
AMARELO ALARANJADO E EXALANDO UM 
SUAVE AROMA CARACTERÍSTICO 

CEASA 
MARINGA 

KG 200,00 3,9400 788,00 

86 MAMÃO PAPAIA - O PRODUTO NÃO PODE 
ESTAR MANCHADO, FLÁCIDO, COM 
EXSUDAÇÕES E LESÕES. O PRODUTO DEVE 
SER DE TAMANHO MÉDIO E GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, COM TONS 
AMARELO ALARANJADO E EXALANDO UM 
SUAVE AROMA CARACTERÍSTICO 

CEASA 
MARINGA 

Unid 100,00 3,3800 338,00 

87 MELÃO AMARELO A CASCA DEVE SER 
FIRME, SEM RACHADURAS E DE COR 
VIBRANTE, DOCE, SUCULENTO DE 1ª 
QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 70,00 3,3100 231,70 

88 MELANCIA FRESCAS DE OTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR 
TIPICO DA ESPÉCIE, EM PEREITO ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO. COM 70% DE 
MATURAÇÃO 

CEASA 
MARINGA 

KG 500,00 2,0000 1.000,00 

89 PERA NACIONAL  A CASCA PRECISA SER 
LISA E MACIA, SEM PICADA DE INSETOS, 
SEM ESTAR AMASSADA, SEM 
IMPERFEIÇOES, NÃO DEVERA ESTAR  
MUITO VERDE NEM MUITO MADURA, DE 1ª 
QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 2.000,00 9,4000 18.800,00 

90 PIMENTÃO - FIRME, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS, BATIDAS E ESFOLÕES. COR 
CARACTERÍSTICA UNIFORME. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 70,00 4,5500 318,50 

91 REPOLHO -  LISO, FRESCO, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTE 

CEASA 
MARINGA 

Unid 800,00 3,4000 2.720,00 

92 TOMATE - MÉDIO AMADURECIMENTO, 
FIRME, ÍNTEGRO, SEM MANCHAS, BATIDAS 
E ESFOLÕES. COR CARACTERÍSTICA 
UNIFORME. DE PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.100,00 5,0000 5.500,00 

93 VAGEM SEM DANIFICAÇOES FISICAS, 
CASCA INTEIRA. COM COR E AROMA 
CARACTERISTICO DA ESPECIE 

CEASA 
MARINGA 

KG 75,00 6,9000 517,50 

     Total  171.225,40 
 
 
Dotação:  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

06.001.12.361.0035.2.020.3.3.90.30.00.00 31112 MATERIAL DE CONSUMO 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal
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Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3495/2020 de 01/07/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.493,21 (oitenta 
mil quatrocentos e noventa e três reais e vinte e um centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
02. GABINETE DO PREFEITO 
02.002. PROCURADORIA JURIDICA 
02.002.04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.452,01  653 - 3.1.90.11.00.00 1003 

04. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.624,76  656 - 3.1.90.11.00.00 1003 

04.001.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 737,77  659 - 3.1.90.11.00.00 1003 

04.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.002.04.122.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.129,54  630 - 3.1.90.11.00.00 1003 

04.003. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.2.009. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, MATERIAL E  

PATRIMONIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.234,91  662 - 3.1.90.11.00.00 1003 

05. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.04.123.0003.2.010. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 6.431,05  632 - 3.1.90.11.00.00 1003 

05.002 DIVISÃO DE TESOURARIA 
05.002.04.129.0003.2.011. MANUTENÇÃO DA TESOURARIA MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.676,56  634 - 3.1.90.11.00.00 1003 
Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
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05.002.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.133,01  636 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002. DIVISÃO DA FAMILIA 
06.002.08.243.0005.2.014. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.706,83  665 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06.002.08.244.0005.2.016. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA  
SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.023,21  667 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.021. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA SOCIAL - CRAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 8.897,33  670 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06.003.08.244.0005.2.022. MANUTENÇÃO DO SERVILO DE CONVIVENCIA E  
FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.963,07  672 - 3.1.90.11.00.00 1003 

06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.000,00  692 - 3.3.90.32.00.00 31021 

08.. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.004. DIVISÃO DE CULTURA 
08.004.13.392.0008.2.063. MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA MUNICIPAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 618,64  675 - 3.1.90.11.00.00 1003 

08.005 DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0008.2.064. MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 634,69  677 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09 SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.001. DIVISÃO DE VIAÇÃO 
09.001.26.782.0009.2.066. MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MAQUINAS MUNICIPAIS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 3.610,55  638 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09.002. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0009.2.068. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E  

COLETA DE ESGOTO SANITARIO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.228,40  640 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09.003. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.2.069. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLICAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.888,85  679 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09.003.15.452.0009.2.072. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 681,34  682 - 3.1.90.11.00.00 1003 

09.003.15.452.0009.2.074. MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.773,39  642 - 3.1.90.11.00.00 1003 

10. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
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10.002. DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 
10.002.18.541.0010.2.078. DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE PROTEÇÃO AO MEIO  

AMBIENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 924,80  689 - 3.1.90.11.00.00 1003 

12. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
12.001. DIVISÃO DE INDUSTRIA 
12.001.22.661.0011.2.080. APOIO A A PROMOÇÃO INDUSTRIAL NO MUNICIPIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.159,33  684 - 3.1.90.11.00.00 1003 

13. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001.. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.085. Manutenção da Secretaria de Controle Interno 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 4.963,17  686 - 3.1.90.11.00.00 1003 

Total Suplementação:  80.493,21 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação; 
 

 65.493,21 Receita: 1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte: 1003 
 15.000,00 Receita: 1.7.2.8.07.11.00.00000000 Fonte: 31021 
 80.493,21 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  01 
de julho de 2020. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 41/2020 
b) Licitação Nrº             :            12/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/07/2020 
e) Objeto Homologado  : EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE 

EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO, conforme descrições 
constantes no anexo I deste edital. 

 
Fornecedor: PAULO CESAR LOPES MARCELINO EIRELI 
CNPJ/CPF: 35.775.317/0001-84 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 APONTADOR DE LÁPIS, MAT. 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, 
TAMANHO PEQUENO, 01 ENTRADA, 
LAMINA EM AÇO INOX, SEM 
DEPOSITO. COMP: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS E LAMINA DE 
AÇO DE CARBONO. SELO DO 
INMETRO. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

MASTERPRINT UND 250,00 1,4000 350,00 

19 CADERNO BROCHURA GRANDE 96 
FLS. CAPA DURA, UNIVERSITARIO. 
TAMANHO 200MMX275MM. CAPA E 
CONTRA CAPA. PAPELÃO E OFF SET. 
FOLHAS INTERNAS. PAPEL OFF SER 
56 G/M2. INDUSTRIA BRASILEIRA 

FORONI UND 600,00 5,1500 3.090,00 

45 COLA BRANCA 1KG,NÃO TÓXICA 
LAVAVEL.COMPOSIÇÃO:RESINA DE 
PVA.SELO INMETRO 
FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 80,00 15,5000 1.240,00 

46 COLA ESCOLAR BRANCA,LAVAVEL 
NÃO TÓXICA 
100GRS.COMPOSIÇÃO:RESINA DE 
PVA.SELO INMETRO 
FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 300,00 3,3500 1.005,00 

63 EVA CORES AMARELO CANÁRIO 
VERMELHA, AZUL ROYAL, ROSA 
PINK, VERDE BANDEIRA AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERDE, 
AMARELO, ROSA, LARANJA, 
BRANCO, ROXO, MARROM E COR DE 
PELE 18MM 40X50 - FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

DUBFLEX Unid 1.000,00 1,1800 1.180,00 

97 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE C/ 
25 M-75MICRAS 

IMPRITACT ROLO 40,00 46,0000 1.840,00 

109 PASTA A-Z TAMANHO GRANDE 
(OFÍCIO) DORSO LARGO, REVESTIDA 
INTERNA E EXTERNA COM 
PROPILENO COM ETIQUETA DUPLA 
FACE NA LOMBADA. 

FRAMA Unid 150,00 9,3500 1.402,50 

131 PISTOLA APLICADORA DE COLA DE BRW Unid 40,00 19,4500 778,00 
SILICONE, TAMANHO 
GRANDE.TENSÃO 
127/220VOLTS.FREQUÊNCIA 
NOMINAL 60HZ,POTÊNCIA 
15WATTS,PONTA COM ISOLANTE 
TÉRMICO.SELO INMETRO 

132 PISTOLA APLICADORA DE COLA DE 
SILICONE, TAMANHO 
PEQUENA.TENSÃO 
127/220VOLTS.FREQUÊNCIA 
NOMINAL 60HZ,POTÊNCIA 
15WATTS,PONTA COM ISOLANTE 
TÉRMICO.SELO INMETRO 

BRW Unid 50,00 16,5000 825,00 

     TOTAL 11.710,50 
 
Fornecedor: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 03 EM 
TECIDO DE LONGA DURAÇÃO, COM 
ENTINTAMENTO PERMANENTE NA 
COR AZUL COM BASE MEDINDO 9X12 
CM TAMPA DE METAL 118X81MM. 

MASTER 
PRINT 

Unid 20,00 7,0000 140,00 

10 BLOCO AUTO AUDESIVO 38X51 
PACOTE C/ 4 COM 100 FOLHAS CADA - 
AMARELO 

OFFPAPER Unid 30,00 4,0000 120,00 

11 BLOCO AUTO AUDESIVO 76X102 COM 
100 FOLHAS - AMARELO 

OFFPAPER Unid 30,00 4,0000 120,00 

16 BORRACHA, PARA APAGAR ESCRITAS 
E DESENHOS NO FORMATO 
RETANGULAR PARA GRAFITE 
MEDINDO 35X25X10MM. CERTIFICADO 
INMETRO OCP 0006 ABNT NBR /15236/09 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RED BOR CX 200,00 12,5000 2.500,00 

24 CADERNO DE CALIGRAFIA PEQUENO 
48 FOLHAS CAPA FLEXIVEL 
150MMX206 MM 

TILIBRA Unid 500,00 1,1000 550,00 

26 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, 
EM ACRILICO, SEXTAVADO COM 
PONTA DE TUNGSTENIO, 
TRANSPARENTE COM ORIFICIO 
LATERAL, CARGA REMOVIVEL NÃO 
ROSQUEADA, CERTIFICADO PELO 
INMETRO CX C/50 UNIDADES COR 
PRETA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC CX 80,00 36,0000 2.880,00 

27 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, 
EM ACRILICO, SEXTAVADO COM 
PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE COM 
ORIFICIO LATERAL, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 
CERTIFICADO PELO INMETRO CX C/50 
UNIDADES COR AZUL. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

BIC CX 80,00 27,5000 2.200,00 

28 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, 
EM ACRILICO,SEXTAVADO COM 
PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE COM 
ORIFICIO LATERAL, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 

BIC CX 80,00 27,5000 2.200,00 

CERTIFICADO PELO INMETRO CX C/50 
UNIDADES COR VERMELHA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

29 CANETA HIDR. PIL. CORES VARIADAS 
RT. PROJ. PTA 2.0 

PILOT Unid 50,00 2,9000 145,00 

30 CANETA PARA ESCREVER SOBRE O 
CD, COM PONTA POLIÉSTER 2.0MM, 
NA COR PRETA OU AZUL. 

RADEX Unid 50,00 2,5000 125,00 

35 CARTOLINA AMERICANA CORES 
VARIADAS 

REALCE Unid 800,00 1,9000 1.520,00 

36 CARTOLINA SIMPLES GRAMATURA 
150 G/M2, 65 X 50 CM 

JANDAIA UND 500,00 0,6500 325,00 

37 CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET 
48 CM X 66 MM 120 GRS 

REALCE UND 500,00 0,7000 350,00 

39 CLIPS METALICO 4/0 PARA PAPEL EM 
ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL  CAIXA C/500 UND. 

NEW CX 30,00 11,8300 354,90 

47 COLA GLITER DOURADA, PRATA, 
VERMELHO, VERDE E AZUL. 
COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA, 
GLITER E CONSERVANTE TIPO 
BENZOTIAZOL. LAVAVEL. NÃO 
TÓXICA. 23GRAMAS.FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

PIRA Unid 180,00 2,4000 432,00 

54 DUREX GRANDE 12 X 40 CELLUX Unid 100,00 0,8000 80,00 
56 ELASTICO PARA DINHEIRO Nº. 18 PCT 

1 KG 
RED BOR Unid 15,00 16,4000 246,00 

64 EVA COM GLITER CORES AMARELO 
CANARIO VERMELHA AZUL ROYAL, 
ROSA  PINK, VERDE BANDEIRA AZUL 
ESCURO AZUL CLARO, VERDE 
AMARELO, ROSA, LARANJA, BRANCO, 
ROXO, MARRON E COR DE PELE 18MM 
40X50 - FABRICAÇÃO BRASILEIRA . 

DUBFLEX Unid 700,00 3,9000 2.730,00 

66 FITA DUPLA FACE 18X30 EM ACRILICO 
TRANSPARENTE INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

EUROCELL ROLO 100,00 6,8900 689,00 

82 GRAFITE PARA LAPISEIRA, 
ESPESSURA 0,7MM, CAIXA C/12 TUBOS 
C/24 GRAFITES CADA. 

FABER CX 20,00 23,5200 470,40 

85 GRAMPEADOR PARA MADEIRA. 
GRAMPEADOR DE MADEIRA EM 
METAL, BOTÃO DE PRESSÃO, 
GRAMPOS COMPATIVEIS COM 106/6 E 
106/8. 

JOCAR UND 3,00 60,0000 180,00 

87 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 80 
MM FABRICADO EM AÇO ESTANHADO 
COMPRIMENTO UTIL DA LINGUETA 
(HASTE) 50 MM CAPACIDADE PARA 300 
FOLHAS CAIXA C/50 UNIDADE 

BACHI Unid 30,00 11,0000 330,00 

92 LIVRO DE ATAS CARTONADO, CAPA 
DURA E PRETA, MEDINDO 300 X 205 
MM, COM 200 FOLHAS NUMERADAS. 

TILIBRA Unid 40,00 14,0000 560,00 

94 LIVRO PROTOCOLO COM 52FLS TILIBRA Unid 20,00 9,0700 181,40 
98 ROLOS DE PAPEL CREPOM COMUM 

48CM X 2M 
REALCE UND 800,00 0,7000 560,00 

100 PAPEL LAMINADO. 
APROXIMADAMENTE 50CMX60CM. 
CORES VARIADAS. 

REALCE UND 500,00 0,9000 450,00 

104 PAPEL DOBRADURA  48 X 66 REALCE UND 400,00 0,4000 160,00 
112 PASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO FRAMA Unid 150,00 1,8000 270,00 
113 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 2 CM POLIBRAS Unid 300,00 2,0000 600,00 
114 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 3,5 CM POLIBRAS Unid 300,00 3,2000 960,00 
115 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 6 CM POLIBRAS Unid 200,00 3,7000 740,00 
116 PASTA COLORIDA ABA ELÁSTICA EM 

POLIPROPILENO PP, ADITIVO 
ATOXICO, MEDINDO 335 X 235 MM, 
SELO INMETRO OCP-0006 

POLIBRAS UND 100,00 3,8000 380,00 

117 PASTA POLIONDA PLÁSTICA 
AMARELA 5.5CM TAMANHO OFICIO 

POLIBRAS UND 100,00 4,2000 420,00 

118 PASTA TRANSP  3, 5 CM AMARELO 
TAMANHO OFICIO 

POLIBRAS UND 100,00 3,6000 360,00 

120 PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO 34X24 MM C/ 
GRAMPO PLÁSTICO. 

POLIBRAS Unid 200,00 3,9000 780,00 

123 PINCEL ATOMICO VERMELHO 
RECARREGAVEL TINTA A BASE  DE 
ALCOOL, PONTA DE FELTRO 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM 4.5 
MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX CAIXA 30,00 22,7800 683,40 

124 PINCEL ATOMICO AZUL 
RECARREGAVEL TINTA A BASE  DE 
ALCOOL, PONTA DE FELTRO 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM 4.5 
MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX CX 30,00 22,8300 684,90 

125 PINCEL ATOMICO PRETO 
RECARREGAVEL TINTA A BASE  DE 
ALCOOL, PONTA DE FELTRO 
ESPESSURA DE ESCRITA 2.0 MM 4.5 
MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX Cx 30,00 30,1300 903,90 

139 REFIL COLA QUENTE  FINO EM 
BASTÃO, MATERIAL SILICONE, COR 
INCOLOR. 

CLASSE KG 50,00 26,0000 1.300,00 

140 REFIL COLA QUENTE GROSSO EM 
BASTÃO, MATERIAL SILICONE, COR 
INCOLOR. 

CLASSE KG 50,00 23,0000 1.150,00 

149 TESOURA DE PICOTAR PROFISSIONAL 
ÁREA INTERNA DO CABO 
EMBORRACHADO LAMINA EM METAL 
22 CM SELO INMETRO 

COLACRIL Unid 5,00 50,0000 250,00 

150 TESOURA ESCOLAR MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO (DA LAMINA  ATÉ A 
BASE ) LAMINA DE AÇO INOXIDAVEL 
E CABO ERGOMETRICO 
EMBORRACHADO COMPOSIÇÃO 
RESINA TERMOPLASTICA, LAMINA DE 
AÇO COM SELO INMETRO. 

ACRILEX Unid 600,00 5,0000 3.000,00 

157 TINTA GUACHE 250ML CORES 
VARIADAS NÂO TOXICO SOLUVEL EM 
AGUA COMP RESINA, AGUA, 
PGMENTOS CARGA E CONSERVANTE. 

PIRATININGA UNID 200,00 3,5500 710,00 

162 PAPEL SULFITE BRANCO, ALCALINO, 
NÃO CLORADO, NÃO RECICLADO, 
TAMANHO OFICIO 2 (21,6 X 33MM), 
GRAMATURA 75 G/M2 CAIXA 
CONTENDO 10 RESMAS CADA, PARA 
MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU JATO DE 
TINTA. 

CHAMEX CX 50,00 280,0000 14.000,00 

     TOTAL  47.790,90 
 
Fornecedor: I FERREIRA HONORIO EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 08.490.629/0001-79 
 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 ARQUIVO MORTO PAPELÃO KRAFT 140 
G/M MATERIAL REFORÇADO 

DESCARBOX UND 200,00 1,5500 310,00 

7 BALÕES COLORIDOS EM LÁTEX Nº7 
COLORIDOS C/50 UNIDADES, 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

PARANA 
LATEX 

PCTE 150,00 5,9500 892,50 

20 CADERNO BROCHURA PEQUENO CAPA 
DURA DE BROCHURA COM 96 FLS. 
TAMANHO 140MMX202MM. CAPA E 
CONTRA CAPA. PAPELÃO E PAPEL OFF 
SET. FOLHAS INTERNAS. PAPEL OFF 
SET DE 56 G/M2. INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

FORONI UND 800,00 3,7000 2.960,00 

67 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 
45 X 45 MM 

SIMON UND 300,00 3,0000 900,00 

72 FITA CREPE 18 X 50 SIMON Unid 300,00 3,5000 1.050,00 
78 GIZ ESCOLAR BRANCO C/ 55 PALITOS, 

COMP. GIPSITA DESIDRATADA (GESSO 
ORTOPÉDICO) E ÁGUA, PESO LIQUIDO 
220GRS NÃO TOXICO FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

DELTA CX 300,00 2,3800 714,00 

79 GIZ ESCOLAR COLORIDO, GIZ 
COLORIDO, ANTIALÉRGICO, 
CAIXINHAS DE 55 UNIDADES CADA. 
COMPOSIÇÃO: GIPSITA DESIDRATADA 
(GESSO ORTOPÉDICO) COR ANTE 
ORGÂNICO E ÁGUA. PESO 220 G. 
APROVADO EM TESTE DE IRRITAÇÃO 
DÉRMICA. INDUSTRIA BRASILEIRA. 

DELTA CX 300,00 3,5000 1.050,00 

89 LAPIS Nº. 02 SEXTAVADO  APONTADO 
CX 144 UNID COMP MATERIAL  
CERAMICO GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA (FSC CO1760 TECNICA 
SEKURAL SELO INMETRO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FABER 
CASTELL 

Unid 60,00 83,9000 5.034,00 

95 MASSA DE MODELAR NÃO TÓXICA C/ 12 
UNID 180 GRS. COMP. CERAS, 
PIGMENTOS E CARGA . SELO DO 
INMETRO. INDUSTRIA BRASILEIRA. 
OCP - 0061 

ACRILEX UND 550,00 3,6900 2.029,50 

163 CADERNO UNIVERSITARIO  DE 10 
MATERIAS COM 200 FOLHAS 

FORONI Unid 500,00 10,9000 5.450,00 

     TOTAL  20.390,00 
 
 
Fornecedor: APARECIDO JONAS DE ANDRADE 
CNPJ/CPF: 29.939.991/0001-54 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ALFINETE PARA QUADRO MURAL COM 
CABEÇA PLASTICA C/50 

IARA UNID. 10,00 4,7000 47,00 

8 BARBANTE 85% ALGODÃO  COM 600 
GRS, 610 MTS INDUSTRIA BRASILEIRA. 

EUROROMA UNID. 50,00 13,7000 685,00 

13 BOBINA DE PAPEL PRESENTE COM 
MOTIVOS INFANTIS  100 MTS  60 CM 

VMP Unid 15,00 68,0000 1.020,00 

  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 18-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:   FONDAZZI & NICKUS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº. 01.668.793/0001-84, 
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 APAGADOR PARA QUADRO VERDE COM ESTOJO. 
APAGADOR COM PORTA GIZ, PARA QUADRO NEGRO, 
APROXIMADAMENTE 17X06X06 CM, MADEIRA MDF, 
FIBRA MÉDIA DENSIDADE. 

SOUZA Unid 80,00 2,4000 192,00 

6 ARQUIVO MORTO PLASTICO MEDINDO 35X24,5X13. POLIBRAS UND 100,00 4,3000 430,00 
12 BOBINA DE PAPEL KRAFT 60 CM -12KG 80 GRS 

C/AUTO BRILHO. 
LIBANO UNID 10,00 65,0000 650,00 

22 CADERNO ESPIRAL 96 FLS CREDEAL UND 280,00 3,5000 980,00 
23 CADERNO DESENHO GRANDE DE CARTOGRAFIA DE 

48 FLS. TAMANHO 275MMX200MM. SEM PAPEL DE 
SEDA. CAPA E CONTRA CAPA. CARTÃO DUPLEX. 
FOLHAS INTERNAS. PAPEL OFF SET DE 63 G/M2. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

PAUTA 
BRANCA 

UND 500,00 3,8500 1.925,00 

25 CALCULADORA  COM 12 DÍGITOS C/MEMORIA 
100MMX140MM 

KENKO Unid 40,00 16,3900 655,60 

38 CLIPS METALICO 2/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL  CAIXA C/500 
UND. 

TOP CX 30,00 7,4000 222,00 

40 CLIPS METALICO 6/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL  CAIXA C/500 
UND. 

TOP CX 30,00 7,4000 222,00 

41 CLIPS METALICO 8/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 20,00 7,4000 148,00 

42 CLIPS METALICOS  3/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 20,00 7,4000 148,00 

44 COLA PARA ISOPOR /EVA 90 G, COMP. ACETATO DE 
VPOLIVILINA E ALCOOL, FABRICAÇÃO BRASILEIRA, 

ZASTRAZ Unid 30,00 3,5000 105,00 

48 COLA INSTANTANEO ALTA VISCOSIDADE, COLA 
MADEIRA, PAPEL, EVA, PVC, CORTIÇA, COURO, 
BORRACHA ECT PESO LIQUIDO 20 GRS INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

ALMATA Unid 50,00 6,5000 325,00 

49 CORRETIVO LÍQUIDO BASE D´AGUA, NÃO TÓXICO, 
SECAGEM RÁPIDA, APLIC PAPEL COMUM, 18 ML, 
COMP: ÁGUA RESINA E DIÓXIDO DE TITÂNIO 

ATIMA UND 80,00 1,3000 104,00 

50 CX ORGANIZADORA GRANDE PLÁSTICA ATÓXICA 
LAVÁVEL 48,5 X 33,5 X 20 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 56,4600 1.693,80 

51 CX ORGANIZADORA MÉDIA PLÁSTICA ATÓXICA 
LAVÁVEL 37 X 28 X 21,2 CM FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 24,0000 720,00 

52 CX ORGANIZADORA PEQUENA PLÁSTICA ATÓXICA 
LAVÁVEL 33,5 X 25,5 X 18 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 17,5000 525,00 

59 ENVELOPE OURO 80GRS 26 X 36 RIPOM UND 500,00 0,3000 150,00 
62 ESTILETE SIMPLES PARA ESCRITÓRIO, LÂMINA 

ESTREITA DE 9MM, FABRICADO COM CORPO 
TERMOPLÁSTICO, TRAVA E SUPORTE. 

GATTE Unid 50,00 1,8000 90,00 

65 EXTRATOR DE GRAMPOS, MAT AÇO INOXIDÁVEL 
TIPO ESPÁTULA CROMADO 

CAVIA UND 50,00 1,5000 75,00 

71 FITA EM PAPEL KRAFT LISO 18 x 50MT FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

ADELBRAS ROLO 50,00 5,0000 250,00 

74 FITILHOS 50 MTS. NIZURI Unid 60,00 1,4000 84,00 
77 GIZ DE CERA, PARA DESENHO EM PAPEL, CORES 

MISTAS, TIPO CURTO E GROSSO, NO FORMATO 
REDONDO, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE CERAS E 
PIGMENTOS ORGÂNICOS, PRODUTO ATÓXICO, 
ANTIALÉRGICO, EM CAIXA COM 15 PALITOS, 
DEVENDO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NM300, E CERTIFICADO PELO 
INMETRO FAB.BRASILEIRA. 

ACRILEX CX 500,00 3,5000 1.750,00 

83 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO TIPO COMUM 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 12 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM ALTURA X 3,5 LARGURA. 

GATTE Unid 50,00 10,0000 500,00 

14 BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM REGISPEL UNID. 50,00 3,1000 155,00 
15 BOLA DE ISOPOR, DIÂMETRO 35MM 

PACOTE C/ 100 
KNAUF PCTE 30,00 21,0000 630,00 

17 CD-ROM VIRGEM GRAVAVEL ELGIN UNID 50,00 1,6500 82,50 
21 CADERNO UNIVERS ESPIRAL 1 X1 96 

FLS. MEDIDA 200 X 275 MM CAPA DURA 
TILIBRA UND 500,00 5,4500 2.725,00 

31 CANETA PARA TECIDO, ESPESSURA DA 
PONTA: 05 MM, NAS CORES: 
VERMELHO, AZUL E VERDE. 

PILOT Unid 50,00 4,8000 240,00 

32 CANETA HID  COMP  C/  12 CORES, 
TINTA LAVÁVEL, PONTA DE 
POLIESTER, RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA, BASE DE ÁGUA. 
MEDINDO 15,5 CM. TAMPA ASFIXIANTE. 
SELO DO INMETRO. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

LEONORA UND 200,00 5,8500 1.170,00 

33 CANETA HIDROGRÁFICA C/24 CORES 
COMP. RESINAS PLÁSTICAS E TINTA 
ATÓXICA, BASE DE ÁGUA, TINTA 
LAVÁVEL MEDINDO 15,5 CM, TAMPA 
ASFIXIANTE SELO INMETRO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA OCP - 0046 

LEONORA UND 50,00 12,4000 620,00 

34 CANETA-FLUORESCENTE AMARELA, 
MARCADORA DE TEXTO COM PONTA 
DE POLIESTER EM DUPLA 
FACE,POSSIBILITANDO TRAÇO GROSSO 
E FINO COM PRENDEDOR NA TAMPA, 
CORPO PLASTICO RIGIDO OPACO, 
ATÓXICO, COM TAMPA ANTI-
ASFIXIANTE, RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA A BASE DE ÁGUA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

SERTIC Unid 150,00 5,0000 750,00 

43 COLA BASTÃO 20 GRS,LAVAVEL NÃO 
TÓXICA ACID 
FREE.COMPOSIÇÃO:POLIVINIL 
PIRROLIDONE(PVP) E ÁGUA.SELO 
INMETRO FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 100,00 1,8000 180,00 

53 CX. DE LAPIS DE COR C/ 12 CORES + 2 
LAPIS PRETO, 1 APONTADOR E 1 
BORRACHA. COMPOSIÇÃO LAPIS DE 
COR. PIGMENTOS  AGLUTINANTES 
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 
100% REFLORESTADA. COMP. LAPIS 
PRETO: MATERIAL CERAMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA. COMPOSIÇÃO 
APONTADOR RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA DE AÇO 
CARBONO. COMPOSIÇÃO BORRACHA: 
BORRACHA SINTÉTICA, ISENTA DE 
PVC, COM CARGA INERTE E 
PIGMENTOS, TECNICA SEKURAL (FSC 
CO17601 )SELO INMETRO. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

FABER UND 800,00 10,0000 8.000,00 

55 DVD-R SEM ESTOJO. ELGIN UND 150,00 1,6000 240,00 
57 ENVELOPE OURO 80GRS 18 X 25 SCRITY UND 500,00 0,3000 150,00 
58 ENVELOPE OURO 80GRS 24 X 34 SCRITY UND 500,00 0,4500 225,00 
60 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 

ESPIRAL PLÁSTICO PRETO FABRICADO 
EM PVC SEMI-RIGIDO. DIÂMETRO DE 
9MM PARA ENCADERNAR 
APROXIMADAMENTE 50 FOLHAS ( 24KG 

MARES Unid 100,00 0,3500 35,00 

/ 75GR ), COM COMPRIMENTO DE 
33CM. UTILIZADO EM ENCADERNAÇÃO 
DE DIVERSOS FINS.  
 

61 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 
ESPIRAL PLÁSTICO PRETO FABRICADO 
EM PVC SEMI-RIGIDO. DIÂMETRO DE 
17MM PARA ENCADERNAR 
APROXIMADAMENTE 100 FOLHAS ( 
24KG / 75GR ), COM COMPRIMENTO DE 
33CM. UTILIZADO EM ENCADERNAÇÃO 
DE DIVERSOS FINS. 

MARES Unid 100,00 0,4000 40,00 

68 FITA EM CETIM Nº. 1 % POLIESTER 
ROLO COM 10 MTS LARGURA 22 MM 
VARIAS CORES 

FITAS 
PROGRESSO 

ROLO 30,00 6,9000 207,00 

69 FITA EM CETIM Nº. 1 % POLIESTER 
ROLO COM 10 MTS LARGURA 7 MM 
VARIAS CORES 

FITAS 
PROGRESSO 

Unid 30,00 3,7500 112,50 

73 FITA CREPE 32MM X 50M ADELBRAS Unid 100,00 10,4000 1.040,00 
75 FORMULARIO LAB.4 COM BLOQUEIO. 

2000 JGS C/3 VIAS, 233MMX140MM. 
AGAPRINT CX 1,00 462,0000 462,00 

80 GLITER ESCOLAR COM 3GRS CO 6 
CORES VARIADAS 

HONEY Unid 150,00 3,1000 465,00 

81 GLOBO MAPA MUNDI 30 CM DE 
DIÂMETRO, BASE PLÁSTICO 

PROCALC UND 1,00 154,0000 154,00 

88 GRAMPO 106/6. FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO REVESTIDO. CONTÉM 
80 PENTES COM 63 GRAMPOS, 
TOTALIZANDO 5.040 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

ACC UND 15,00 20,0000 300,00 

90 LAPISEIRA 0,7 MM COM PONTA DE 
METAL, BORRACHA E SEM GRIP 

MARIPEL Unid 30,00 9,5000 285,00 

101 PAPEL CAMURÇA  40 X60 CM VMP UND 600,00 0,6500 390,00 
106 PAPEL DE SEDA COMUM 48 X 60 VMP Unid 700,00 0,2800 196,00 
121 PERFURADOR DE PAPEL, METÁLICO, 2 

FUROS CAPACIDADE 40 FOLHAS, COM 
MARGEADOR PLASTICO E BASE 
PLASTICA PROTETORA PARA 
ESVAZIAR O CONFETE  DIMENSÕES 
17X11,5 X 11 CM. 

GRAMP 
LINE 

UNID 20,00 31,4000 628,00 

128 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, CABO 
LONGO VERMELHO DE MADEIRA E 
VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 12 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 9,9000 297,00 

129 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, CABO 
LONGO VERMELHO DE MADEIRA E 
VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 2 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 4,4000 132,00 

130 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, CABO 
LONGO VERMELHO DE MADEIRA E 
VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 6 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 6,3500 190,50 

133 PLACA DE EVA C/ PLUSH 2 MM 40 X 50 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA LIVRE DE 
ACETOLENONA, DICOMILA E 
FORMAMIDA F BRASILEIRA 

MAKE UNID. 300,00 5,3000 1.590,00 

134 PLACA DE ISOPOR - 2.0 CM 100X50 PLACTERM Unid 200,00 4,8500 970,00 
135 PLACA DE ISOPOR - 3.00 CM 100X50 PLACTERM Unid 150,00 5,7000 855,00 
141 REFIL PARA PALSTIFICAÇÃO DE MARES PCT 10,00 96,0000 960,00 

DOCUMENTOS C/100 UND. TAMANHO 
220X307MM. ESPESSURA DE 125 MIC. 

145 SACO  PLÁSTICO C FUROS Nº 12 32X34 DAC Unid 600,00 0,5000 300,00 
146 SACO PLÁSTICO OFC. 0,12 SEM FURO DAC Unid 400,00 0,2600 104,00 
147 BOLAS DE ISOPOR DE 100 MM KNAUF Unid 20,00 3,5000 70,00 
148 TELAS PARA PINTURA 30X40 SOUZA UND 10,00 13,8000 138,00 
152 TINTA PARA CARIMBO 42 ML PILOT Unid 8,00 9,0000 72,00 
153 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML PILOT Unid 10,00 6,9000 69,00 
154 TINTA A ÓLEO PARA TELAS 20ML 

COMP. OLEOS, PIGMENTOS, CARGAS E 
ADITIVOS, NÃO CONTEM CHUMBO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX UND 20,00 9,0000 180,00 

158 TINTA PARA TECIDO 37ML NÃO 
TÓXICA COMP. RESINA DE EMULSÃO 
ACRÍLICA, AGUA, ADITIVOS, 
CONSERVANTES. INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

ACRILEX UND 60,00 5,0000 300,00 

159 TINTA PVA DE ARTESANATO PARA MDF 
100ML COMPOSIÇÃO:RESINA, ÁGUA, 
ADITIVOS,CARGA CONSERVANTE E 
PIGMENTOS 

ACRILEX UND 15,00 8,5000 127,50 

     TOTAL  27.589,00 
 
Fornecedor: FONDAZZI & NICKUS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.668.793/0001-84 
 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 APAGADOR PARA QUADRO VERDE 
COM ESTOJO. APAGADOR COM 
PORTA GIZ, PARA QUADRO NEGRO, 
APROXIMADAMENTE 17X06X06 CM, 
MADEIRA MDF, FIBRA MÉDIA 
DENSIDADE. 

SOUZA Unid 80,00 2,4000 192,00 

6 ARQUIVO MORTO PLASTICO 
MEDINDO 35X24,5X13. 

POLIBRAS UND 100,00 4,3000 430,00 

12 BOBINA DE PAPEL KRAFT 60 CM -
12KG 80 GRS C/AUTO BRILHO. 

LIBANO UNID 10,00 65,0000 650,00 

22 CADERNO ESPIRAL 96 FLS CREDEAL UND 280,00 3,5000 980,00 
23 CADERNO DESENHO GRANDE DE 

CARTOGRAFIA DE 48 FLS. TAMANHO 
275MMX200MM. SEM PAPEL DE SEDA. 
CAPA E CONTRA CAPA. CARTÃO 
DUPLEX. FOLHAS INTERNAS. PAPEL 
OFF SET DE 63 G/M2. INDÚSTRIA 
BRASILEIRA. 

PAUTA 
BRANCA 

UND 500,00 3,8500 1.925,00 

25 CALCULADORA  COM 12 DÍGITOS 
C/MEMORIA 100MMX140MM 

KENKO Unid 40,00 16,3900 655,60 

38 CLIPS METALICO 2/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL  CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 30,00 7,4000 222,00 

40 CLIPS METALICO 6/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL  CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 30,00 7,4000 222,00 

41 CLIPS METALICO 8/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 20,00 7,4000 148,00 

42 CLIPS METALICOS  3/0 PARA PAPEL 
EM ARAME ZINCADO RETRIFILADO 
ESPECIAL CAIXA C/500 UND. 

TOP CX 20,00 7,4000 148,00 

44 COLA PARA ISOPOR /EVA 90 G, ZASTRAZ Unid 30,00 3,5000 105,00 
COMP. ACETATO DE VPOLIVILINA E 
ALCOOL, FABRICAÇÃO BRASILEIRA, 

48 COLA INSTANTANEO ALTA 
VISCOSIDADE, COLA MADEIRA, 
PAPEL, EVA, PVC, CORTIÇA, COURO, 
BORRACHA ECT PESO LIQUIDO 20 
GRS INDUSTRIA BRASILEIRA 

ALMATA Unid 50,00 6,5000 325,00 

49 CORRETIVO LÍQUIDO BASE D´AGUA, 
NÃO TÓXICO, SECAGEM RÁPIDA, 
APLIC PAPEL COMUM, 18 ML, COMP: 
ÁGUA RESINA E DIÓXIDO DE 
TITÂNIO 

ATIMA UND 80,00 1,3000 104,00 

50 CX ORGANIZADORA GRANDE 
PLÁSTICA ATÓXICA LAVÁVEL 48,5 X 
33,5 X 20 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 56,4600 1.693,80 

51 CX ORGANIZADORA MÉDIA 
PLÁSTICA ATÓXICA LAVÁVEL 37 X 
28 X 21,2 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 24,0000 720,00 

52 CX ORGANIZADORA PEQUENA 
PLÁSTICA ATÓXICA LAVÁVEL 33,5 X 
25,5 X 18 CM FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA 

POLIBRAS UND 30,00 17,5000 525,00 

59 ENVELOPE OURO 80GRS 26 X 36 RIPOM UND 500,00 0,3000 150,00 
62 ESTILETE SIMPLES PARA 

ESCRITÓRIO, LÂMINA ESTREITA DE 
9MM, FABRICADO COM CORPO 
TERMOPLÁSTICO, TRAVA E 
SUPORTE. 

GATTE Unid 50,00 1,8000 90,00 

65 EXTRATOR DE GRAMPOS, MAT AÇO 
INOXIDÁVEL TIPO ESPÁTULA 
CROMADO 

CAVIA UND 50,00 1,5000 75,00 

71 FITA EM PAPEL KRAFT LISO 18 x 
50MT FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ADELBRAS ROLO 50,00 5,0000 250,00 

74 FITILHOS 50 MTS. NIZURI Unid 60,00 1,4000 84,00 
77 GIZ DE CERA, PARA DESENHO EM 

PAPEL, CORES MISTAS, TIPO CURTO 
E GROSSO, NO FORMATO REDONDO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA DE CERAS E 
PIGMENTOS ORGÂNICOS, PRODUTO 
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO, EM 
CAIXA COM 15 PALITOS, DEVENDO 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NM300, E 
CERTIFICADO PELO INMETRO 
FAB.BRASILEIRA. 

ACRILEX CX 500,00 3,5000 1.750,00 

83 GRAMPEADOR DE MESA PEQUENO 
TIPO COMUM MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 12 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 CM ALTURA X 
3,5 LARGURA. 

GATTE Unid 50,00 10,0000 500,00 

84 GRAMPEADOR P/GRAMPO 26/6 COM 
CAPACIDADE PARA GRAMPEAR NO 
MINIMO 25 FOLHAS TODO EM 
ESTRUTURA METALICA 
REFORÇADA E BASE EM BORRACHA 
OU PLASTICO. ANTIDERRAPANTE, 
COM PELO MENOS 8 CM DE ALTURA 
E 20 CM DE COMPRIMENTO. 

CAVIA UNID 50,00 19,0000 950,00 

86 GRAMPOS P/ GRAMPEADOR 
COBREADO 26/6 C/ 5000. COM ARAME 

FRAMA CX 50,00 5,5000 275,00 

84 GRAMPEADOR P/GRAMPO 26/6 COM CAPACIDADE 
PARA GRAMPEAR NO MINIMO 25 FOLHAS TODO EM 
ESTRUTURA METALICA REFORÇADA E BASE EM 
BORRACHA OU PLASTICO. ANTIDERRAPANTE, COM 
PELO MENOS 8 CM DE ALTURA E 20 CM DE 
COMPRIMENTO. 

CAVIA UNID 50,00 19,0000 950,00 

86 GRAMPOS P/ GRAMPEADOR COBREADO 26/6 C/ 5000. 
COM ARAME DE AÇO RESISTENTE A OXIDAÇÃO. IND 
BRASILEIRA 

FRAMA CX 50,00 5,5000 275,00 

91 LIVRO DE ATAS CARTONADO, CAPA DURA E PRETA, 
MEDINDO 300 X 205 MM, COM 100 FOLHAS 
NUMERADAS. 

TILIBRA Unid 40,00 7,0000 280,00 

93 LIVRO PONTO CAPA DURA C/100 FOLHAS GRAFSET Unid 20,00 15,5000 310,00 
96 MASSA PARA BISCUIT. COMPOSIÇÃO:POLIACETATO 

DE VIUILA, AMIDO, PLASTIFICANTES, 
CONSERVANTES E CORANTES ISENTOS DE METAIS 
PESADOS. PESO LIQUIDO 1KG COR NATURAL 

ACRILEX PCTE 50,00 20,5000 1.025,00 

99 PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSY BRILHANTE BRANCO 
180GRS 210MMX297MM. A PROVA DE AGUA. SECAGEM 
INSTANTÂNEA. C/20 FLS. 

MASTERPRINT PCT 50,00 12,5000 625,00 

102 PAPEL CANSON 140 GRS A-4 BL. C/ 20 FLS CREDEAL PCTE 100,00 10,0000 1.000,00 
103 PAPEL CARTÃO - PAPEL CARTÃO FOSCO 50X70, 

PAPEL ENCORPORADO, MAIS RÍGIDO, 180GRS 
RST Unid 500,00 0,7000 350,00 

107 PAPEL SUFITE COLORIDO A4 (ROSA, AZUL, 
AMARELO E VERDE) PCT C/ 100 FOLHAS.M 75 GRS 

CLIPINHO PACOTE 300,00 5,1000 1.530,00 

108 PAPEL VERGE A4 210MM X 297MM , 180 GRS C/50UNID. USAPEL PACOTE 30,00 10,5000 315,00 
110 PASTA CATÁLOGO COM 50 PLASTICOS ACP Unid 40,00 12,0000 480,00 
111 PASTA COM ABAS ELASTICO EM PAPEL CARTÃO 

DUPLEX PNTADO E PASTIFICADO COM PLASTICO 
TRANSPARENTE REFORÇADO 

TP Unid 300,00 1,5000 450,00 

119 PASTA SUSPENSA COMPLETA, CONFECCIONADA EM 
PAPEL CARTÃO.MARMORIZADO PLASTIFICADO MIN. 
330G/M2 COM GRAMPO MOLA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 360X240 MM SUPORTE 
METALICO COM PONTEIRA EM PLASTICO 
REFORÇADO, VISOR PLASTICO TRANSPARENTE 
EQTIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO 

TP Unid 500,00 2,3000 1.150,00 

122 PINCEL PARA QUADRO BRANCO. COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE 
ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES, 
ADITIVOS E PONTA DE ACRILICO. NÃO 
RECAREGAVEL. COM SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

GATTE UND 50,00 4,5000 225,00 

136 PORTA DUREX GRANDE CAVIA Unid 10,00 20,5000 205,00 
137 PORTA LÁPIS PLÁSTICO LAP. / CLIPS/ 

LEMB.ACRILICO 
NOCACRIL Unid 30,00 11,0000 330,00 

138 PRANCHETA EM POLIESTIRENO TAMANHO A4 FIBRA 
PP COM PRENDEDOR DE METAL 

NOVACRIL Unid 60,00 8,0000 480,00 

142 RÉGUA CRIST. 30 CM TRANSPARENTE ACRINIL Unid 600,00 0,7500 450,00 
143  RÉGUA DE MADEIRA MDF NATURAL 100CM, IDEAL 

PARA SER USADO EM SALA DE AULA. 
 

SOUZA Unid 50,00 8,5000 425,00 

144 RÉGUA EM ALUMÍNIO 30 CM LEONORA UND 50,00 6,0000 300,00 
151 TESOURA USO GERAL COM LAMINA EM AÇO 

INOXIDAVEL, TAMANHO APROXIMADO 21 CM CABO 
RESINA TERMOPLASTICA. 

GATTE Unid 50,00 8,5000 425,00 

155 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO 35ML, NÃO 
TÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, COMP. RESINA 
ACRÍLICA, ÁGUA ADITIVOS PIGMENTOS 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX UND 60,00 4,0000 240,00 

156 TINTA FACIAL EMBALAGEM C/10 POTES COM 4G 
CADA, COMP. PETROLATUM, MAGNESIUM SILICATE, 
ZINCOXIDE, CERA ALBA, METHYLPARABEN, PARJUM 
D-LIMONENE 

COLORMAKE UND 10,00 29,0000 290,00 

160 TNT CORES AZUL BRANCO VERMELHO AMARELO 
PRETO LARANJA MARRON ARTIGO TECIDO NÃO 
TECIDO 45G/M LARGURA 1,40M COMP TEXTIL 100% 
POLIPROPILENO ROLO COM 50 MTS IND BRASILEIRA. 

DUBFLEX ROLO 120,00 59,9900 7.198,80 

     TOTAL  31.253,20 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30..00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01510 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.12.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO

00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 16-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  empresa APARECIDO JONAS DE ANDRADE, inscrita no CNPJ nº. 29.939.991/0001-54 
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ALFINETE PARA QUADRO MURAL 
COM CABEÇA PLASTICA C/50 

IARA UNID. 10,00 4,7000 47,00 

8 BARBANTE 85% ALGODÃO  COM 600 
GRS, 610 MTS INDUSTRIA 
BRASILEIRA. 

EUROROMA UNID. 50,00 13,7000 685,00 

13 BOBINA DE PAPEL PRESENTE COM 
MOTIVOS INFANTIS  100 MTS  60 CM 

VMP Unid 15,00 68,0000 1.020,00 

14 BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM REGISPEL UNID. 50,00 3,1000 155,00 
15 BOLA DE ISOPOR, DIÂMETRO 35MM 

PACOTE C/ 100 
KNAUF PCTE 30,00 21,0000 630,00 

17 CD-ROM VIRGEM GRAVAVEL ELGIN UNID 50,00 1,6500 82,50 
21 CADERNO UNIVERS ESPIRAL 1 X1 96 

FLS. MEDIDA 200 X 275 MM CAPA 
DURA 

TILIBRA UND 500,00 5,4500 2.725,00 

31 CANETA PARA TECIDO, ESPESSURA 
DA PONTA: 05 MM, NAS CORES: 
VERMELHO, AZUL E VERDE. 

PILOT Unid 50,00 4,8000 240,00 

32 CANETA HID  COMP  C/  12 CORES, 
TINTA LAVÁVEL, PONTA DE 
POLIESTER, RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA, BASE DE ÁGUA. 
MEDINDO 15,5 CM. TAMPA 
ASFIXIANTE. SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

LEONORA UND 200,00 5,8500 1.170,00 

33 CANETA HIDROGRÁFICA C/24 CORES 
COMP. RESINAS PLÁSTICAS E TINTA 
ATÓXICA, BASE DE ÁGUA, TINTA 
LAVÁVEL MEDINDO 15,5 CM, TAMPA 
ASFIXIANTE SELO INMETRO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA OCP - 0046 

LEONORA UND 50,00 12,4000 620,00 

34 CANETA-FLUORESCENTE AMARELA, 
MARCADORA DE TEXTO COM PONTA 
DE POLIESTER EM DUPLA 
FACE,POSSIBILITANDO TRAÇO 
GROSSO E FINO COM PRENDEDOR NA 
TAMPA, CORPO PLASTICO RIGIDO 
OPACO, ATÓXICO, COM TAMPA ANTI-
ASFIXIANTE, RESINAS PLÁSTICAS E 
TINTA ATÓXICA A BASE DE ÁGUA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

SERTIC Unid 150,00 5,0000 750,00 

43 COLA BASTÃO 20 GRS,LAVAVEL NÃO 
TÓXICA ACID 
FREE.COMPOSIÇÃO:POLIVINIL 
PIRROLIDONE(PVP) E ÁGUA.SELO 
INMETRO FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 100,00 1,8000 180,00 

53 CX. DE LAPIS DE COR C/ 12 CORES + 2 
LAPIS PRETO, 1 APONTADOR E 1 
BORRACHA. COMPOSIÇÃO LAPIS DE 
COR. PIGMENTOS  AGLUTINANTES 
CARGA INERTE, CERAS E MADEIRA 
100% REFLORESTADA. COMP. LAPIS 
PRETO: MATERIAL CERAMICO, 
GRAFITE E MADEIRA 100% 
REFLORESTADA. COMPOSIÇÃO 
APONTADOR RESINAS 
TERMOPLASTICAS E LAMINA DE AÇO 
CARBONO. COMPOSIÇÃO 
BORRACHA: BORRACHA SINTÉTICA, 
ISENTA DE PVC, COM CARGA INERTE 
E PIGMENTOS, TECNICA SEKURAL 
(FSC CO17601 )SELO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

FABER UND 800,00 10,0000 8.000,00 

55 DVD-R SEM ESTOJO. ELGIN UND 150,00 1,6000 240,00 
57 ENVELOPE OURO 80GRS 18 X 25 SCRITY UND 500,00 0,3000 150,00 
58 ENVELOPE OURO 80GRS 24 X 34 SCRITY UND 500,00 0,4500 225,00 
60 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 

ESPIRAL PLÁSTICO PRETO 
FABRICADO EM PVC SEMI-
RIGIDO. DIÂMETRO DE 9MM PARA 
ENCADERNAR APROXIMADAMENTE 
50 FOLHAS ( 24KG / 75GR ), COM 

MARES Unid 100,00 0,3500 35,00 

COMPRIMENTO DE 33CM. UTILIZADO 
EM ENCADERNAÇÃO DE DIVERSOS 
FINS.  
 

61 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO - 
ESPIRAL PLÁSTICO PRETO 
FABRICADO EM PVC SEMI-RIGIDO. 
DIÂMETRO DE 17MM PARA 
ENCADERNAR APROXIMADAMENTE 
100 FOLHAS ( 24KG / 75GR ), COM 
COMPRIMENTO DE 33CM. UTILIZADO 
EM ENCADERNAÇÃO DE DIVERSOS 
FINS. 

MARES Unid 100,00 0,4000 40,00 

68 FITA EM CETIM Nº. 1 % POLIESTER 
ROLO COM 10 MTS LARGURA 22 MM 
VARIAS CORES 

FITAS 
PROGRESSO 

ROLO 30,00 6,9000 207,00 

69 FITA EM CETIM Nº. 1 % POLIESTER 
ROLO COM 10 MTS LARGURA 7 MM 
VARIAS CORES 

FITAS 
PROGRESSO 

Unid 30,00 3,7500 112,50 

73 FITA CREPE 32MM X 50M ADELBRAS Unid 100,00 10,4000 1.040,00 
75 FORMULARIO LAB.4 COM BLOQUEIO. 

2000 JGS C/3 VIAS, 233MMX140MM. 
AGAPRINT CX 1,00 462,0000 462,00 

80 GLITER ESCOLAR COM 3GRS CO 6 
CORES VARIADAS 

HONEY Unid 150,00 3,1000 465,00 

81 GLOBO MAPA MUNDI 30 CM DE 
DIÂMETRO, BASE PLÁSTICO 

PROCALC UND 1,00 154,0000 154,00 

88 GRAMPO 106/6. FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO REVESTIDO. CONTÉM 
80 PENTES COM 63 GRAMPOS, 
TOTALIZANDO 5.040 GRAMPOS. 
INDÚSTRIA BRASILEIRA. 

ACC UND 15,00 20,0000 300,00 

90 LAPISEIRA 0,7 MM COM PONTA DE 
METAL, BORRACHA E SEM GRIP 

MARIPEL Unid 30,00 9,5000 285,00 

101 PAPEL CAMURÇA  40 X60 CM VMP UND 600,00 0,6500 390,00 
106 PAPEL DE SEDA COMUM 48 X 60 VMP Unid 700,00 0,2800 196,00 
121 PERFURADOR DE PAPEL, METÁLICO, 

2 FUROS CAPACIDADE 40 FOLHAS, 
COM MARGEADOR PLASTICO E BASE 
PLASTICA PROTETORA PARA 
ESVAZIAR O CONFETE  DIMENSÕES 
17X11,5 X 11 CM. 

GRAMP LINE UNID 20,00 31,4000 628,00 

128 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, 
CABO LONGO VERMELHO DE 
MADEIRA E VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 
12 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 9,9000 297,00 

129 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, 
CABO LONGO VERMELHO DE 
MADEIRA E VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 
2 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 4,4000 132,00 

130 PINCEL FORMATO CHATO CURTO, 
PONTA PELO DE ORELHA DE BOI, 
CABO LONGO VERMELHO DE 
MADEIRA E VIROLA EM ALUMÍNIO. Nº 
6 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

TIGRE UND 30,00 6,3500 190,50 

133 PLACA DE EVA C/ PLUSH 2 MM 40 X 50 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA LIVRE DE 
ACETOLENONA, DICOMILA E 
FORMAMIDA F BRASILEIRA 

MAKE UNID. 300,00 5,3000 1.590,00 

134 PLACA DE ISOPOR - 2.0 CM 100X50 PLACTERM Unid 200,00 4,8500 970,00 
135 PLACA DE ISOPOR - 3.00 CM 100X50 PLACTERM Unid 150,00 5,7000 855,00 
141 REFIL PARA PALSTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS C/100 UND. TAMANHO 
220X307MM. ESPESSURA DE 125 MIC. 

MARES PCT 10,00 96,0000 960,00 

145 SACO  PLÁSTICO C FUROS Nº 12 
32X34 

DAC Unid 600,00 0,5000 300,00 

146 SACO PLÁSTICO OFC. 0,12 SEM FURO DAC Unid 400,00 0,2600 104,00 
147 BOLAS DE ISOPOR DE 100 MM KNAUF Unid 20,00 3,5000 70,00 
148 TELAS PARA PINTURA 30X40 SOUZA UND 10,00 13,8000 138,00 
152 TINTA PARA CARIMBO 42 ML PILOT Unid 8,00 9,0000 72,00 
153 TINTA PARA PINCEL ATÔMICO 37 ML PILOT Unid 10,00 6,9000 69,00 
154 TINTA A ÓLEO PARA TELAS 20ML 

COMP. OLEOS, PIGMENTOS, CARGAS 
E ADITIVOS, NÃO CONTEM CHUMBO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX UND 20,00 9,0000 180,00 

158 TINTA PARA TECIDO 37ML NÃO 
TÓXICA COMP. RESINA DE EMULSÃO 
ACRÍLICA, AGUA, ADITIVOS, 
CONSERVANTES. INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

ACRILEX UND 60,00 5,0000 300,00 

159 TINTA PVA DE ARTESANATO PARA 
MDF 100ML COMPOSIÇÃO:RESINA, 
ÁGUA, ADITIVOS,CARGA 

ACRILEX UND 15,00 8,5000 127,50 

CONSERVANTE E PIGMENTOS 
     TOTAL  27.589,00 
 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30..00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01510 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.12.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

DE AÇO RESISTENTE A OXIDAÇÃO. 
IND BRASILEIRA 

91 LIVRO DE ATAS CARTONADO, CAPA 
DURA E PRETA, MEDINDO 300 X 205 
MM, COM 100 FOLHAS NUMERADAS. 

TILIBRA Unid 40,00 7,0000 280,00 

93 LIVRO PONTO CAPA DURA C/100 
FOLHAS 

GRAFSET Unid 20,00 15,5000 310,00 

96 MASSA PARA BISCUIT. 
COMPOSIÇÃO:POLIACETATO DE 
VIUILA, AMIDO, PLASTIFICANTES, 
CONSERVANTES E CORANTES 
ISENTOS DE METAIS PESADOS. PESO 
LIQUIDO 1KG COR NATURAL 

ACRILEX PCTE 50,00 20,5000 1.025,00 

99 PAPEL FOTOGRAFICO GLOSSY 
BRILHANTE BRANCO 180GRS 
210MMX297MM. A PROVA DE AGUA. 
SECAGEM INSTANTÂNEA. C/20 FLS. 

MASTERPRINT PCT 50,00 12,5000 625,00 

102 PAPEL CANSON 140 GRS A-4 BL. C/ 20 
FLS 

CREDEAL PCTE 100,00 10,0000 1.000,00 

103 PAPEL CARTÃO - PAPEL CARTÃO 
FOSCO 50X70, PAPEL 
ENCORPORADO, MAIS RÍGIDO, 
180GRS 

RST Unid 500,00 0,7000 350,00 

107 PAPEL SUFITE COLORIDO A4 (ROSA, 
AZUL, AMARELO E VERDE) PCT C/ 
100 FOLHAS.M 75 GRS 

CLIPINHO PACOTE 300,00 5,1000 1.530,00 

108 PAPEL VERGE A4 210MM X 297MM , 
180 GRS C/50UNID. 

USAPEL PACOTE 30,00 10,5000 315,00 

110 PASTA CATÁLOGO COM 50 
PLASTICOS 

ACP Unid 40,00 12,0000 480,00 

111 PASTA COM ABAS ELASTICO EM 
PAPEL CARTÃO DUPLEX PNTADO E 
PASTIFICADO COM PLASTICO 
TRANSPARENTE REFORÇADO 

TP Unid 300,00 1,5000 450,00 

119 PASTA SUSPENSA COMPLETA, 
CONFECCIONADA EM PAPEL 
CARTÃO.MARMORIZADO 
PLASTIFICADO MIN. 330G/M2 COM 
GRAMPO MOLA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 360X240 MM 
SUPORTE METALICO COM 
PONTEIRA EM PLASTICO 
REFORÇADO, VISOR PLASTICO 
TRANSPARENTE EQTIQUETA PARA 
IDENTIFICAÇÃO 

TP Unid 500,00 2,3000 1.150,00 

122 PINCEL PARA QUADRO BRANCO. 
COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE 
DE ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
ACRILICO. NÃO RECAREGAVEL. 
COM SELO DO INMETRO. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

GATTE UND 50,00 4,5000 225,00 

136 PORTA DUREX GRANDE CAVIA Unid 10,00 20,5000 205,00 
137 PORTA LÁPIS PLÁSTICO LAP. / 

CLIPS/ LEMB.ACRILICO 
NOCACRIL Unid 30,00 11,0000 330,00 

138 PRANCHETA EM POLIESTIRENO 
TAMANHO A4 FIBRA PP COM 
PRENDEDOR DE METAL 

NOVACRIL Unid 60,00 8,0000 480,00 

142 RÉGUA CRIST. 30 CM 
TRANSPARENTE 

ACRINIL Unid 600,00 0,7500 450,00 

143  RÉGUA DE MADEIRA MDF NATURAL SOUZA Unid 50,00 8,5000 425,00 
100CM, IDEAL PARA SER USADO EM 
SALA DE AULA. 
 

144 RÉGUA EM ALUMÍNIO 30 CM LEONORA UND 50,00 6,0000 300,00 
151 TESOURA USO GERAL COM LAMINA 

EM AÇO INOXIDAVEL, TAMANHO 
APROXIMADO 21 CM CABO RESINA 
TERMOPLASTICA. 

GATTE Unid 50,00 8,5000 425,00 

155 TINTA DIMENSIONAL ALTO RELEVO 
35ML, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, COMP. RESINA ACRÍLICA, 
ÁGUA ADITIVOS PIGMENTOS 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

ACRILEX UND 60,00 4,0000 240,00 

156 TINTA FACIAL EMBALAGEM C/10 
POTES COM 4G CADA, COMP. 
PETROLATUM, MAGNESIUM 
SILICATE, ZINCOXIDE, CERA ALBA, 
METHYLPARABEN, PARJUM D-
LIMONENE 

COLORMAKE UND 10,00 29,0000 290,00 

160 TNT CORES AZUL BRANCO 
VERMELHO AMARELO PRETO 
LARANJA MARRON ARTIGO TECIDO 
NÃO TECIDO 45G/M LARGURA 1,40M 
COMP TEXTIL 100% POLIPROPILENO 
ROLO COM 50 MTS IND BRASILEIRA. 

DUBFLEX ROLO 120,00 59,9900 7.198,80 

     TOTAL  31.253,20 
 
 
 
Fornecedor: CORREA SILVA & CIA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 78.152.493/0001-72 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

9 BARBANTE 85% ALGODÃO  CRU NO 
MINIMO COM 610 MTS Nº 6  
INDUSTRIA BRASILEIRA. 

IPIRATININGA Unid 50,00 13,7000 685,00 

18 CADERNETA - CADERNETA 1/8 CAPA 
DURA ESPIRAL 96FLS, FOLHAS 
PAUTADAS PADRÃO AZUL, 
FORMATO: 100MM X 140 MM, CAPA E 
CONTRACAPA: PAPELÃO (750G/M²) E 
REVESTIMENTO: PAPEL COUCHÉ 
(120G/M²),  FOLHAS INTERNAS: PAPEL 
OFF-SET 56G/M²  

SÃO 
DOMINGOS 

Unid 200,00 3,0000 600,00 

70 FITA EM PAPEL CORRUGADO KRAFT 
48 MM X 50 MT 770, ADESIVO 
BORRACHA, INDUSTRIA BRASILEIRA 

ADERE UND 50,00 9,2000 460,00 

76 FURADOR ARTESANALCOM 
ALAVANCA EXTRA GIGANTE PARA 
PAPÉIS DE ATÉ 160GRS.ABERTURA DE 
1,5MM.MEDIDA MÁXIMA DO 
DESENHO 50MM COM TAMPA DE 
SEGURANÇA.MODELOS DIVERSOS 

LEOLEO Unid 10,00 90,0000 900,00 

105 PAPEL PARA SCRAP BOOK 64X94 180 
GRS ESPECIAL 

VMP UND 60,00 4,1200 247,20 

126 PINCEL PARA TECIDO/ARTESANATO, 
CABO CILÍNDRICO, TAMANHO 14, 
PELO SINTÉTICO BRANCO, VIRULA 
EM ALUMÍNIO, FORMATO CHATO 

TILIBRA Unid 50,00 6,1200 306,00 

127 PINCEL ARTÍSTICO FILAMENTO 
SINTÉTICO TORAY DOURADO, CABO 

CONDOR UND 30,00 3,3000 99,00 

CURTO VERMELHO E VIROLA EM 
ALUMÍNIO, FORATO RODADE FILETO 
Nº00 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

161 PAPEL SULFITE BRANCO, ALCALINO, 
NÃO CLORADO, NÃO RECICLADO, 
TAMANHO A-4 (21,0 X 29,7 MM), 
GRAMATURA  75 G/M2 CAIXA 
CONTENDO 10 RESMAS DE 500 
FOLHAS CADA, PARA MÁQUINAS 
FOTOCOPIADORAS E IMPRESSORAS 
A LASER OU JATO DE TINTA. 

NOBILY CX 200,00 168,9000 33.780,00 

     TOTAL  37.077,20 
 

Valor Total Homologado - R$ 175.810,80 
 
 

ITAGUAJÉ, 21 de julho de 2020. 
 
 

_________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

FOLHAS CADA, PARA MÁQUINAS 
FOTOCOPIADORAS E IMPRESSORAS 
A LASER OU JATO DE TINTA.

TOTA

Valor Total Homologado - R$ 175.810,80

ITAGUAJÉ, 21 de julho de 2020.

_________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 38/2020 
b) Licitação Nrº             :            9/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/07/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS, 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E FRIOS, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICIPIO. 

 
Fornecedor: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI EPP 
CNPJ: 26.231.202/0001-38 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

36 LEITE EM PÓ PRO FÓRMULA INFANTIL - COM 
FERRO PARA LACTENTES COM NUCLEOTÍDEOS, 
DHA, ARA, DE 0 A 6 MESES LATA - 400G  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

MILUPA 
1/ 
DANONE 

LATA 80,00 17,9000 1.432,00 

37 LEITE EM PÓ PRO FÓRMULA INFANTIL - COM 
FERRO PARA LACTENTES COM NUCLEOTÍDEOS, 
DHA, ARA, A PARTIR DOS  6 MESES LATA- 400G.  
O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

MILUPA 
2/ 
DANONE 

LATA 55,00 17,9000 984,50 

     Total 2.416,50 
 
Fornecedor: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTO LTDA  EPP 
CNPJ: 35.502.181/0001-39 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 ACHOCOLATADO - COM 7 
VITAMINAS. PCTE 400GR PRODUTO 
ENRIQUECIDO COM 8 VITAMINAS E 
QUE CONTENHA EM SUA 
COMPOSIÇÃO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, MALTO- DEXTRINA, SAL, SORO DE 
LEITE, VITAMINAS A, D, C B1, B2, B6, 
B12 E PP E LECITINA DE SOJA. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 
 

LA REND Unid 900,00 1,9800 1.782,00 

2 AÇÚCAR - CRISTAL DE CANA, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE 
SAFRA CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS 
E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALAGEM EM PACOTE DE 5 KG, O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

DOURO PCTE 500,00 9,4900 4.745,00 

4 ARROZ - AGULHINHA GRUPO 
BENEFICIADO, SUBGRUPOPOLIDO, 
TIPO 1 COM 5 KG, CLASSE LONGO 
FINO; CONSTITUIDO DE GRAOS 
INTEIROS; COM TEOR DEUMIDADE 
RECOMENDADA DE 14%, 
OBEDECENDO AOSLIMITES MAXIMOS 
DE TOLERANCIA DE 
IMPUREZAS;MATERIAS ESTRANHAS, 
GRAOS MOFADOS, ARDIDOS 
EENEGRECIDOS PARA ESTE 
SUBGRUPO; ISENTO DEINSETOS, 
CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS;EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO ATOXICO 
EHERMETICAMENTE FECHADO. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

VO GERALDA PCTE 1.200,00 12,4000 14.880,00 

7 AZEITONA VERDE - COM CAROÇO EM 
CONSERVA, EMBALAGEM COM PESO 
DRENADO DE 550 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM.. 

VALE FERTIL UNID. 80,00 6,6600 532,80 

11 BOLACHA DOCE ZERO LACTOSE - 400 
GR -  DEVERÁ SER FABRICADO A 
PARTIR DEMATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, NÃO DEVEM ESTAR MAL 
ASSADOS OU COM CARACTERES  
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 
 

TODESCHINI Unid 80,00 2,8000 224,00 

13 BOLACHA DOCE - 400 GR -  DEVERÁ 
SER FABRICADO A PARTIR 
DEMATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
NÃO DEVEM ESTAR MAL ASSADOS 
OU COM CARACTERES  
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

PRODASA PCTE 500,00 2,8300 1.415,00 

22 ERVILHA  LATA  -  200 GM  EM 
CONSERVA, INGREDIENTES: 
ERVILHA, ÁGUA, E SAL, SEM 
CONSERVANTES. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

PRAMESA LATA 300,00 1,7400 522,00 

24 FARINHA DE MANDIOCA - BRANCA 
E/OU TORRADA, TIPO 01, NÃO 
CONTENDO GLÚTEN, DO GRUPO 
SECA, SUBGRUPO FINA BENEFICIADA, 
EM EMBALAGEM DE PAPEL OU 
PLASTICA COM PESO DE 01 KG.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 

JOPPLAM PCTE 190,00 2,2200 421,80 

VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

25 FARINHA DE MILHO FLOCADA. -: 
FLOCOS DE MILHO AMARELO, PRÉ- 
COZIDA, EMBALADA EM PACOTES 
PLÁSTICOS, TRANSPARENTES, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTESPACOTE 1KG. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

DOM PEDRO PCTE 200,00 2,7400 548,00 

27 FARINHA DE TRIGO -  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TIPO 1. 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO. DEVE SER FABRICADA A 
PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E 
LIMPOS. DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR 
ÚMIDA OU FERMENTADA, NEM 
APRESENTAR RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
RENDIMENTO INSATISFATÓRIO 
PACOTE 5 KG  PACOTE.  O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

BADOTTI PCTE 150,00 11,4900 1.723,50 

29 FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1, NOVO, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTÍTUIDO DE GRÃOS INTEIROS E 
SÃOS, SEM A PRESENÇA DE GRÃOS 
MOFADOS E/OU CARUNCHADOS. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA, 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
CONTENDO 1 KG.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SAFRA NOVA PCTE 1.500,00 5,9000 8.850,00 

31 FUBÁ DE MILHO -  . PRODUTO OBTIDO 
PELA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO, DEVERÃO 
SER FABRICADAS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR 
ÚMIDOS OU RANÇOSOS, COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 15%P/P, COM 
ACIDEZ MÁXIMA DE 5%P/P, COM NO 
MÍNIMO DE 7%P/P DE PROTEÍNA 
PACOTE EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE 01 KG. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

NUTRINOVO PCTE 200,00 1,6200 324,00 

32 GELATINA - SABORES DIVERSOS, 
EMBALAGEM DE 35 GRAMAS. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM 

LA REND Unid 1.300,00 0,5000 650,00 

33 LEITE CONDENSADO   - COMPOSTO BAO DE MINAS LATA 220,00 3,1800 699,60 
DE LEITE DESNATADO, AÇÚCAR E 
LACTOSE, DE CONSISTÊNCIA 
CREMOSA E TEXTURA HOMOGÊNEA) 
LATA 395 GR. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

35 LEITE EM PÓ - INTEGRAL, 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: LEITE 
EM PÓ INTEGRAL, INSTANÂNEO. 
EMBALAGEM: ALUMINIZADA, 
INTACTA, BEM VEDADA, CONTENDO 
400 GR DO PRODUTO, LIVRE DE 
PARASITAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DANKY PCTE 500,00 8,5000 4.250,00 

39 LEITE UHT SEMIDESNATADO - PARA 
DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE - ZERO LACTOSE EM 
EMBALAGEM TETRA-PACK DE 01 
LITRO. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

LIDER Unid 200,00 3,4500 690,00 

40 MACARRÃO TIPO AVE MARIA - DE 
SÊMOLA COM OVOS , PRODUZIDO 
COM FARINHA DE TRIGO TIPO 1 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO  PACOTE C 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

41 MACARRÃO TIPO ESPAGHETTI - DE 
SÊMOLA COM OVOS, PRODUZIDO 
COM FARINHA DE TRIGO TIPO 1 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO     PACOTE C 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

42 MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO - DE 
SÊMOLA COM OVOS , PRODUZIDO 
COM FARINHA DE TRIGO TIPO 1 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO     PACOTE C 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

43 MACARRÃO TIPO PARAFUSO - DE 
SÊMOLA COM OVOS , PRODUZIDO 
COM FARINHA DE TRIGO TIPO 1 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO     PACOTE C 1KG. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SANTA CLARA Unid 500,00 3,6400 1.820,00 

44 MAIONESE - EMULSÃO CREMOSA SUAVIT PCTE 250,00 2,2200 555,00 
OBTIDA COM OVOS E OLEOS 
VEGETAIS; COM ADICAO DE 
CONDIMENTOS; SUBSTANCIAS 
COMESTIVEIS E SEM CORANTES; DE 
CONSISTENCIA CREMOSA; NA COR 
AMARELO CLARO; COM CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS; ISENTA DE 
SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE 
PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO; ACONDICIONADA 
EM FRASCO PLASTICO DE 500 G. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

45 MARGARINA - C/ SAL COM 60% A 80% 
DE LIPÍDIOS.APRESENTAÇÃO, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES AOS MESMOS E 
DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO 
E DE OUTRAS CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS - EMBALAGEM DE 
500GR.. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

COAMO 
CREMOSA 

Unid 500,00 2,6500 1.325,00 

46 MILHO CANJICA - BRANCA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO 
POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO DE 500G. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO 
DA EMBALAGEM. 

CATEMAR PCTE 150,00 2,1600 324,00 

47 MILHO DE PIPOCA - CLASSE 
AMARELO, GRUPO DURO, TIPO 
1   PCTS 500 GM.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

CATEMAR PCTE 150,00 1,6800 252,00 

48 MILHO VERDE - EM CONSERVA; 
SIMPLES; GRAOS INTEIROS; IMERSO 
EM LIQUIDO DE COBERTURA; 
TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; ACONDICIONADO EM 
LATA 250G.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SO FRUTAS LATA 400,00 1,7900 716,00 

49 ÓLEO DE SOJA - REFINADO, TIPO 01, 
PRODUZIDO DENTRO DOS CRITÉRIOS 
DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO, 
PURO, CLARO, LEVE, SEM CHEIRO, 
PARA USO NA CULINÁRIA EM GERAL. 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA TIPO PET 
DE 900 ML. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

COCAMAR FRASCO 700,00 3,8300 2.681,00 

51 SAL, REFINADO - IODADO, 1ª 
QUALIDADE, NÃO DEVE APRESENTAR 

GARÇA PCTE 300,00 0,8500 255,00 

SUJIDADES, MISTURAS INADEQUADA 
AO PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA 
EM PACOTES DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 
ATÓXICA, COM CAPACIDADE DE 1 
KG.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

53 SUCO CONCENTRADO - (500 ML 
P/DILUIR EM 2 LTS), SABORES.(UVA, 
MORANGO, MARACUJA, GOIBA E 
CAJU)  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 
 

SEREGY FRASCO 1.000,00 4,6400 4.640,00 

56 VINAGRE - COM 750 ML DE ALCOOL; 
RESULTANTE DE FERMENTADO 
ACETICO DE ALCOOL HIDRATADO, 
AGUA E CONSERVANTES INS 224, 
ACIDEZ 4,0%; ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E 
MINERAIS ESTRANHOS; LIVRE DE 
SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, 
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL 
TERROSO, E DETRITOS D E ANIMAIS E 
VEGETAIS; ACONDICIONADO EM 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLASTICO. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

NEVAL Unid 250,00 1,0000 250,00 

60 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO  
SEM TEMPERO CONGELADOS COM 
VALIDADE IMPRESO NA 
EMBALAGEM, COM ASPECTO, CHEIRO 
E COR E SABOR PROPRIOS, SEM 
MANCHAS E PARASITAS 
ACONDICIONADOS  EM SACOS 
PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO 

MARINGA KG 1.000,00 5,9900 5.990,00 

62 FRANGO INTEIRO - SEM TEMPERO; 
CONGELADO, COM VALIDADE DE 12 
MESES; COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS; SEM MANCHAS E 
PARASITAS; ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO; PESANDO 
MAIS OU MENOS 1000G POR PECA. 

MARINGA KG 1.400,00 5,5000 7.700,00 

63 LINGÜIÇA TIPO TOSCANA COM 
REGISTRO NO SIF OU SISP. COM 
ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS 
PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, 
ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO 
MÁXIMO 3%. 

BASSO KG 600,00 9,6000 5.760,00 

66 OVOS, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
OVOS DE GALINHA"TIPO GRANDE", 
CASCA LISA. OS OVOS DEVERÃO 
ESTAR LIMPOS. NÃO PODERÃO ESTAR 
TRINCADOS. EMBALAGEM: EM 

MANDAGUACU CARTEL 300,00 10,4400 3.132,00 

CAIXAS DE PAPELÃO, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
SIF, CISPOA   BANDEIJA C 30 

67 PEITO DE FRANGO INTEIRO 
RESFRIADO. EMBALAGEM 
INTACTA,DEVERA CONSTAR DATA  
EM QUE FOI EMBALADO, DATA DE 
VALIDADE E NUMERO DO LOTE DO 
PRODUTO, NÃO DEVERA 
APRESENTAR SUPERFICIE PEGAJOSA, 
E, PARTES FLACIDAS OU 
CONSISTENCIA ANORMAL. SÓ SERÃO 
ACEITOS PRODUTOS COM 
COMPROVAÇÃO DA INSPEÇÃO SIF/ 
DIPOA 

MARINGA KG 1.500,00 6,9900 10.485,00 

71 ALFACE -  CRESPA GRANDE  O 
PRODUTO DEVE MOSTRAR FOLHAS 
LIMPAS, FRESCAS, LIVRES DE 
MANCHAS ESCURAS OU VISCOSAS. 
ALÉM DISSO, AS BORDAS DAS 
FOLHAS NÃO DEVEM TER SINAIS DE 
COR MARROM OU AMARELO 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 250,00 2,8500 712,50 

72 ALHO - NACIONAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE - O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR UMIDADE, 
PROBLEMAS COM COLORAÇÃO 
(ESCURA), PRESENÇA DE IMPUREZAS, 
ODOR DESAGRADÁVEL ESTAR 
MACHUCADO, PRESENÇA DE DENTES 
MURCHOS E PERFURADOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 200,00 28,9000 5.780,00 

73 ALMEIRÃO  - O PRODUTO DEVE 
MOSTRAR FOLHAS LIMPAS, FRESCAS, 
LIVRES DE MANCHAS ESCURAS OU 
VISCOSAS. ALÉM DISSO, AS BORDAS 
DAS FOLHAS NÃO DEVEM TER SINAIS 
DE COR MARROM OU AMARELO EM 
MAÇO MÍNIMO 300 G. 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 200,00 2,9300 586,00 

74 BANANA NANICA  O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR COM BOM ASPECTO E 
AROMA CARACTERÍSTICO, CASCA 
BEM AMARELA COM PEQUENAS 
MANCHAS MARRONS, DE ASPECTO 
FIRME E SEM PARTES MOLES OU 
MACHUCADAS. COM MATURAÇÃO 
MÉDIA 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 2,7800 2.780,00 

75 BATATA - INGLESA LISA E LAVADA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE 
RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE COLHEITA 
RECENTE 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 4,3900 4.390,00 

76 BETERRABA - NÃO É TOLERADA A 
PRESENÇA DE BETERRABAS QUE 
APRESENTEM OS SEGUINTES 
DEFEITOS LISTADOS: DANO 
PROFUNDO - QUALQUER LESÃO, NÃO 
IMPORTANDO A ORIGEM, QUE 
EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA 
RAIZ, PODENDO OU NÃO ESTAR 
CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA DE 
BORO, RACHADURA, MECÂNICA E 

CEASA 
MARINGA 

KG 300,00 3,1800 954,00 

PRAGA; MURCHO - RAIZ COM 
DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA 
POR FLACIDEZ; PODRIDÃO - DANO 
PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE 
LEVA À DECOMPOSIÇÃO, 
DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO 
EM QUALQUER GRAU; E PASSADO - 
RAÍZES MUITO GRANDES COLHIDAS 
TARDIAMENTE E QUE PODEM 
APRESENTAR-SE FIBROSAS 

77 CEBOLA - PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
COM BOM ASPECTO FIRME, ÍNTEGRO, 
SEM MANCHAS, BATIDAS E 
ESFOLÕES. COR CARACTERÍSTICA 
UNIFORME. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 600,00 4,7100 2.826,00 

78 CENOURA - DE BOA QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, ISENTAM DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

CEASA 
MARINGA 

KG 350,00 2,9400 1.029,00 

79 CHEIRO VERDE  O CHEIRO VERDE 
PRECISA SER FRESCO, COM UMA COR 
VERDE PROFUNDO E APARÊNCIA 
VIÇOSA. OS MAÇOS NÃO PODEM TER 
FOLHAS QUE ESTÃO MURCHAS OU 
AMARELAS. O CHEIRO VERDE DEVE 
SER SECO E QUE TENHA SIDO 
CULTIVADA ORGANICAMENTE. EM 
MAÇO COM NO MÍNIMO 300 G. 

CEASA 
MARINGA 

MAÇO 400,00 2,1600 864,00 

80 CHICÓRIA - AS FOLHAS DEVEM 
ESTAR COM ASPECTO DE PRODUTO 
FRESCO, OU SEJA, BRILHANTES, 
FIRMES, SEM ÁREAS ESCURAS E SEM 
FOLHAS MURCHAS. AS FOLHAS 
EXTERNAS SÃO DE COR VERDE MAIS 
ESCURO DO QUE AS FOLHAS 
INTERNAS EM MAÇO MINIMO 300G 

CEASA 
MARINGA 

Unid 150,00 4,6500 697,50 

81 CHUCHU - PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
COM BOM ASPECTO FIRME, ÍNTEGRO, 
SEM MANCHAS, BATIDAS E 
ESFOLÕES. COR CARACTERÍSTICA 
UNIFORME. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 250,00 3,3200 830,00 

82 LARANJA LIMA TAMANHO GRANDE  
A CONSISTÊNCIA DEVE SER IGUAL 
EM TODA A FRUTA, UM LADO NÃO 
DEVE SER MAIS MOLE QUE O OUTRO; 
A COR TEM QUE ESTAR DE ACORDO 
COM A VARIEDADE; A FRUTA BOA 
PARA O CONSUMO DEVE SER FIRME, 
SEM CEDER À PRESSÃO DOS DEDOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.000,00 5,5900 5.590,00 

83 LARANJA PÊRA - TAMANHO GRANDE 
 A CONSISTÊNCIA DEVE SER IGUAL 

EM TODA A FRUTA, UM LADO NÃO 
DEVE SER MAIS MOLE QUE O OUTRO; 
A COR TEM QUE ESTAR DE ACORDO 
COM A VARIEDADE; A FRUTA BOA 
PARA O CONSUMO DEVE SER FIRME, 
SEM CEDER À PRESSÃO DOS DEDOS 

CEASA 
MARINGA 

KG 3.500,00 2,5400 8.890,00 

84 MAÇÃ NACIONAL - AS MAÇÃS CEASA KG 2.000,00 5,7400 11.480,00 
DEVEM SER DE COR VIVA, FIRMES E 
PESADAS EM RELAÇÃO AO 
TAMANHO. A CASCA DEVE SER LISA, 
SEM DEPRESSÕES OU MACHUCADOS. 
TAMANHO MÉDIO DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

MARINGA 

85 MAMÃO FORMOSA  O PRODUTO NÃO 
PODE ESTAR MANCHADO, FLÁCIDO, 
COM EXSUDAÇÕES E LESÕES. O 
PRODUTO DEVE SER DE TAMANHO 
MÉDIO E GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COM TONS 
AMARELO ALARANJADO E 
EXALANDO UM SUAVE AROMA 
CARACTERÍSTICO 

CEASA 
MARINGA 

KG 200,00 3,9400 788,00 

86 MAMÃO PAPAIA - O PRODUTO NÃO 
PODE ESTAR MANCHADO, FLÁCIDO, 
COM EXSUDAÇÕES E LESÕES. O 
PRODUTO DEVE SER DE TAMANHO 
MÉDIO E GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, COM TONS 
AMARELO ALARANJADO E 
EXALANDO UM SUAVE AROMA 
CARACTERÍSTICO 

CEASA 
MARINGA 

Unid 100,00 3,3800 338,00 

87 MELÃO AMARELO A CASCA DEVE 
SER FIRME, SEM RACHADURAS E DE 
COR VIBRANTE, DOCE, SUCULENTO 
DE 1ª QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 70,00 3,3100 231,70 

88 MELANCIA FRESCAS DE OTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 
COR TIPICO DA ESPÉCIE, EM PEREITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 
COM 70% DE MATURAÇÃO 

CEASA 
MARINGA 

KG 500,00 2,0000 1.000,00 

89 PERA NACIONAL  A CASCA PRECISA 
SER LISA E MACIA, SEM PICADA DE 
INSETOS, SEM ESTAR AMASSADA, 
SEM IMPERFEIÇOES, NÃO DEVERA 
ESTAR  MUITO VERDE NEM MUITO 
MADURA, DE 1ª QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 2.000,00 9,4000 18.800,00 

90 PIMENTÃO - FIRME, ÍNTEGRO, SEM 
MANCHAS, BATIDAS E ESFOLÕES. 
COR CARACTERÍSTICA UNIFORME. DE 
PRIMEIRA QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 70,00 4,5500 318,50 

91 REPOLHO -  LISO, FRESCO, DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTE 

CEASA 
MARINGA 

Unid 800,00 3,4000 2.720,00 

92 TOMATE - MÉDIO 
AMADURECIMENTO, FIRME, 
ÍNTEGRO, SEM MANCHAS, BATIDAS E 
ESFOLÕES. COR CARACTERÍSTICA 
UNIFORME. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

CEASA 
MARINGA 

KG 1.100,00 5,0000 5.500,00 

93 VAGEM SEM DANIFICAÇOES FISICAS, 
CASCA INTEIRA. COM COR E AROMA 
CARACTERISTICO DA ESPECIE 

CEASA 
MARINGA 

KG 75,00 6,9000 517,50 

     Total  171.225,40 
                                   
 

Fornecedor: N63 COM. DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI 
CNPJ: 34.090.540/0001-25 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

3 AMIDO DE MILHO - CONTENDO PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRANS, FIBRA ALIMENTAR E 
SÓDIO, EM CAIXA DE 500 GM. O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

NUTRINGA Unid 50,00 1,6900 84,50 

6 AZEITE DE OLIVA - EXTRA VIRGEM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO 
OU ENLATADO, CONTENDO 500 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

MOLINOS UND 30,00 7,3400 220,20 

12 BOLACHA SALGADA ZERO LACTOSE - 400 GR, 
TIPO CREAM CRACKER, ISENTO DE MOFO E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 
CONSISTÊNCIACROCANTE, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS. EMBALAGEM PLÁSTICA- 
PACOTE.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 
 

LIANE Unid 80,00 3,9000 312,00 

19 COLORÍFICO -  EM PÓ URUCUM, COMPOSTO 
POR FUBÁ  ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO E SUSPENÇÃO OLEOSA DE 
URUCUM. O PRODUTO NÃO DEVE CONTER 
QUANTIDADE SIGNIFICATIVA DE PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRANS, FIBRA ALIMENTAR E 
SÓDIO. EMBALAGEM CONTENDO 500 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

NUTRINGA PCTE 50,00 1,9000 95,00 

50 OREGANO -  10 GM. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

CPA PCTE 70,00 0,7900 55,30 

55 TEMPERO COMINHO - 10 GM.  O PRODUTO 
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA 
NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

CPA PCTE 500,00 0,6500 325,00 

59 CARNE BOVINA MOIDA (ACEN) - DE SEGUNDA 
(SIP/SIF) - ISENTA DE CARTILAGENS, OSSOS E 
COM NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, SEM 
ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM SEU INTERIOR, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
CONTENDO A DATA DE ABATE E O PESO. E 
REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, SIF. 

MARRUA KG 800,00 15,4900 12.392,00 

61 EMPANHADO  MINI DE FRANGO CONGELADO 
O PRODUTO DEVERÁ CONTER CARNE DE 
FRANGO, FARINHA DE TRIGO, AMIDO, 
FARINHA DE MILHO, SAL, TEMPEROS. 
TAMANHO DA PORÇÃO EM TORNO DE 25 
GRAMAS, ACONDICIONADAS EM SACOS 
PLASTICO DE POLIETILENO ATOXICO DE ATÉ 

FLORES Unid 800,00 14,5000 11.600,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 
Estado do Paraná

Exercício: 2020

Decreto n° 3494/2020 de 01/07/2020

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária n° 620/2019 de 
12/12/2019.

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 80.000,00

Total Suplementação: 80.000,00

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superávit Financeiro;

Fontes:
03000: Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores

Suplementação
04
04.002.
04.002.04.122.0002.2.008. 

557 - 3.3.90.46.00.00

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida , Estado do Paraná,
em 01 de julho de 2020.

5 KG E POSTERIORMENTE EM CAIXAS DE 10 
KG EMBALEGEM DEVE VIR COM DATA DE  
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO PRODUTO  
DEVIDAMENTE REGISTRADO EM ORGÃO 
COMPETENTE. 

68 PRESUNTO - PRÉ-COZIDO DEVE SER FIRME E 
ÚMIDA, MAS NÃO MOLHADA. A GORDURA 
DEVE SER BRANCA A CASTANHO-CLARA, 
SEM MANCHAS AMARELAS OU VERDES. A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E 
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO. 

ALEGRA KG 200,00 17,2900 3.458,00 

69 QUEIJO MUSSARELA  PRODUTO DEVE 
CONTER CHEIRO E SABOR DE LEITE, PORÉM 
LIGEIRAMENTE ÁCIDOS, TEXTURA FIRME E 
SEM BURACOS. A EMBALAGEM DO PRODUTO 
DEVE TER O SELO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
FEDERAL (S.I.F.), CONTER REGISTRO DA DATA 
DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. 

FLORES KG 200,00 24,4000 4.880,00 

70 SALSICHA - TIPO HOT DOG DEVEM TER 
SABOR ACENTUADO DE DEFUMAÇÃO E 
CONDIMENTOS CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO SER ENLATADAS. DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGENS QUE 
CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE 
ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE 
EMBALAGEM E DATA DE VENCIMENTO 
(VALIDADE). 

COPAVEL KG 100,00 6,9900 699,00 

     Total  34.121,00 
 

 
Fornecedor: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI 
CNPJ: 32.387.337/0001-90 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 AVEIA EM FLOCOS  EMBALAGEM DE  200 
GRAMAS O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

NATURALE Unid 200,00 1,9500 390,00 

8 BATATA PALHA - TRADICIONAL LIVRE DE 
GORDURAS TRANS, PACOTE PLÁSTICO 
CONTENDO NO MÍNIMO 500 GR O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

SKITS PCTE 200,00 6,6800 1.336,00 

14 BOLACHA SALGADA - 400 GR, TIPO CREAM 
CRACKER, ISENTO DE MOFO E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 
CONSISTÊNCIACROCANTE, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA- PACOTE.  O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

RACINE PCTE 500,00 2,8200 1.410,00 

15 CALDO DE CARNE - COM 6 UNIDADES EM 
TABLETE; COMPOSTO DE SAL, AMIDO, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE 
BOVINA, CEBOLA, ALHO, REALCADOR DE 
SABOR; E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; COM COR, SABOR E AROMA 

APTI Unid 90,00 0,9800 88,20 

PROPRIOS; EMBALAGEM PRIMARIA PAPEL 
METALIZADO, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTAO  CX 63 GM.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

16 CALDO DE GALINHA - COM 6 UNIDADES 
EM TABLETE; COMPOSTO DE SAL, AMIDO, 
GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE CARNE 
DE FRANGO, CEBOLA, ALHO, REALCADOR 
DE SABOR; E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; COM COR, SABOR E AROMA 
PROPRIOS; EMBALAGEM PRIMARIA PAPEL 
METALIZADO, ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPEL CARTAO  CX 63 GM.  O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

APTI Unid 90,00 0,9800 88,20 

17 CEREAL P/ ALIMENTAÇÃO INFANTIL -COM 
PROBIOTICO DE ARROZ E MILHO, LATA 400 
GRAMAS O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

ALL NUTRI LATA 80,00 7,4800 598,40 

18 CHÁ MATE -  PARA INFUSÃO, TOSTADO. 
EMBALAGEM DE 250  GR, LIVRE DE 
PARASITAS, MOFO E QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA  - CAIXA. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

DMILLE Unid 250,00 2,0200 505,00 

20 CREME DE LEITE - UHT HOMOGENEIZADO, 
SEM NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO. 
  LATA 300 GM. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

GLORIA LATA 200,00 3,7800 756,00 

21 CHIMICHURRI INGREDIENTES CEBOLA, 
ALHO, TOMATE, SALSA, CEBOLINHA 
VERDE, OREGANO, PIMENTÃO, 
MANJERICÃO, MOSTARDA, LOURO, NOZ 
MOSCADA, SAL, ALECRIM  EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS 

DMILLE Unid 500,00 13,5000 6.750,00 

23 EXTRATO TOMATE -  CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: CONCENTRADO O EXTRATO DE 
TOMATE DEVE SER PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, 
SEM PELE E SEM SEMENTES. O PRODUTO 
DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES 
LATA 350 GRAMAS. O PRODUTO DEVE 
CONTER REGISTRO DA DATA DE 
FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

BONARE LATA 700,00 1,8500 1.295,00 

26 FARINHA DE ROSCA -  EMBALAGEM DE 
 500 MG.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DMILLE PCTE 20,00 2,2900 45,80 

28 FARINHA PARA QUIBE - LIVRE DE 
PARASITAS, ODORES ESTRANHOS, 

DMILLE PCTE 100,00 2,2900 229,00 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS  EMBALAGEM 
500GM.  O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

30 FERMENTO QUÍMICO - EM PÓ, 
EMBALAGEM COM PESO LÍQUIDO DE 100 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

DMILLE LATA 80,00 1,6500 132,00 

38 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL -  TIPO 01 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA DE 1 
(UM) LITRO. O PRODUTO DEVE CONTER 
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, 
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO 
RÓTULO DA EMBALAGEM. 

POLLY Unid 5.000,00 3,0900 15.450,00 

52 SARDINHA EM LATA - AO  ÓLEO 
COMESTÍVEL, PREPARADA COM PESCADO 
FRESCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, 
IMERSA EM ÓLEO COMESTÍVEL. 
INGREDIENTES: SARDINHAS, ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO 
COMESTÍVEL E SAL. EMBALAGEM: EM 
LATA COM REVESTIMENTO INTERNO 
APROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE 
FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
COM PESO LÍQUIDO DE  250 GR. O 
PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE 
ESTAMPADA NO RÓTULO DA 
EMBALAGEM. 

PALMEIRA Unid 1.100,00 5,2500 5.775,00 

54 TEMPERO BAIANO -  30 GM A EMBALAGEM 
DO PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO DA 
DATA DE 

DMILLE PCTE 250,00 0,8000 200,00 

57 CARNE BOVINA (PATINHO) - CORTADO EM 
ISCA  MEDINDO 2 A 3CM DE 
COMPRIMENTO FRESCA OU CONGELADA , 
ISENTA DE CARTILAGENS , OSSOS E COM E 
COM NO MAXIMO 5% DE GORDURA 
.EMBALAGENS PLASTICA DE 1 KG SEM 
ACUMULO DE LIQUIDOS EM SEU INTERIOR 
COM IDENTIFICÇÃO DO PRODUTO, 
ROTULO CONTENDO A DATA DE ABATE E 
O PESO REGISTRO DO PRODUTO NO SIP, SIF 

DMILLE KG 800,00 22,3000 17.840,00 

58 CARNE BOVINA EM FORMA DE CUBOS 
(MUSCULOS) - ISENTA DE CARTILAGENS, 
OSSOS E NO MÁXIMO 5% DE GORDURA. 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, SEM 
ACÚMULO DE LÍQUIDOS EM SEU 
INTERIOR, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO CONTENDO A DATA DE 
ABATE E O PESO. E REGISTRO DO 
PRODUTO NO SIP, SIF. 

DMILLE KG 800,00 17,9500 14.360,00 

64 LINGUIÇA DE FRANGO  COM REGISTRO NO 
SIF OU SISP, COM ASPECTO 
CARACTERISTICO, COR PRÓPRIA DO 
PRODUTO  SEM MANCHAS PARDACENTAS 
OU ESVERDEADAS, ADOR E SABOR 
PROPRIO, COM ADIÇÃO DE AGUA OU GELO 
NO MAXIMO 3%. PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MISTERIO DA  
AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA 
SAUDE. 

MANA KG 400,00 12,0000 4.800,00 

94 FILE DE TILAPIA CONGELADO SEM PELE 
PCT 800 GRAMAS  DEVERA CONTER 
VAIDADE NA EMBALAGEM 

ESTANCIA 
ALVORADA 

KG 600,00 24,9000 14.940,00 

     TOTAL  86.988,60 
 

Valor Total Homologado R$ 294.751,50 
ITAGUAJÉ, 21 de Julho de 2020. 

 
_________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências. 
 
 
 

Decreto nº 3498/2020 de 09/07/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 631/2020 de 
31/03/2020. 

Suplementação 
06. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 52.000,00  693 - 3.3.90.48.00.00 01000 

Total Suplementação:  52.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
10.. SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.001. DIVISAO DE AGROPECUARIA 
10.001.20.122.0010.2.076. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 52.000,00  494 - 3.1.90.11.00.00 01000 

Total Redução:  52.000,00 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
09 de julho de 2020. 

 

O 3%. PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MISTERIO DA  
AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA 

FILE DE TILAPIA CONGELADO SEM PELE 
PCT 800 GRAMAS  DEVERA CONTER 
VAIDADE NA EMBALAGEM

ESTANCIA 
ALVORADA

KG 600,00 24,9000

TOTAL 

Valor Total Homologado R$ 294.751,50
ITAGUAJÉ, 21 de Julho de 2020.

____________________________________________________________________ __________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3499/2020 de 09/07/2020 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 104.000,00 (cento e  
quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

A Prefeita Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 620/2019 de 
12/12/2019. 

Suplementação 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 85.000,00  233 - 3.3.90.39.00.00 01303 

07.004.10.301.0006.2.089. MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  241 - 3.3.90.39.00.00 01303 

08. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0007.2.048. DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 3.000,00  308 - 3.3.90.36.00.00 01104 

08.002.. DIVISÃO DE EDUCAÇÀO INFANTIL 
08.002.12.365.0007.2.055. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRE ESCOLA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 4.000,00  344 - 3.3.90.36.00.00 01104 

08.002.12.365.0007.2.056. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 4.000,00  358 - 3.3.90.36.00.00 01104 

08.005. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.005.27.812.0008.2.064. MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICIPIO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 3.000,00  402 - 3.3.90.36.00.00 01000 

Total Suplementação:  104.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

Exercício:  2020 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Redução 
04. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  3.000,00  28 - 3.3.90.47.00.00 01000 
07. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.301.0006.2.036. ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  202 - 3.1.91.13.00.00 01303 
07.004.10.301.0006.2.040. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 50.000,00  223 - 3.1.90.11.00.00 01303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.000,00  226 - 3.1.91.13.00.00 01303 
08.. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.001.12.361.0007.2.049. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO  

FUNDAMENTAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 11.000,00  314 - 3.1.90.11.00.00 01104 

Total Redução:  104.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
09 de julho de 2020. 

 

PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee CCrruuzzeeiirroo ddoo SSuull 
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO  Nº 33/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 38/2020 DISPENSA 13/2020 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-55, com sede na 
Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Ademir Mulon, doravante denominada Contratante, 
J.M. DE ALMEIDA (Metalpar) Inscrita no CNPJ 09.183.999/0001-26,  com endereço na Rod. PR 463, KM 54, S/N - 
Colorado– Estado do Paraná neste ato representado pelo Sr.  JAIR MENEZES DE ALMEIDA,  
OBJETO Serviços de instalação de equipamento coletor de lixo no caminhão Agrale- Placas AZO-5685, 
DISPENSA 13/2020. Como segue: 
Item Objeto Código  Qtd Valor Unit. Valor  

Total  

01 Retirada do equipamento caçamba do caminhão e 
instalação de um compactor de lixo  34265 1 4.700,00 4.700,00 

02 Pintura completa do compactor de lixo 34266 1 3.550,00 3.550,00 
03 Jogo de reparo de 05 pistões 34267 1 3.448,00 3.448,00 
04 Solda em geral na estrutura 34268 1 2.950,00 2.950,00 
05 Mangueira hidráulicas  34269 1 3.274,00 3.274,00 
06 Comando hidráulico 34270 1 3.400,00 3.400,00 
07 Bomba p50 34271 1 2.200,00 2.200,00 
TOTAL........................................................................................................................................... R$23.522,00 

 DO VALOR R$ 23.552,00 (vinte e três mil, quinhentos e cinqüenta e dois  reais) 
 VIGÊNCIA:  Este contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020.  
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 133- 06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.30.00.0 – 01000 -  MATERIAL DE CONSUMO 
 134 -06.001.15.452.0005.2.023.3.3.90.30.00.0 -  01504 -  MATERIAL DE CONSUMO 
DO FORO Fica eleito o foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul, 21 de julho de 2020. 

       
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL     JAIR MENEZES DE ALMEIDA 
         CONTRATANTE                  CONTRATADA 
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DECRETO Nº 100/2020 

Súmula: REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO 
DAS ATIVIDADES COMERCIAIS E EMPRESARIAIS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
NECESSÁRIAS AO 
ENFRENTAMENTODECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando que, em 11/03/2020, a Organização Mundial da Saúde – OMS - 

declarou pandemia para o Corona vírus; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde, por meio do Decreto Federal nº 

10.212, de 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Corona vírus (COVID-19); 

Considerando que o Governo do Estado do Paraná, dispôs sobre as medidas de 

enfrentamento de emergência da saúde pública de importância nacional sobre o 

COVID-19, por meio do Decreto n. 4.230/2020; 

Considerando que a Constituição Federal, no artigo 196, dispõe que a saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação; 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da 

Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo corona vírus; 

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 

regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020; 

Considerando a Lei nº 20.189/2020 de 28 de Abril de 2020, do Governo do Estado 

do Paraná, que torna Obrigatório o Uso de Máscara em todo território do Estado do 

Paraná; 

Considerando os últimos casos positivos e o Aumento de possível transmissão no 

município de Itaguajé do COVID-19; 

DECRETA: 

Art. 1.º A regulamentação para funcionamento das atividades comerciais e 
empresariais no âmbito do Município de Itaguajé a partir do dia 17/07/2020 
(Dezessete de Julho de Dois Mil e Vinte) e estabelece medidas adicionais ao 
enfrentamento da Pandemia decorrente do vírus    Covid-19, relacionada quanto ao 
distanciamento social, intensificação dos hábitos de higiene básica e de ampliação 
de rotinas de limpeza. 

§1º Obrigatoriedade do USO DE MÁSCARAS de toda população nos comércios e 
atividades comerciais no âmbito Municipal. 

§2º - Os estabelecimentos comerciais e empresariais poderão retomar suas 
atividades, com horários de atendimentos normais, desde que cumpram 
integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto, EXCETO:  

III- Dos barbeiros, cabelereiros, salões de beleza e afins, deverão trabalhar com 
horários agendados, sendo proibido a permanência de clientes em espera, desde 
que cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao 
novo Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

IV- Dos escritórios, consultórios odontológicos, de advocacia e demais tipos de 
consultórios, deverão trabalhar com horários agendados, sendo proibido a 
permanência de clientes em espera, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I deste decreto; 

V- Postos de gasolinas poderão retomar suas atividades normais, conforme agência 
reguladora ANP, desde que cumpram integralmente as determinações sanitárias e 
normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

VI- Cartórios funcionarão conforme CNJ- Conselho Nacional de Justiça, desde que 
cumpram integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I deste decreto; 

VII- Academias de ginásticas poderão retomar suas atividades, de segunda-feira a 
sexta-feira das 06:00 h. até as 22:00 h., mas com funcionamento de apenas 30% 
(trinta porcento) da capacidade máxima do prédio, desde que cumpram 
integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus, conforme o anexo I; 

ART 2ºOsRESTAURANTES estão autorizados a funcionar com horário de 
funcionamento até às 22:00 horas, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus. 
Obrigatoriedade do uso de MÁSCARA para todos os presentes, salvo quando em 
consumo; 

§ 1º Fica proibido o atendimento e consumo de bebidas ou alimentos nos balcões 
dos estabelecimentos, somente poderão haver consumos nas mesas e estas terão 
que ter o distanciamento mínimo de 2 metros cada, além dos demais cuidados e 
determinações de prevenção e disseminação do COVID-19. 

§2º. Observância de todas as recomendações de higienização nos restaurantes, de 
acordo com o Anexo I deste Decreto, como por exemplo disponibilização de álcool 
70% para higienização das mãos, para uso dos participantes, em pontos 
estratégicos (entrada, corredores), disponibilização de panos úmidos com água 
sanitária nas entradas dos restaurantes; 

§3º- Deverá ser evitado o contato físico entre os clientes (aperto de mão, abraços e 
etc);  

ART 3ºOs bares, lanchonetes, carrinhos (trailer´s) de lanches, sorveterias, 
conveniências e afins, estabelecimentos que forneçam gêneros alimentícios prontos 
para o consumo, estão autorizados a funcionar com capacidade máxima de 50% 
(cinquenta porcento) do total, em conformidade com o tamanho do estabelecimento, 
com horário de funcionamento até as 22 horas,  de segunda à sábado, proibido 
funcionamento aos domingos e feriados, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, estabelecido 
no anexo I deste Decreto. Obrigatoriedade do uso de MÁSCARA para todos os 
presentes, salvo quando em consumo. 

§1º Após o horário das 22:00 hs, poderão funcionar na modalidade Delivery ou 
entrega no local, fica proibido o consumo no estabelecimento, desde que cumpram 
integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus. 

§2º Aos DOMINGOS e FERIADOSpoderão funcionar na modalidade Delivery ou 
entrega no local, fica proibido o consumo no estabelecimento, desde que cumpram 
integralmente as determinações sanitárias e normas de combate ao novo 
Coronavírus. 

§3º Fica proibido o atendimento e consumo de bebidas ou alimentos nos balcões 
dos estabelecimentos, somente poderão haver consumos nas mesas e estas terão 
que ter o distanciamento mínimo de 2 metros cada, além dos demais cuidados, 
determinações de prevenção e disseminação do COVID-19. 

Art. 4º Do funcionamento das Casas lotéricas e correspondentes bancários, poderão 
retomar suas atividades normais, desde que cumpram integralmente as 
determinações sanitárias e normas de combate ao novo Coronavírus, conforme o 
anexo I e observando os seguintes critérios: 

I- Deverão realizar marcações de solo a fim de orientar filas, mantendo ao menos 2 
metros de distâncias de cada usuário; 

II- Deverão manter o anseio e limpeza dos terminais, balcões, maquininhas e 
espaços comuns. 

Art.5º- Fica autorizada realização de missas, cultos e atividades religiosas nas 
igrejas e templos no município de Itaguajé, observado o cumprimento das seguintes 
condições:  

I - Redução da capacidade de recebimento de pessoas nos templos ou igrejas em 
70% (setenta por cento) de sua capacidade de recepção de pessoas sentadas, ou 
seja, as igrejas e demais templos religiosos poderão funcionar apenas com 30% 
(trinta por cento) de sua capacidade normal considerando a acomodação de 
pessoas sentadas;  

II - Obrigatoriedade do uso de máscaras para todos os presentes nas igrejas/templos 
religiosos; 

IV - Restrição da presença de pessoas maiores de 60(sessenta) e menores de 12 
(doze) anos de idade, bem como das pessoas integrantes dos grupos de riscos por 
comorbidades crônicas;  

V - Duração máxima de 01(uma) hora para cada missa/evento/culto religioso 
realizado no município de Itaguajé, independentemente do rito, culto ou adoração 
praticada.  

VI - Observância de todas as recomendações de higienização das igrejas e templos 
religiosos, de acordo com o que foi estabelecido no anexo I do Decreto 056/2020, 
como por exemplo disponibilização de álcool 70% para higienização das mãos, para 
uso dos participantes, em pontos estratégicos (entrada, corredores), disponibilização 
de panos úmidos com água sanitária nas entradas das igrejas/templos religiosos, 
etc...;  

VII - Proibição de ministração/pregação ou participação de religiosos, não residentes 
no município de Itaguajé, ficando ainda proibida a realização de eventos ou 
congressos religiosos que atraiam pessoas não residentes no município de Itaguajé; 

VIII- Designação de, pelo menos, um membro da entidade religiosa/igreja/templo, 
para fiscalização e controle das medidas impostas pelo normativo municipal;  

IX - Vedação às igrejas/templos de praticar atividades religiosas nos domicílios de 
fiéis, evitando-se aglomerações e contatos com multiplicidade de pessoas.  

X - O distanciamento de 1,5 metros entre os participantes das práticas religiosas, 
devendo haver sinalização dos locais, tais como, bancos e/ou cadeiras que não 
poderão ser utilizadas; 

Parágrafo único: Recomenda-se: 

 a) durante a prática religiosa ser evitado o contato físico entre os participantes 
(aperto de mão, abraços e etc); 

b) Monitorar as condições de saúde dos participantes. Se apresentar febre e/ou 
sintomas respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, 
dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, devem ser imediatamente 
afastados das atividades e orientados entrar em contato com a Secretaria Municipal 
de Saúde de Itaguajé; 

 c) Destacar informações na entrada do templo, informações referentes aos 
sintomas da COVID-19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta 
respiratória;  

d) Aos locais que possuam sistema de ar condicionado, manter os componentes 
limpos, de forma a evitar a propagação de agentes nocivos, bem como pelo menos 
uma porta ou janela abertos, mantendo-se os ambientes ventilados, e com constante 
higienização dos pisos; 

Art. 6ºOs estabelecimentos com maior fluxo de pessoas, deverão disponibilizar um 
funcionário que ficará na porta do estabelecimento para realizar o controle de 
entrada de pessoas como também orientar sobre higiene. 

Art. 7ºPermanece suspenso o funcionamento de: 

I- Casas de eventos, associações recreativas e esportivas, clubes, salões de festas, 
bailes e afins; 

III- Instituições de Ensino, cursos e similares; 

Art. 8º   Fica vedado no âmbito das propriedades privadas, reuniões, festas ou 
churrascos com presença de terceiros alheios ao grupo familiar, mesmosendo do 
grupo familiar, fica autorizado a presença de no máximo 10 (dez) pessoas, sob pena 
de multa. 

Art. 9º  Fica proibido Vendedores ambulantes no âmbito do município de Itaguajé 
provindos de outras CIDADES. 

Art. 10º Todos os estabelecimentos disposto neste decreto deverão obedecer 
rigidamente as normas de combate ao Coronavírus contidos neste decreto e em seu 
anexo I, sob pena de cassação do alvará de funcionamento e multa. 

Art. 11 Aos empresários que optarem por abrir seus estabelecimentos: 

I- Recomenda-se dar preferência e indicar aos consumidores os serviços de entrega 
em domicílio, de modo que diminua o fluxo de pessoas no estabelecimento e nas 
ruas; 

II- Fica PROIBIDO REALIZARPROMOÇÕES E OFERTAS nos estabelecimentos, a 
fim de não ocorrer aglomerações de pessoas. 

Art. 12 Os agentes de fiscalização da secretaria municipal poderão atuar para 
controle e ordem das medidas dos decretos oriundos ao combate à pandemia. 

Art. 13 Pedimos a compreensão de todos, pois são medidas rigorosas e necessárias 
para evitar o contágio e disseminação do vírus em nossa cidade. 

Art. 14Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições contrárias 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Itaguajé, 17 de Julho de 2020. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR 
Prefeito Municipal   

ANEXO I 

DETERMINAÇÕES SANITÁRIAS E NORMAS DE COMBATE AO NOVO 
CORONAVÍRUS COVID-19 

•Evitar cumprimentos com apertos de mão e/ou abraço; 

• Utilização de máscaras conforme recomendação do Ministério da Saúde para 
os funcionários; 

• Serviços de entrega devem evitar entrar em residências; 

• Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, 
funcionários e entregadores, em pontos estratégicos (entrada, corredores, 
balcões de atendimento e “caixas”) e próximo a área de manipulação de 
alimentos;  

• Empregar mecanismos para restrição de acesso ao público adotando, 
impreterivelmente, medidas para evitar a aglomeração de consumidores, 
respeitando os limites estabelecidos para o distanciamento; 

 • Organizar a circulação interna de pessoas bem como todas as filas (de 
“caixa”, setores de atendimento), mantendo distância mínima de 2 (dois) 
metros entre os clientes;  

• Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, 
fita, giz, cones, entre outros materiais, de modo a manter a distância 
estabelecida;  

• Não oferecer produtos para degustação; 

 • Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos 
e antebraços, principalmente antes e depois de manipularem produtos, após o 
uso do banheiro, se tocarem o rosto, nariz, olhos e boca e em todas situações 
previstas no manual de boas práticas do estabelecimento; 

• A higienização das mãos e antebraços dos manipuladores de produtos deve 
ser realizada com água, sabonete líquido inodoro e agente antisséptico após a 
secagem das mãos (preferencialmente álcool gel 70% ou outro antisséptico 
registrado na ANVISA); 

• É indicado o uso de toalhas de papel não reciclado e lixeira acionada sem 
contato manual;  

• Os funcionários devem evitar conversar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos 
durante as atividades de manipulação de produtos e nos atendimentos dos 
caixas;  

• Os funcionários devem ser orientados a intensificar a limpeza das áreas 
(pisos, ralos, paredes, teto, etc) com desinfetantes próprios para a finalidade e 
realizar frequente desinfecção, com álcool 70%, de superfícies e utensílios 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas, balcões, corrimões, 
interruptores, elevadores, balanças, entre outros;  

• A limpeza e desinfecção dos banheiros também deve ser intensificada;  

• Os estabelecimentos deverão realizar a higienização dos cabos de condução 
dos carrinhos (área de apoio das mãos) e alças das cestinhas após o uso de 
cada cliente, com álcool 70% ou outro sanitizante adequado segundo 

recomendações da ANVISA, garantindo a segurança do funcionário executor 
da operação; 

• Os estabelecimentos deverão aumentar a frequência da higienização 
completa (todas as estruturas) de carrinhos e cestinhas considerando a 
execução das etapas de limpeza e desinfecção;  

• Providenciar cartazes com orientações e incentivos para a correta 
higienização das mãos;  

• O funcionário que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios, tosse, 
congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores 
no corpo, dor de cabeça, deve ser orientado pelo responsável do 
estabelecimento quanto ao período de afastamento do trabalho; 

 • Os responsáveis pelo estabelecimento devem solicitar que pessoas externas, 
como entregadores, não entrem no local de manipulação dos produtos;  

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, 
devem ser lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento 
apenas do dispensador de água para copos. Os estabelecimentos deverão 
fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também é permitido 
aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso 
individual;  

                                 CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                Prefeito Municipal 

como entregadores, não entrem no local de manipulação dos produtos; 

• Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, 
devem ser lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento 
apenas do dispensador de água para copos. Os estabelecimentos deverão 
fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também é permitido 
aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Itaguajé, 17 de Julho de 2020.

CRISÓGONO NOLETO SILVA E JÚNIOR
Prefeito Municipal 

ANEXO I

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 21-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  PAULO  CESAR LOPES MARCELINO - EIRELI, inscrita no CNPJ nº. 35.775.317/0001-84 
 

Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

4 APONTADOR DE LÁPIS, MAT. PLÁSTICO, TIPO 
ESCOLAR, TAMANHO PEQUENO, 01 ENTRADA, 
LAMINA EM AÇO INOX, SEM DEPOSITO. COMP: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS E LAMINA DE AÇO DE 
CARBONO. SELO DO INMETRO. FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

MASTERPRINT UND 250,00 1,4000 350,00 

19 CADERNO BROCHURA GRANDE 96 FLS. CAPA DURA, 
UNIVERSITARIO. TAMANHO 200MMX275MM. CAPA E 
CONTRA CAPA. PAPELÃO E OFF SET. FOLHAS 
INTERNAS. PAPEL OFF SER 56 G/M2. INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

FORONI UND 600,00 5,1500 3.090,00 

45 COLA BRANCA 1KG,NÃO TÓXICA 
LAVAVEL.COMPOSIÇÃO:RESINA DE PVA.SELO 
INMETRO FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 80,00 15,5000 1.240,00 

46 COLA ESCOLAR BRANCA,LAVAVEL NÃO TÓXICA 
100GRS.COMPOSIÇÃO:RESINA DE PVA.SELO 
INMETRO FAB.BRASILEIRA. 

FRAMA Unid 300,00 3,3500 1.005,00 

63 EVA CORES AMARELO CANÁRIO VERMELHA, AZUL 
ROYAL, ROSA PINK, VERDE BANDEIRA AZUL 
ESCURO, AZUL CLARO, VERDE, AMARELO, ROSA, 
LARANJA, BRANCO, ROXO, MARROM E COR DE PELE 
18MM 40X50 - FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

DUBFLEX Unid 1.000,00 1,1800 1.180,00 

97 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE C/ 25 M-75MICRAS IMPRITACT ROLO 40,00 46,0000 1.840,00 
109 PASTA A-Z TAMANHO GRANDE (OFÍCIO) DORSO 

LARGO, REVESTIDA INTERNA E EXTERNA COM 
PROPILENO COM ETIQUETA DUPLA FACE NA 
LOMBADA. 

FRAMA Unid 150,00 9,3500 1.402,50 

131 PISTOLA APLICADORA DE COLA DE SILICONE, 
TAMANHO GRANDE.TENSÃO 
127/220VOLTS.FREQUÊNCIA NOMINAL 
60HZ,POTÊNCIA 15WATTS,PONTA COM ISOLANTE 
TÉRMICO.SELO INMETRO 

BRW Unid 40,00 19,4500 778,00 

132 PISTOLA APLICADORA DE COLA DE SILICONE, 
TAMANHO PEQUENA.TENSÃO 
127/220VOLTS.FREQUÊNCIA NOMINAL 
60HZ,POTÊNCIA 15WATTS,PONTA COM ISOLANTE 
TÉRMICO.SELO INMETRO 

BRW Unid 50,00 16,5000 825,00 

     TOTAL 11.710,50 
 

Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30..00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01510 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.12.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 
 

Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 20-2020  
 

 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:  PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI  ME, inscrita no CNPJ nº. 25.325.301/0001-16 
 

Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 03 EM TECIDO DE 
LONGA DURAÇÃO, COM ENTINTAMENTO 
PERMANENTE NA COR AZUL COM BASE MEDINDO 9X12 
CM TAMPA DE METAL 118X81MM. 

MASTER 
PRINT 

Unid 20,00 7,0000 140,00 

10 BLOCO AUTO AUDESIVO 38X51 PACOTE C/ 4 COM 100 
FOLHAS CADA - AMARELO 

OFFPAPER Unid 30,00 4,0000 120,00 

11 BLOCO AUTO AUDESIVO 76X102 COM 100 FOLHAS - 
AMARELO 

OFFPAPER Unid 30,00 4,0000 120,00 

16 BORRACHA, PARA APAGAR ESCRITAS E DESENHOS NO 
FORMATO RETANGULAR PARA GRAFITE MEDINDO 
35X25X10MM. CERTIFICADO INMETRO OCP 0006 ABNT 
NBR /15236/09 FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RED BOR CX 200,00 12,5000 2.500,00 

24 CADERNO DE CALIGRAFIA PEQUENO 48 FOLHAS CAPA 
FLEXIVEL 150MMX206 MM 

TILIBRA Unid 500,00 1,1000 550,00 

26 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, EM ACRILICO, 
SEXTAVADO COM PONTA DE TUNGSTENIO, 
TRANSPARENTE COM ORIFICIO LATERAL, CARGA 
REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, CERTIFICADO PELO 
INMETRO CX C/50 UNIDADES COR PRETA. 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC CX 80,00 36,0000 2.880,00 

27 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, EM ACRILICO, 
SEXTAVADO COM PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE COM ORIFICIO 
LATERAL, CARGA REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 
CERTIFICADO PELO INMETRO CX C/50 UNIDADES COR 
AZUL. FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC CX 80,00 27,5000 2.200,00 

28 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL, EM 
ACRILICO,SEXTAVADO COM PONTA DE 
TUNGSTENIO,TRANSPARENTE COM ORIFICIO 
LATERAL, CARGA REMOVIVEL NÃO ROSQUEADA, 
CERTIFICADO PELO INMETRO CX C/50 UNIDADES COR 
VERMELHA. FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

BIC CX 80,00 27,5000 2.200,00 

29 CANETA HIDR. PIL. CORES VARIADAS RT. PROJ. PTA 2.0 PILOT Unid 50,00 2,9000 145,00 
30 CANETA PARA ESCREVER SOBRE O CD, COM PONTA 

POLIÉSTER 2.0MM, NA COR PRETA OU AZUL. 
RADEX Unid 50,00 2,5000 125,00 

35 CARTOLINA AMERICANA CORES VARIADAS REALCE Unid 800,00 1,9000 1.520,00 
36 CARTOLINA SIMPLES GRAMATURA 150 G/M2, 65 X 50 

CM 
JANDAIA UND 500,00 0,6500 325,00 

37 CARTOLINA DUPLA FACE COLOR SET 48 CM X 66 MM 
120 GRS 

REALCE UND 500,00 0,7000 350,00 

39 CLIPS METALICO 4/0 PARA PAPEL EM ARAME 
ZINCADO RETRIFILADO ESPECIAL  CAIXA C/500 UND. 

NEW CX 30,00 11,8300 354,90 

47 COLA GLITER DOURADA, PRATA, VERMELHO, VERDE 
E AZUL. COMPOSIÇÃO: RESINA DE PVA, GLITER E 
CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL. LAVAVEL. NÃO 
TÓXICA. 23GRAMAS.FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

PIRA Unid 180,00 2,4000 432,00 

54 DUREX GRANDE 12 X 40 CELLUX Unid 100,00 0,8000 80,00 
56 ELASTICO PARA DINHEIRO Nº. 18 PCT 1 KG RED BOR Unid 15,00 16,4000 246,00 
64 EVA COM GLITER CORES AMARELO CANARIO 

VERMELHA AZUL ROYAL, ROSA  PINK, VERDE 
BANDEIRA AZUL ESCURO AZUL CLARO, VERDE 
AMARELO, ROSA, LARANJA, BRANCO, ROXO, MARRON 
E COR DE PELE 18MM 40X50 - FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA . 

DUBFLEX Unid 700,00 3,9000 2.730,00 

66 FITA DUPLA FACE 18X30 EM ACRILICO 
TRANSPARENTE INDUSTRIA BRASILEIRA 

EUROCELL ROLO 100,00 6,8900 689,00 

82 GRAFITE PARA LAPISEIRA, ESPESSURA 0,7MM, CAIXA 
C/12 TUBOS C/24 GRAFITES CADA. 

FABER CX 20,00 23,5200 470,40 

85 GRAMPEADOR PARA MADEIRA. GRAMPEADOR DE 
MADEIRA EM METAL, BOTÃO DE PRESSÃO, GRAMPOS 
COMPATIVEIS COM 106/6 E 106/8. 

JOCAR UND 3,00 60,0000 180,00 

87 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 80 MM 
FABRICADO EM AÇO ESTANHADO COMPRIMENTO 
UTIL DA LINGUETA (HASTE) 50 MM CAPACIDADE PARA 
300 FOLHAS CAIXA C/50 UNIDADE 

BACHI Unid 30,00 11,0000 330,00 

92 LIVRO DE ATAS CARTONADO, CAPA DURA E PRETA, 
MEDINDO 300 X 205 MM, COM 200 FOLHAS 
NUMERADAS. 

TILIBRA Unid 40,00 14,0000 560,00 

94 LIVRO PROTOCOLO COM 52FLS TILIBRA Unid 20,00 9,0700 181,40 
98 ROLOS DE PAPEL CREPOM COMUM 48CM X 2M REALCE UND 800,00 0,7000 560,00 
100 PAPEL LAMINADO. APROXIMADAMENTE 50CMX60CM. 

CORES VARIADAS. 
REALCE UND 500,00 0,9000 450,00 

104 PAPEL DOBRADURA  48 X 66 REALCE UND 400,00 0,4000 160,00 
112 PASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO FRAMA Unid 150,00 1,8000 270,00 
113 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 2 CM POLIBRAS Unid 300,00 2,0000 600,00 
114 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 3,5 CM POLIBRAS Unid 300,00 3,2000 960,00 
115 PASTA ELÁSTICA DE PLÁSTICO 6 CM POLIBRAS Unid 200,00 3,7000 740,00 
116 PASTA COLORIDA ABA ELÁSTICA EM POLIPROPILENO 

PP, ADITIVO ATOXICO, MEDINDO 335 X 235 MM, SELO 
INMETRO OCP-0006 

POLIBRAS UND 100,00 3,8000 380,00 

117 PASTA POLIONDA PLÁSTICA AMARELA 5.5CM 
TAMANHO OFICIO 

POLIBRAS UND 100,00 4,2000 420,00 

118 PASTA TRANSP  3, 5 CM AMARELO TAMANHO OFICIO POLIBRAS UND 100,00 3,6000 360,00 
120 PASTA TRANSPARENTE EM PLÁSTICO 

POLIPROPILENO 34X24 MM C/ GRAMPO PLÁSTICO. 
POLIBRAS Unid 200,00 3,9000 780,00 

123 PINCEL ATOMICO VERMELHO RECARREGAVEL TINTA 
A BASE  DE ALCOOL, PONTA DE FELTRO ESPESSURA 
DE ESCRITA 2.0 MM 4.5 MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX CAIXA 30,00 22,7800 683,40 

124 PINCEL ATOMICO AZUL RECARREGAVEL TINTA A 
BASE  DE ALCOOL, PONTA DE FELTRO ESPESSURA DE 
ESCRITA 2.0 MM 4.5 MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX CX 30,00 22,8300 684,90 

125 PINCEL ATOMICO PRETO RECARREGAVEL TINTA A 
BASE  DE ALCOOL, PONTA DE FELTRO ESPESSURA DE 
ESCRITA 2.0 MM 4.5 MM 8,0MM CAIXA C/12 UNID 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

RADEX Cx 30,00 30,1300 903,90 

139 REFIL COLA QUENTE  FINO EM BASTÃO, MATERIAL 
SILICONE, COR INCOLOR. 

CLASSE KG 50,00 26,0000 1.300,00 

140 REFIL COLA QUENTE GROSSO EM BASTÃO, MATERIAL 
SILICONE, COR INCOLOR. 

CLASSE KG 50,00 23,0000 1.150,00 

149 TESOURA DE PICOTAR PROFISSIONAL ÁREA INTERNA 
DO CABO EMBORRACHADO LAMINA EM METAL 22 CM 
SELO INMETRO 

COLACRIL Unid 5,00 50,0000 250,00 

150 TESOURA ESCOLAR MEDINDO  APROXIMADAMENTE 
14 CM DE COMPRIMENTO (DA LAMINA  ATÉ A BASE ) 
LAMINA DE AÇO INOXIDAVEL E CABO ERGOMETRICO 
EMBORRACHADO COMPOSIÇÃO RESINA 
TERMOPLASTICA, LAMINA DE AÇO COM SELO 
INMETRO. 

ACRILEX Unid 600,00 5,0000 3.000,00 

157 TINTA GUACHE 250ML CORES VARIADAS NÂO TOXICO 
SOLUVEL EM AGUA COMP RESINA, AGUA, PGMENTOS 
CARGA E CONSERVANTE. 

PIRATININGA UNID 200,00 3,5500 710,00 

162 PAPEL SULFITE BRANCO, ALCALINO, NÃO CLORADO, 
NÃO RECICLADO, TAMANHO OFICIO 2 (21,6 X 33MM), 
GRAMATURA 75 G/M2 CAIXA CONTENDO 10 RESMAS 
CADA, PARA MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU JATO DE TINTA. 

CHAMEX CX 50,00 280,0000 14.000,00 

     TOTAL  47.790,90 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30..00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01510 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.12.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 17-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  

Contratado:   CORREA  SILVA & CIA LTDA  ME, inscrita no CNPJ nº. 78.152.493/0001-72, 
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DE EXPEDIENTE EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO. 
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

9 BARBANTE 85% ALGODÃO  CRU 
NO MINIMO COM 610 MTS Nº 6  
INDUSTRIA BRASILEIRA. 

IPIRATININGA Unid 50,00 13,7000 685,00 

18 CADERNETA - CADERNETA 1/8 
CAPA DURA ESPIRAL 96FLS, 
FOLHAS PAUTADAS PADRÃO 
AZUL, FORMATO: 100MM X 140 
MM, CAPA E CONTRACAPA: 
PAPELÃO (750G/M²) E 
REVESTIMENTO: PAPEL COUCHÉ 
(120G/M²),  FOLHAS INTERNAS: 
PAPEL OFF-SET 56G/M²  

SÃO 
DOMINGOS 

Unid 200,00 3,0000 600,00 

70 FITA EM PAPEL CORRUGADO 
KRAFT 48 MM X 50 MT 770, 
ADESIVO BORRACHA, INDUSTRIA 
BRASILEIRA 

ADERE UND 50,00 9,2000 460,00 

76 FURADOR ARTESANALCOM 
ALAVANCA EXTRA GIGANTE 
PARA PAPÉIS DE ATÉ 
160GRS.ABERTURA DE 
1,5MM.MEDIDA MÁXIMA DO 
DESENHO 50MM COM TAMPA DE 
SEGURANÇA.MODELOS DIVERSOS 

LEOLEO Unid 10,00 90,0000 900,00 

105 PAPEL PARA SCRAP BOOK 64X94 
180 GRS ESPECIAL 

VMP UND 60,00 4,1200 247,20 

126 PINCEL PARA 
TECIDO/ARTESANATO, CABO 
CILÍNDRICO, TAMANHO 14, PELO 
SINTÉTICO BRANCO, VIRULA EM 
ALUMÍNIO, FORMATO CHATO 

TILIBRA Unid 50,00 6,1200 306,00 

127 PINCEL ARTÍSTICO FILAMENTO 
SINTÉTICO TORAY DOURADO, 
CABO CURTO VERMELHO E 
VIROLA EM ALUMÍNIO, FORATO 
RODADE FILETO Nº00 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

CONDOR UND 30,00 3,3000 99,00 

161 PAPEL SULFITE BRANCO, 
ALCALINO, NÃO CLORADO, NÃO 
RECICLADO, TAMANHO A-4 (21,0 X 
29,7 MM), GRAMATURA  75 G/M2 
CAIXA CONTENDO 10 RESMAS DE 
500 FOLHAS CADA, PARA 
MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS E 
IMPRESSORAS A LASER OU JATO 
DE TINTA. 

NOBILY CX 200,00 168,9000 33.780,00 

     TOTAL  37.077,20 
 
Dotação:  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30..00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01510 MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00  01511 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00  01102 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00  01107 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.12.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00  01000 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00 31494 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244..0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00  31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00 31936 MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
Vigência: 
  
12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 21 de Julho de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 17 2020


